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CAPA DO PROCESSO

| NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em:

000048295/2024 C3V.UBD.BPR-EB 06/08/2024 02:52:46

Súmula:

EQUERENTE

NOME CPF/CNPJ

FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 30160538000124
LOGRADOURO BAIRRO
VEREADOR DOMINGOS BENVENUTO MOLETTA,17710 . COLONIA MARCELINO
MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR 83024899 4131347000 FALECOMGNOGASNETO.COM.BR

BENEFICIÁRIO
Nome: CPF/CNPJ:

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

| Ofício -

"

FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA AMANDA RADAELLI

Protocolo: dacfcdee-Sef3-420c-a31d-70b7801d5001 Usuário: simone.ancay Versão: 5 - Impresso em: 3/9/2024 8:40:9

Desenvolvedor: Betha Sistemas/ Filial Curitiba Sistema: Protocolo

ese]



Ofício nº 0002/2024

 

À Secretaria de Educação de Fazenda Rio Grande.

Município de Fazenda Rio Grande — Paraná.

FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.160.538/0001-24,
com sede na Avenida Vereador Domingos Benvenuto Moletta, nº 17.710,
Colônia Marcelino, São José dos Pinhais/PR, por seu representante legal
PEDRO NOGAS NETO, brasileiro, casado, residente e domiciliado no
Município de São José dos Pinhais, portador do RG nº 131954-7 SSP/PR,
inscrito no CPF/MF 356.153.119-91, proprietário de um imóvel localizado na
Rua Espanha, 66 — Bairro Nações, Fazenda Rio Grande/Paraná, vem por meio
deste solicitar a inclusão da informação referente à área do estacionamento,
cuja área é de 762,81m?, por meio de aditivo contratual ao contrato nº
107/2023, como sendo de uso exclusivo da Secretaria de Educação de
Fazenda Rio Grande, considerando que a área já é utilizada exclusivamente
pela Secretaria Municipal! de Educação, solicito que seja incluído no contrato
esta área, sem ônus ou acréscimo para a municipalidade.

Considerando que a solicitação será aprovada, fique com nossos
agradecimentos e votos de consideração.

Fazenda Rio Grande, 06 de agosto de 2.024.

PEDRO NOGAS Ieenondesame digital por

NETO:3561531 1996ados20240806133040-0300
FAMILIA NOGAS NETo ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
CNPJ/MF: 30.160.538/0001-24
Pedro Nogas Neto — Proprietário
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[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

14

 

 

Número do Processo: 000048295/2024

Número Único: C3V.UBD.BPR-EB
 

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 06/08/2024 2:52 PM

 

DadosParecer:
 

 

' Organograma: Gestor de Contratos - Sec Educação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 07/08/2024 3:41 PM

Considerando Dec, 7483/2024 e Port.16/2024
1 Considerando contrato nº107/2023, anexo ao parecer.

Segue solicitação da contratada para ciência e manifestação.

    
 

FRAN S.A

  

 
 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE- PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Comprase Llcitações
Coordenação de Contatos

Dispensa daLicitação 22/2023

CONTRATO Nº 107/2023 1D 3939

Olip-a3

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
QUE ENTRESI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE FAZENDA RIO GRANDE E FAMÍLIA
NOGAS NETO ADMINISTRAÇÃO DE
BENS LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,inscrito no CNPHME sob o nº
95.422.986/0001-02. administrativa na Rua Jacarand, nº 300, Bairro Nações em
FazendaRio Grande — PR. neste ato representado por seu titular Exmo. Sr. Prefeito,Sr.
Marco Antonio MarcondesSilva, brasileiro, rasldante e domiciliado em Fazenda Rio
Grande, portador da Carteira de Identidade RG nº, 9.288.397-8 SESPIPRe inscrito no
CPEIME sob o nº. 043.186.889-17, a assistida pela Procuradora do Município Sra.
Débora Lomos, OABIPR: 42.955, em corjunto com o Secretário Municipal de Educação
Sr. Edneison Queiroz Sobral, instrto no CPF/MF sob o nº 872.384.70994,
denominado Locatáro, é de outro com LOCADOR,Pedro Nogas Noto, pessoa física,
inscrito no CPF/ME sob nº 356.153.118:9% e Noonilia Dladlo Nogas, inscrita no
CPFIME sob nº 021.007.369-14, residentes na Avenida Vereador Domingos Benvenuto
Moletta, nº 17710, Colônia Marcelino em São Josá dos Pinhais, Estado do Paraná, e
represantados pola Famílla Nogas Nato Administração de Bens LTDA, inscrita no
CNPJ nº 30.160.538/0001-24, Situada na Avenida Vereador Domingos Benvenuto
Moletta, nº 17740, Colônia Marcelino em São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
telefone: (41) 3134-7000, e-mail: falecomfdrogasnetocombr, o perante as
testemunhasabaixo fimadas, pactsam o presente Contrato de locação de imóvel, cuja
celebração foautorizada pelo despacho exarado do processo administrativo sob
protocolo 6475/2023 na modalidade Dispensa de Licitação (22/2023) com fundamento
no Art. 24, Inciso X, da Leinº &.666/93,

 

DO OB, US ELEMENTOS STICOS 55,1 S56
aPilmetrá: Locação Imóvel Eituado na Rua Espanha, 66 Bairro Nações -

FazendaRio Grande PR. Com ÁreaTotal: 1.533,07 m?, com estacionamento, cozinha,
refeitário, 20 salas com banheiro; Registro De Imóveis 14.835: e área totat de 2.205,88
mê área construídade3.196,95 m? em elvenarta com 03 pavimentos,para instatação

fa Jaceranda, 300 - Hações- Fazueida Rio OrendaPR=CEP 8332390%Faraax (41) 3827.8506 3
1

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

A Divisão da Compras a Licitações
Coordenação de Contratos

Dispensa do Licitação 22/2023

 

  

Obrigações do LOCADO!

Parágrafo Segundo:
a) Entragar ao focatário o imóvel alugado em estado de servir aouso a quese destina,
gasantindo a qualidadedos pisos,estrutura elétrica e cobertura do imóvel;
b) Garantir durante o tempo dalocação o uso paclfico do imóvellocado;
c) Manter, durante a locação, a forma destino do imóvel:
d) Responder palos vícios ou defeitos anteriores à locação, devendo incorrer nas
despesas relacionadas com desgastes ou deteriorações anteriores, total ou
parcialmente, à presente focação:
6) Fornecer ao LOCATÁRIO, casoeste solicite, descrição minuciosa do estadoimóvel,
quando de sua entrega, com expressa referencia 803 eventuais defeitos existentes,
1) Fomecor ao LOCATÁRIO recibo descritivo das importânciasporestas pagas vedada
a quitação genérica;
9) Fomecer ao LOCATÁRIO, quando solicitado, cs comprovantesrelativos às parcelas

queestejam sendo exigidas;
h) Incorrer nas despesas refacionadas com as obras ou serviços exigidos pela
segurança da construçãoau peta correçãode falhas ocorridas naedificaçãodo imóvel;
1) Indenizar as benfeitorias Úteis, so autorizadas, a as necessárias, independente de
indenização, sob pena de retenção.

LAUDODE VISTORIA

Parágrafo Terceiro:

O imóvel dado em locação deve ter seu estado atual de conservação definido pelo
Laudo de Vistoria, assinado pelo LOCADOR e pelo LOCATÁRIO, ou seus
representantes, no ato de ocupaçãodo Imóvel, e devo ser remetido para ser anexado
20 presente, sendo parte Integrante e Insaparável deste Contrato. Caso não esteja
realizado,os locadorasnão poderão realizar quaisquer reciamações;
O LOCADOR poderá inspecionar 0 Imóvel locado sempre que julgar necessário
medianto comunicação por escrito ao LOCATÁRIO, consignando dia 8 hora da
Inspeção, com antecedência minima do 10 (dez) dias;
No momento da entrega das chaves, poderá o LOCADOR realizar a proposta da
indenização a ser paga pelo LOCATÁRIO título da danos causados ao imóvel sa
aceito por este (par estar aquém ou idêntico aovalor opurado pelo soto competente da
Adrrinistração) será emitido o recibo tratado a partir do pagamento,independente da
execução dos reparos que, nesta hipótese, serão da responsabiidado e interesse
exclusivos do LOCADOR. A demora do LOCADOR ou seu representanto, em
responder sobre a aceitação ou não da indenização, não implicará em débito de

Rua Jacarand, 300 Noções-Ferida São OrandaPR=CEP83171505 PoraPaz(49) 3817-4300 3
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE — PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão da Compras o Licitações
Coordenaçãode Contratos.

Dispensa de Licitação 22/2023

da Secretaria Munleipat do Educação, conforme solicitação da Secretarto Municipal de
Educação.

 

DO REGIME DI u vt. 55, II, Lol 8,666/93)
CláusulaSégunda: O presente Contrato de Locação de Imável será executado
indiretamente através de empreitada por prego unitário, considerando-se o mêscomo
unidade,

 

O PREÇO [Art, Ill, Lei 8.686/93]

e dole mil reals), resultando no valor global de R$ 3.720.000,00 (j
setecentos o vinto mil reals), para os 60 (Sessenta) mesesde vigêng

Contrato,

Obrigações do LOCATÁRIO
Parágrafo Primolro:

2) Pagar pontualmente a aluguel e os encargos da locação legal ou condqtuelmente
exigíveis, no prazo estipulado;
b) Senvir-so do imóvel para uso convencionado ou presumido, compatível com à.
natureza deste e com o fim a que so destina, devendo lratáJo com o mesmo cuidado
como sa fossa seu;

c) Resutuir o imável, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as
daterioraçõesdecorrentes de seu uso normal;
d) Levar imediatamento ao conhecimento do LOCADOR o surgimento de qualquer
danoou defeito cuja reparação dos danos a esta incumba, bem como &s eventuais
turbações de terceiros,
e) Rentizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas
instalações, provocadas por si ou seus servidores;
9) Não modificar de forma intema ou extema o imávelsem q consentimento próvio e por
escaito do LOCADOR; .
8) O LOCATÁRIO responsabiiza-se pelos pagamentos mensais de energia elétrica
(COPEL), água (SANEPAR), telefonia fixa e Intamet de seu uso e gás, se houver é
outras despesas decorrentes do uso regular do Imóvel, constituindo obrigações
contratuais;
h) Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seu mandatário, medianto
combinação právia de dia 8 hora, bom como admitir que seja o mesmo visitado e
examinadopor terceiros, a fim devarificar 0 seu estado de conservação, na forma de
Lei;
| O LOCATÁRIO desde logo adianta qua na realização do suas atividades não
causará qualquertipo de poluição ou dano ambiental,

Rua Jacarandá, 300- Nações - Feruda Rio GranduPR=CEP RSEZS-DO1-Fome(49) 3RI7-8500 2
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Corrpras o Licitações
Coordenação de Contratos -

Dispensa de Licitação 22/2023
eluguel pelo LOCATÁRIO. A resposta negativa deverá ser motivada, sob pena de

caracterizar ausência de resposta.

 

JAS CONDIÇÕES PAGAMENTO(Art, 55, | 68/93)
Cláusita Quarta: O pagamento da locação será realizado mensalmenta,através de
depósito bancário em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota

fiscalffatura, conforme disponibilidade financeira da fonte da recursos.

  

Parágrafo Primeiro: O LOCADOR deverá apresentar à Nota Fiscalirecibatfatura no
Protocolo Financeiro — Secretaria Municipal de Finanças, desde que tenha ocorrido à
total 6 efetiva execução do serviço, devidamente certificadas e atestadas pela
Secrotaria Municipal da Educação, acompanhadas das respectivas Autorizações de
Fomecimento. A apresentação da Nota Fiscalreciborfatura daverá Informar a dispensa
de licitação, o nº do Contrato, nº de Empenhoe dados bancários acompanhados das
provas de regularidade Federal, Estadual, Municipal e Certidão-Negativa de Débitos
Trabalhistas.

Parágrafo Segundo: O LOCADOR deverá apresentar a BOLETO/RECIBO no
Protocolo Financeiro - Secretaria Municipal de Planejamento o Finanças, desdo que
tenha oconido à total o efetiva execução do serviço, devidamente certificadas e
atestados peta Secretaria Municipal, acompanhadasdas respectivas Autorizações de
Fomecimento. A apresentação do boletofreciba devará Informar a dispensa de licitação,
o nº do Contrato, nº de empenho e dados bançários acompanhados das provas de

regularidade Federal, Estadual, Municipal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Tercelro: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem
expediento no órgão Ucitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil
subsequente.

Parágrafo Quarto: Em caso de irregularidade na execução do objeto elou na
documentação fiscal. O prazo do pagamento cerá contado a parir da(s)
correspondente(s) regutarização(ões).

Parágrato Quinto: Em caso de atraso do'pagamento em relação à cláusula quarta, o
vator do RECIBO/BOLETO, deverá sar atualizado monetartamento INPC (Índico
Nacional de Preço ao Consumidor), entro a data om que deveria ter sido adimplida a
obrigação é o efetivo pagamento (cenforme a1t.40, XIV, *, Lei Federal 8668/1993).

Rave Jucarani, 300 = Nações = Paronda RoGrengaPR = CEPIIS01.Fome(4º) MRIT4500 4
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DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR
ARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

antecedência, ad6"6 prazo mínimo de úm ano, contado a parir da data da
assinatura do contrato, desde que devidamente justificado e amparado porLei.

Parágrafo Primeiro: Para o reajusto de preços será considerado a variaçãodo INPC
(índico Nacional do Pregos ao Consumidor) apurado à divulgado pelo IBGE(Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica).

Parágrafo Segundo: Caso O Índice de ragjusta não esteja disponível, por não tar eido
publicadoaté a data do Termo Aditivo da Prorrogação do Contrato, sorá utlizado para
cálculo do reajusta o Índico anterior disponível,

Parágrafo Tercatro: Osefeitos financeiros do reajuste são devidos apóso início do
novo prazo aditivado com publicação no DOE(Diário Oficia! Eletrônico) do municipio.

DO PRAZO PARA A DIS; IBILIZAÇÃO DO IMÓVEL (Ai 5, 666/93]

CláusulaSoxtã: O LOGADOR deverá disponibilizar 0 imóvel para o LOCATÁRIO, em
perfeitas condições do ocupação, Imediatamente após a ENTREGA DE CHAVES,sob
pena de quebra da cláusula contratual e rescisão do Contrato.

PO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO (Art. 55, IV Lo] 8.666/93]

A objeto do contrato será recebido nos termos do art. 73, Inciso 11
? da Lei nº8.668/33, provisoriamente, e definitivamento ematé 05 (cinco)

dias, contados do recebimento provisório.

  

Parágrafo Único: A fiscalização das condições da Imável, bem como a veifficação de
qua suasespecificações estejam de acordo com aquelas descritas no Oficio, ficará a
cargo do Servidor Ederson de Souza Felix, matrícula 352928, Indicado como fiscal pela
Secretaria Municipal de Educação.

DAVI IGÊNCIA DO CONTRATO

Cláusula Oitava: O prazo de vigência do conteto sará do 60 (Sessenta) meses, a
contar da data ds assinatura do contrato,a respectivamente a data do termo da entrega
do chaves.

 

Parágrafo Primeiro: O prazo origina! poderá ser prorrogado, de acordo com interessa
das partes, formalizando-so a partir ds Termo Aditivo.

Rus Secaranda, 309= Moções = Feriado Rio GrendaPR-CEP 8323808 Fonasrez (49) 3827-2500 8
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE- PR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Compras 6 Licitações

Coordenação de Contratos
Dispensa do Licitação 22/2023

 

- N80 modificar a forma intema ou axtema doImóvel sem o consentimento próvio e
por escrito do LOCADOR;

- O LOCATÁRIO responsabiiza-se pelo pagamento anual do IMPOSTO PREDIAL E
TERRITORIAL URBANO — IPTU a despesas com água (SANEPAR), taxas mensais de
energia elétrica (COPEL) é telefonia fixa, Intomet e gás de seu uso se houver,
constiluindo obrigação contratuel nãa consignadas no valor total do

- Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por Seu mandatário, mediante
combinação próvia de dia é hors, bem como admitir que seja o mesmo visitado e
examinadoporterceiros, a fim de verificar o seu estado de conservação, na forma de
Lei.

+ O LOCATÁRIO desde logoadianta que na realização de suas atividadesnão causa
qualquer tipo de poluição ou dano ambiental.

Parágrafo Segundo: Oh 's do LOCADOR:

Entregar ao locatário o imóvel alugado em estado da servir aa uso a qua sa dostina,
garantido a qualidada dos pisos, estrutura elétrica o cobertura do imóvel;

Garantir, durante o tempo dalocação,o uso pacífico do imóvel locado;

Manter, durante a locação,a forma e o destino do Imóvel;

Responder pelosvícios ou defeitos antariores à locação, devendoincorrer nas despesas
relacionadas com desgastes ou deteriorações anteriores, total ou parcialmente, à
presente locação;

Fomecer ao LOCATÁRIO,caso este solicite,descrição minuciosa do estado doImóvel,
quandode sua entregacom expressa roferência aos eventuais defeitos existentes;

Fomecar ao LOCATÁRIOrecibo desciitivo das importâncias por estas pagas, vedada a
quitação geriérica;

Exiblr ao LOCATÁRIO,quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que
estejam sendoexigidas;

Rua Jecarardd, 200 = Moções = FazemRa GrandaPR = CEMESRESPonaPoz (41) 28374200 7
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE —- PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Compras o Licitações
Coordenação de Contratos.

Dispensa de Licitação 22/2023

 

Parágrafo Segundo: Em vista da natureza da contratação, pelo interessa público, em
caso de desinteresse unilateral na renovação, por parte dá LOCADOR, o mesmo deverá
ser manifastado por escrito, no minimo 80 (noventa) dies antas de encarado o contrato,
para possibilitar a transferência administrativa ds local por parta do LOCATÁRIO,

DOS CRÉDITOS ORÇAM! RIOS (Art, 55, V, Lei 8.666/8;

CláúsulãNong: AB despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das
segulntas dotações orçamentárias:

reduzido

 

AG, E 68/82]
Cláusula, DaziPara a execução do objeto do presente Contrato, não será exigida

garantia.
1

DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES(Art, 55, XI!L Lol 8,066/93)
CiáusutãOnze:As partes doverão cumprir com suas obrigações, divididas da seguinte
forma:

ads rimolro; Obrigações do LOCATÁRIO;
- Pegar pontualmenta o aluguel 8 os encargos da locação, legal ou contratualmente
exigíveis,no prazo estipulado;

* Servirse do Imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a
natureza desta & com o fim a que sa destina, devendotratádo com o mesmo cuidado
como se fosse seu;

- Resttuir o imóvel, findando a locação, no estado em que o recobeu, salvo as
detariorações decomentes do seu uso normal;

- Levar Imediatamente ao conhecimento da LOCADOR o surgimento de qualquer
dano oudefeito cuja reparação a esta Incumba, bem como as eventuais perturbações de
terceiros;

- Realizar a Imediata reparação dos danos verificados no Imóvel, ou nas suas
Instalações, provocadas por sl, au seus servidores;

PaJocarmadd, 300= Ançõoa = Farenda Rio GrandaPR = CEP63523PoomiFax 61) MITAESOO 6
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FE PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE- PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ASR Divisãode Compras e Licitações
Coordanação de Contratos

Dispensa de Licitação 22/2023

Incorrer nas despesas relacionadas com as obras Ou serviços exigidos pela segurança
da construção ou pela correção defalhas ocorridas na edificação do Imóvel;

indenizar es benfeitorias úteis, se autorizadas, é as necossárias, Independente do
indenização, sob pena de retenção.

Sorá de responsabildado do locador do Imóvel os eventuais
acompanhamentos,requerimentos da lcanças, emissão de CVCO, no tocante ao
sistema de prevonção e combats à Incêndios, bem como & manutenção documenta! é
sua vigência, enquanto perdurar o contrato.

Caso o Imóvel não atenda aos requisitos das normasda acessibilidade e da pravenção
& combate a Incêndios o propriatário ou responsável pelo Imóvol garantirá a
adequação noprazo de 120 (cento o vinto) dias, podendoser promogado por no
máximo mais 120(cento e vino) dias, conformo regulementado pelo decreto
6384/2022.

O imóvel deve atander normas de acessiblildade e de pravanção e combatea incêndios,
conforma regulamentadopelo decrato 6384/2022.

Parágrafo Terceiro: O LOCADORserá responsável pelo pagamento de condomínio, e
todas as despesas oriundasdeste, (quando houver) e Seguro Contra Incêndio, valores
estes que obrigatoriamento devem estar gonsianas lor total do contrato,

PO LAUDO DE VISTORIA
Cláusula Doze:O Imóvel dado em locação deve ter seu estado atual de conservação
definido pelo Laudo de Vistoria, assinado pelo LOCADORa pelo LOCATÁRIO, ou seus
representantes, sendo parta integrante e inseparável deste Contrato, que será anexado
ao presenta oportunamente, Caso nãoseja realizado, o LOCADORnão paderá realizar
quaisquer reclamações, º

Parágrafo Primeiro: O LOCADORpoderá inspecionar 6 Imóvel focado sempre que
Julgas necessário, mediante comunicação por escrito ao LOCATÁRIO, consignando dia
& hora da Inspeção, com antecedência mínima de 10 (dez)dias.

Parágrafo Segundo: Ao término da locação, O LOCADOR fará a vistoria do Imóvel,
obrigando-sa O LOCATÁRIO a realizaros consertos e substituições que necessitar o
imóvel, a fim do entregá-lo nas mesmas condições que 0 recebeu, comendoo aluguel
por sua conta atá a entrega definitiva des chaves, devendo o LOCADOR emitir recibo
quando deste acontecimento. Neste caso, a demora imputável so LOCADOR não
implicará em débito de aluguel.

Rua Jacarandi, 300- hirõeg — Ferenda Rio GranoWPR - CEP 83823-408Fouax49) 2827-0800 2
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE- PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

. Divisão de Compras e Licitações
Coordenação de Contratos

Dispensa de Licitação 22/2023

Parágrafo Torcolro: Os vícios elou defeitos, ocultos ou não) que não constatem no
LaudodaVistoria serão de responsabilidade do LOCADOR. É

 

Parágrafo Quarto; Quaisquer estragos ocasionados ao imóvel e as suas Instalações,

com execução dos decorrentes do uso natural e advindos de defeltos estruturais
ocorrerãopor conta do LOCATÁRIO.

Parágrafo Quinto: No momento da entrega das chaves, poderá o LOCADORrealizar
proposta da indenização a ser pega peto LOCATÁRIO títuto de danos causados so
imóvel, so aceito por este (por estar aquém ou idêntico 0 valor apurado pelo setor
competenta da Administração), será emitido o recibo tratadono parágrafo segundo à
partir do pagamento, Independente da execuçãodos reparos que,nesta hipótese, sarão
de responsabilidado Interesse exriusivos do LOCADOR. A demora do LOCADOR ou
seu representante, em responder sobra a acaltação ou não da indenização, não
implicará em dobito de sluguel pelo LOCATÁRIO, A resposta negaliva deverá ser
motivada, sob pana ds caracterizar ausência de resposta,

PAS BENFEITORIAS

Cláusuta Trazo: As benfeitorias necessárias introduzidas no Imóvel peto LOCATÁRIO,

desde que previamente autorizadas pelo LOCADOR, serão indenizâveis e permitirão o

exercícioda eirelto do retenção.

Parágrafo Primairo: Sendo necessárias outras benfeitorias no imóvel, além das
mencionadas na Cláusula Décima Segunda, para adaptio às atividades do
estabelecimento do LOCATÁRIO,este apresentará projeto ao LOCADOR, o qual no
prazo máximo do05 (cinco) dias apresentará sua resposta.

Parágrafo Segundo: As benfeitorias Úteis, desde que previamente autorizadas pelo
LOCADOR,serãoindenizávels o permitirão o exercício do direito deretenção.

Ra PAS PENALIDADES CABÍVEIS

CláusulaQuatoras:Pela inaxecução totat ou parcial do Centrato a Contratante poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar eo Contratado as seguintes sanções:

  

1- Advertância que será formalizada por meio de documento expedido pelo Município;

11 - Multa no valor do 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, vator esto
equivalenta a doze meses de lacação, devida Integralmento, seja qual for o tempo
decorrido da locação, em caso de descumprimento contratual;

Rua Jacarandá, 00tlaçõea = Fetonda Rio Qrendu=CEP 43825003. Fooafaz (6) 3EITAS00 8; H

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Compras Licitações

Coordenação de Contratos
Dispensa da Licitação 22/2023

Parágrafo Terceiro: O LOCADORebriga-sa a indenizar 0 LOCATÁRIO em caso de
danos às instalações, matetal, servidorasou a tarcalros que lhes sejam Imputávels por

 

 

E PREFEITURA DO MUNISÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE — PR

 

 

culpa ou dolo.

f *, PAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
v )  crávsula DEzesselsio presento Conimio, por mútuo consentimento das partes, e nos

- + termos da legislação aplicável, podesá ser elterado através da Termo Aditivo desde que
em conformidade com a legislação vigento.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55, XIL Lol 6,66€/93)
Clásita.Dzessoto! As partes se decaram expressamente sujeitas às normas
previstas na Lei da Licitações e Contratos (Le! nº 8.658/93), na Lei de Locações de
Imóveis Urbanos(Lei nº 8.245/91) e no Código Civil Brasileiro.

DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINIS! RAÇÃO [Art. 55, Ville IX Lol

8,655/93)

Cláiisúlã, DEZGItO Por este Contrato por Intermédio da Lei 8.686de21 de junho do
1893, o Locador reconhecs os direitos da Administração (LOCATÁRIO), em caso do
rescisão administrativa prevista no Artigo 77 desta mesma Lei, bem como todas as
prerrogativas constantes do art. 58 da Lei 6666/93,

 

   
DA VINI ISPENS; J ão 5, el 8,66
CláisuiaDazanove;O presenta Contrato está vinculado à Dispensa de Licitação nº
2212023,

OBRIS, coi D) MAN! o U. ILITAÇÃO.
(Amt. 58, XIN, Lol a.688/93)
CláusulãVinte: A CONTRATADA (Locador) obriga-se a manter, durante toda a

exacução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condiçõesde habilitação e qualificação exigidaspara a existência do mesmo.

DO FORQ (Art 55, 6 2º, Le] 9,666/93]

CláiigutaVihitãoUm: Fica eleito o Foro Reglonsi de Fazenda Rio Grande, Comarca da
Região Metropolitana de CurlibaiPR, para diimir eventuals questões orlundas do
presenta contrato, com exclusão do qualquer outro, par mals privilegiado que seja,
conforme o estabelacido na Lei 8.686/93.

cemacm
n

  

  

   

   

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO G!
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAS

Divisão de Compras e Licitações
Coordenaçãodo Contratos.

Dispensa doLicitação 222023 [=>
O.

1 - Suspensão temporária de participação em licitaçãoe Impedimento cefitsáteaAU
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos:

 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admirilstra
enquanto perdurarem os motivos daterminantes da punição ou atá que seja prome
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o Contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e após
decorridoo praza da sanção aplicada com baseno Inciso anterior.

Parágrafo Primelro:As sançõesprevistas nosincisos |, II! e IV desta cláusula poderão
ser aplicadas juntamente com a doineiso |, facultada a defesa prévia doInteressado,no
respectivo processo,no prazo do 05(cinco)dias úteis.

Parágrafo Segundo: A LOCADORA contratada será responsável direta e
et te pela das salas con e ndo

civi, criminal e ambientalmente por todos os danos e prejuizos que venha a causar
dirotamente a Prefeitura Municipal de Fazenda:Rlo Grandacu a terceiros, sendo punida
com sanções administrativas da acordo com a Lei .6853.

 

     
PA ÃO CONTRATUAL,
Cláusula,Qulaze:O presente Contralo poderá sar rescindido unilateralmente, e a
qualquertampo pela LOCATÁRIO, quandoss verificar qualquer dás tipótesesprevistas
nos incisos do artigo78 da Lei nº 8.666 de 21/06/93, ressalvando,noscasospróprios, o
direito do LOCADOR em reaver os prejuízos que houver sofido, desde que
regularmente comprovados.

Parágrafo Primeiro: Ocorrerá rescisão deste Contrato, de pleno direito, no caso do
desapropriação, incêndio eu acidentes que sujaltem o Imóvel locado a obras quo
importem na sua reconstiução total, cu que impeçam seu uso por mais de 30 (tinta)
dias.

Parágrafo Segundo: No caso da desspropiação do Imóvel locado, ficará q
LOCATÁRIO desobrigado de todas as cláusulas do contato, ressalvando ao
LOCADORo direlto de pleitoar do órgão expropriante a Indenização que lho for devida,

Ri dacaranda, 209 = Moções = Ferendto Ro QranthvPR= CEP 03923008- Fanerex(49) antas fo
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE- PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Comprase Licitações
Coordenação de Contratos

Dispensa de Licitação 222023

E, por estarem justas é contratadas, as partes firmam o presente instrumento contratual,
por seus representantes legais em 02 (duas) vias deIgual teor a forma, obrigando-se a
cumpár fieimente o quenela ficou convencionado.

 

Fazenda Rio Grande,11 de julho de 2023.

ANTONIO et
PY Locatário: MARCONDES esmiem

SILVADANOSSAOIT rgita

Marco Antono Marcondes Silva
Prefeito Municipal

irmasatenones
Exatoquact -

gulr Emei DEBORAREESES
LEMOS Sms

Ednetson Queiroz Sobral Dsbora Lemos

Secrotário Municipal de Educação Procurador Geral do Município
OAB 42955

a
Pl Locador gor reeuçemas

: eiemtenimstnies

Família Nogas Neto Administração do Bons LTDA
Locador

RoJacaranad, 300 = Nações =Farundofo GranoWPR=CERGIIS03-ForeFas (41) 3827.8300 12
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ar:ZEN] SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
FA END SETOR DE PATRIMÔNIO PÚBLICO

TERMODEENTREGADECHAVESQUE FAZOLOCADORAOLOCATÁRIO

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, !pessoaJurídica da direito público
intemo,Inacrto no CNPJ aob o número 95.422.686/0001-02, com sexde administrativa é nua
Jecarandã, 300, Nações, em FazendaRlo Grande,nestoato representado por seu Prefeito,
locatário,

Março.Antônio

Marcondes

Silva,

portador do CPFIME nº 043,129.889-17,
Comerciário, residente e domicilado om Fazenda Rio Grenda, denominado locatário, s do
dutro como incador, Padro Nogas Neto, pessoa fisica, insorfta no CPF/MF aob
1º358.153.119-91, é Noorita Disdio Nogas, inscrita no CPFAMF sob 0º021.007.309-14,

tesidentes na Avenkda Vereador Dominogos Benvenuto Moteita nP47710 = Colônia
Márieino — São José dos Pinhais Paraná; a representados peia Familia Nogas Noto
Administração de Bons Ltda, inscrita no CNPYMF sob nº30.160.5380000-24, situada na

Avenida Vereador Domingos Benvenuto Moleita 17710, Colônia Marcelino em São Joss

dos Pinhais — Paranáteleforia 41 51347000 =firmar neste áto, a entroga das chaves do
imóvel eiuado a Rua Espanha rº66 = Bairro Nações — matricuta do imóvel FRG/PR 14.635

com área total da 2.295,86mP sat utilzada pela Secretaria Municipal de Educação.

Por fim, doclaramos nesta sto quo as chaves) focam recebidas em

t8m7/a0as, poresta Municipaiidade, Dou fé. Nada mais.

Fazenda Rio Grande, 0208/2023,

LOCADOR: " LOCATÁRIO;
breeree

GabERR Profoiuma de Fazenda Rio Granda PR
ONPLUME sob ef95,422.898/0001-02

Pedro Nogau Neto CPFAMF nob nº358.153.119:01
Nooniia Diadio Nogas, CPF/MF sob nº021.097.369-14 Eauam
Representante: .
Famita NogaaNetoAdministração de Bens Lida
CNPUME Nº30.150.538/0001.24 Rea
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 Número do Processo: 000048295/2024

Número Único: C3V.UBD.BPR-EB

 

 

 
 

 

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 06/08/2024 2:52 PM

Dados Parecer:

Organograma: D.G.ED EncerrouProcesso? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 08/08/2024 4:58 PM

Considerando que não há prejuízo ao município e nem ônusna salicitação;

2
Considerando que o espaçoja é utilizado pela SME;

 
  Solicito autorização do Secretário de Educação, para prosseguir com o aditamento do contrato.

 

 
GUILHERMESILVA

 

 

 



   
    
  
 
   

   

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

Í [FCPRI - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000048295/2024

Número Único: C3V.UBD.BPR-EB
 

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto; Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 06/08/2024 2:52 PM   
DadosParecer:
 

 

Organograma: G.S.ED Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 09/08/2024 4:28 PM

Autorizado.

3

      

 
Ednelson Queiroz

  



  

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Página: 14

 

 

Número do Processo: 000048295/2024

Número Único: C3V.UBD.BPR-EB
 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Educação solicita parecerjurídico acerca da legalidade do solicitado.
4 Anexo contrato 107/2023.

    

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 06/08/2024 2:52 PM

Dados Parecer:

Organograma: Gestor de Contratos - Sec Educação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 14/08/2024 3:41 PM

 

FRAN-S.A
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000048295/2024

Número Único: C3V.UBD.BPR-EB

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto: Ofício Situação: Em análise

|
Data Abertura: 06/08/2024 2:52 PM

| 
 Dados Parecer:

 Jurídico Compras Encerrou Processo? Não,

 

Organograma:

|

Descrição Parecer: Data Parecer: 14/08/2024 4:01 PM

Informo quea situaçãotrazidajá foi objeto de análise em processo administrativo diverso. Sugiro que o presente seja
5 anexado ao processo com objeto semelhante, onde já consta manifestação, para que ambos tenham tramitação única,

evitando divergências entre as abordagens de ambos.

  
  
 
 

Fábio Júlio Nogara
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ESTADO DO PARANÁ Data: 03/09/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] « Comprovante de Parecer

 

  Dados Processo:

 Número do Processo: 000048295/2024

 

Número Único: C3V.UBD.BPR-EB

| Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 06/08/2024 2:52 PM  
 DadosParecer:
 Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 15/08/2024 8:26 AM
 

. Organograma: D.G.ED

Descrição Parecer:

Informo queo processo anteriorfoi arquivado e a tramitação se dará apenas por esse protocolo.
Sendo assim,reitero a necessidade de parecerjurídico acerca do solicitado.

  
   
 

GUILHERMESILVA
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ESTADO DO PARANÁ Data: 03/09/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  Dados Processo:

 Número do Processo: 000048295/2024

Número Único: C3V.UBD.BPR-EB

Procedência: ExternaRequerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

| Situação: Em análiseAssunto: Ofício |

Data Abertura: 06/08/2024 2:52 PM  
 DadosParecer:

 Encerrou Processo? NãoOrganograma: Jurídico Compras

Data Parecer: 15/08/2024 9:50 AM
 

Descrição Parecer:

Diante da impossibilidade de apensamento dosprocessos, solicito que seja informado o número do processo
administrativo anterior que versava sobre a mesma requisição, pois naquele constam documentos e manifestações que

7 deverão ser aproveitadasneste,

  
   
 

Fábio Júlio Nogara
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Dados Processo:
 

Número do Processo: 000048295/2024

Número Único: C3V.UBD.BPR-EB
 

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 06/08/2024 2:52 PM   
Dados Parecer:   
Organograma: D.G.ED Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 20/08/2024 4:11 PM

Encaminhopara atendimento ao solicitado pelo Jurídico.

      

| Daniel Melo Cruz

 



  

  
ESTADO DO PARANÁ

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

 

 Número do Processo: 000048295/2024

Número Único: C3V.UBD.BPR-EB

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

Assunto: Ofício

Data Abertura: 06/08/2024 2:52 PM

Procedência: Externa

Situação: Em análise

 DadosParecer:
 Gestor de Contratos - Sec Educação

 

Organograma:

Descrição Parecer:

Segue conforme solicitado:
9 Processo nº 16694/2024

  
  

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 21/08/2024 8:51 AM

 

 
FRANS.A 
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE %

A

[FCPR] « Comprovante de Parecer a

Dados Processo: A ,

Número do Processo: 000048295/2024

Número Único: C3V.UBD.BPR-EB

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Extema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 06/08/2024 2:52 PM  
 
DadosParecer:

 Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 21/08/2024 9:19 AM
 

Descrição Parecer:

Quanto ao pretendido, reitero manifestação exarada no processo administrativo 16649/2024, que trata exatamente do
4 0 mesmo assunto: “Diante da informação do uso exclusivo do estacionamento pela Secretaria interessada, entendo que

essaárea faz parte da locação, devendo se abster da cobrança do IPTU.Assim, sugiro que essa área seja incluída no
contrato por meto de aditivo”.

  
   
 

Fábio Júlio Nogara
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE s
8)

[FCPR] - Comprovante de Parecer

rota26?
Dados Processo:

Número do Processo: 000048295/2024 Sm

a
s

 

E]

 

 
Número Único: C3V.UBD.BPR-EB

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa

Situação: Em análiseAssunto: Ofício

Data Abertura: 06/08/2024 2:52 PM

 
 
Dados Parecer:

 Encerrou Processo? NãoOrganograma: Gestor de Contratos - Sec Educação

Data Parecer: 21/08/2024 4:08 PM
 

Descrição Parecer:

Considerando Decreto 7483/2024;
41 Considerando Ofício nº 0002/2024 protocolado pelá contratada;

Considerando autorização do Secretário de Educação:
Considerando Parecer Jurídico; 1

Segue para ciência e manifestação do Diretor Geral/Gestor de Contratos. *  
   
 

 
 

FRAN S.A  
 



    
   
  
 
   

 

  

    
      

  

  
  
   

   

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000048295/2024

Número Único: C3V.UBD.BPR-EB
 

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto: Oficio Situação: Em análise

Data Abertura: 06/08/2024 2:52 PM   
Dados Parecer:
 

Organograma: D.G.ED Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 22/08/2024 10:44 AM

Ciente, segue para prosseguimentos.

12

      

Daniel Melo Cruz
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE “a
q

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 Número do Processo: 000048295/2024

Número Único: C3V.UBD.BPR-EB

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 06/08/2024 2:52 PM

 
 

 
 

  
   
 

Dados Parecer:

: Organograma: Gestor de Contratos - Sec Educação Encerrou Processo? Não |

Descrição Parecer: Data Parecer: 02/09/2024 10:55 AM

Considerando parecerjurídico, segue anexo Ofício nº 1413/2024.
Para prosseguimento.13

r o |

“a |

FRAN S.A

 
 



 

  

   
AZENDA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRA

RIO GRANDE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO [à

eds
Ofício nº 1413/2024 — SME Fazenda Rio Grande, 22 de Agosto de 2024: -

 

Assunto: Solicitação de Aditivo Contratual para Inclusão de Área de Estacionamento —

Contrato 107/2023

Considerando o objeto do contrato nº 107/2023, firmado com a empresa FAMÍLIA

NOGAS NETO ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA,que segue com seguinte descrição:

Locação imóvel situado na Rua Espanha, 66 — Bairro Nações —

Fazenda Rio Grande PR. Com Área Total: 1.533,07 m2, com

estacionamento, cozinha,refeitório, 20 salas com banheiro; Registro De

Imóveis 14.835: e área total de 2.295,88 m2 e área construída de

3.196,95 m2 em alvenaria com 03 pavimentos, para instalação que a

bomba da casa de máquinas está com ruídos diferentes, e tem um

vazamento de água no estacionamento da Secretaria Municipal de

Educação, conformesolicitação da Secretaria Municipal de Educação.

Considerando solicitação da contratada através do protocolo 48295/2024, a qual a

empresa manifestou através do Ofício 0002/2024, a solicitação de inclusão da informação

referente à área do estacionamento, cuja; área é de 762,8 m?, por meio de aditivo contratual ao

contrato nº 107/2023, como sendo de uso exclusivo da Secretaria de Educação de Fazenda

Rio Grande, considerando quea área já é utilizada exclusivamente pela Secretaria Municipal

de Educação, sendo incluído no contrato esta área, sem ônus ou acréscimo para a

municipalidade.

Considerando que a solicitação de aditivo encontra respaldo no Art. 65 da Lei nº

8.666/93, que prevê as condições para a alteração dos contratos administrativos, apresentando

os seguintes fundamentos para a referida alteração:

 

Rua Espanha, 66, Bairro Nações CEP: 83823-048 Fazenda Rio Grande - Paraná
Telefone: (41) 3608-7613 e-mail: educacaoQ)fazendariogrande.pr.gov.br

B | Documento assinado digitalmente - 245-J0X-MOR-103
NoPaper Acesse verificadorbetha.cloud e insira o Código acima.   



 

masenta PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SFAZENDA Ê
» RIO GRANDE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderãoser alterados,

 

com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

1 unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações,

para melhor adequação técnica aos seus objetivos;

A Secretaria Municipal de Educação solicita que seja acatada a presente solicitação

para concessão de aditivo da área de estacionamento do contrato nº 107/2023,já utilizada

exclusivamente pela Secretaria Municipal de Educação sendo fundamental para o seu

funcionamento, sem qualquer acréscimo no valor contratual para a municipalidade.

Atenciosamente,

Documento redigido por:

Francieli Schraiber Amaral Modesto
Matrícula 351539

Documento conferido e ratificado por:

Daniel Melo Cruz

Diretor Geral/Gestor de Contratos
Decreto nº 6706/2022

Autorizado por:

Ednelson Queiroz Sobral |
Secretário Municipal de Educação

Decreto nº6277/2022

Ao
Setor de Compras
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Datade criação do documento: 22/08/2024 às 09:59:55

Assinantes

 

“. FRANS.A MODESTO

Assinou em 22/08/2024 às 09:59:55 com Certificado Digital Qualificado, emitido em nome de
FRANCIELI SCHRAIBER AMARAL MODESTO com o CPF *+*,553.359-**, nos termos do 8 1º do art.
10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Eu, FRAN S.A MODESTO,estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de
assinaturas consideradas comoválidas para a prática de atose interações pelos Entes Públicos.

“Daniel Melo Cruz
Assinou em 22/08/2024 às 10:35:22 com Certificado Digital Qualificado, emitido em nome de
DANIEL MELO CRUZ com o CPF ***.425.369-**, nos termos do 8 1º do art. 10 da Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Eu, Daniel Melo Cruz, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020,no que se refere aos tipos de
assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

“”. Ednelson Queiroz Sobral

Assinou em 26/08/2024 às 14:41:20 com Certificado Digital Qualificado, emitido em nome de
EDNELSON QUEIROZ SOBRAL com o CPF *+++.384.709-**, nos termosdo 8 1º do art. 10 da Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Eu, Ednelson Queiroz Sobral, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos
tipos de assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos interações pelos Entes Públicos.

 

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.

Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse

o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud insira o código abaixo:
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Página: 174 41

ESTADO DO PARANÁ

    

q

- JK | PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

Eni [FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

Número do Processo: 000048295/2024

Número Único: C3V.UBD.BPR-EB

 

FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: ExternaRequerente:

Situação: Em análiseAssunto: Ofício

Data Abertura: 06/08/2024 2:52 PM   
 

DadosParecer:

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 03/09/2024 9:20 AM

Conformesolicitado, segue à Diretora de Comprase Licitações para manifestação e posterior autorização do Secretário
A 4 de Administração em dar andamento no pleiteado pela Secretaria Municipal de Educação.

Após retorne para análise da Coordenação de Contratos e demais providências cabíveis.
Atte.

    
 

Simone Aparecida

 



  

     Pao
Titanusdal

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Página: 14 1

Data: 04/09/2024

“DA RIO
A SB

=

 

Requerente:

Assunto:

 

Número do Processo:

Número Único:

000048295/2024

C3V.UBD.BPR-EB

Ofício

Data Abertura: 06/08/2024 2:52 PM

FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência:

Situação:

Externa

Em análise

 
 
Dados Parecer:

Organograma:
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Diretora de Compras Licitações

Descrição Parecer:

Em tempo

segue para atendimento conforme
ciência do Sec Mun de Administração.

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 03/09/2024 2:26 PM

 
 

Geovana Maria

 



 

. Página: 14/41

ESTADO DO PARANÁ Data: 04/09/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000048295/2024

Número Único: C3V.UBD.BPR-EB
 

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 06/08/2024 2:52 PM  
 

Dados Parecer:
 

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 04/09/2024 9:59 AM

Ao Jurídico, para parecer conformeorientação da Diretora de Compras..
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Simone Aparecida
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DadosProcesso:

Página: 171 4
ESTADO DO PARANÁ Data: 04/09/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

 

 Número do Processo: 000048295/2024

 

 

Número Único: C3V.UBD.BPR-EB

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 06/08/2024 2:52 PM  
 Dados Parecer:

rganograma:
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Jurídico Compras Encerróu Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 04/09/2024 10:31 AM

Tendo em vista o Ofício 1413/2024 — SME, mostra-se possível o pretendido, com base no art. 65,|, 'a' da Lei 8.606/93.,

eis quea área já vem sendo disponibilizada como estacionamento da Secretaria Municipal de Saúde.

 
 

Fábio Júlio Nogara  



  

Página: 17/41
ESTADO DO PARANÁ Data: 09/09/2024

do | PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

LADARO

 

     
hi RES [FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

 

Número do Processo: 000048295/2024

Número Único: C3V.UBD.BPR-EB
 

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 06/08/2024 2:52 PM   
DadosParecer:
 

 

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 04/09/2024 3:39 PM

Considerando o Memorandoinicial, informações da Secretaria Municipal de Educação, Parecer Jurídico e informações
1 8 contidas no presente processo, segue para análise da Diretora de Compras após encaminhar ao Gabinete

AUTORIZAÇÃOdoSr. Prefeito quanto arealização de aditivo ao contrato para inclusão da área do estacionamento, cuja
área é de 762,81m?, sendo de uso exclusivo da Secretaria Municipal de Educação junto à proponente, Família Nogas
Netoto Administração dede Bens LTDA, Inscrita no Ernº 30.160.538/0001 -24 com o objeto;ocaçãoimóvelsituado   

 

  
 

Simone Aparecida
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ESTADO DO PARANÁ Data: 09/09/2024

“ PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE GOARIO
Entregosal [FCPR] « Comprovante de Parecer (e A

2 m
Folha Nº,

DadosProcesso: $,

Número do Processo: 000048295/2024 e

Número Único: C3V.UBD.BPR-EB

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 06/08/2024 2:52 PM   
DadosParecer:
 

Organograma: Diretora de Comprase Licitações

 

Descrição Parecer:

Em tempo

19
segue para fins de autorização

    
Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 04/09/2024 3:43 PM

  

Geovana Maria



  
      

   114   Página:
É ESTADO DO PARANÁ Data;

as fã EN A RIO    

      

   
  
     

    
  

  

  

  
   

   

    

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE (

oitoomad FCPR] - Comprovante de Parecer = ;
[ ] P Folhane o)

Dados Processo: meo qu

Número do Processo: 000048295/2024

Número Único: C3V.UBD.BPR-EB

Requerente: FAMILIA NOGAS NETOADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: “Externa

Assunto: Ofício Situação: Em análise |

Data Abertura: 06/08/2024 2:52 PM |

Dados Parecer:

Organograma: Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 06/09/2024 4:09 PM

Segue o documento conforme solicitado.
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Julio César Ferreira



   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 

Protocolo nº 48295/2024
Dispensade Licitação 22/2023

Contrato nº 107/2023

Fazenda Rio Grande, 04 de setembro de 2.024.

Considerando o Memorando inicial, informações da Secretaria Municipal de

Educação, Parecer Jurídico e informações contidas no presente processo,

AUTORIZO realização de aditivo ao contrato para inclusão da área do

estacionamento, cuja área é de 762,81m?, sendo de uso exclusivo da Secretaria

Municipal de Educação junto à proponente, Família Nogas Neto Administração de

Bens LTDA,inscrita no CNPJ nº 30.160.538/0001-24 com o objeto “Locação imóvel

situado na Rua Espanha,66 — Bairro Nações - Fazenda Rio Grande PR. Com Área

Total: 1.533,07 m?, com estacionamento,cozinha, refeitório, 20 salas com banheiro;

Registro De Imóveis 14.835: e área total de 2.295,88 m? e área construída de

3.196,95 m? em alvenaria com 03 pavimentos, para instalação da Secretaria

Municipal de Educação, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação.”

Ficam os fiscais do contrato, observar os prazos e o responsável contábil aos

cálculos, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias.

Atenciosamente.

i

MARCO ANTONIO,
MARCONDES A acorrtononientes
SILVA:0431868BoL Dado:aDIAARIG1360300"

7 AA

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal



 

 

Página: 14 4

ESTADO DO PARANÁ Data: 09/09/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000048295/2024

Número Único: C3V.UBD.BPR-EB
 

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 06/08/2024 2:52 PM    
DadosParecer:
 

 

Organograma: Diretora de Comprase Licitações Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 09/09/2024 8:15 AM

Em tempo

21
Segue Autorizado

    

Geovana Maria 
 



 

 

   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE — PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Comprase Licitações

 

   
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
107/2023 ID 3939 DE LOCAÇÃO DE
IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRAND

| FAMÍLIA NOGAS NETO ADMINISTRAÇÃO
| DE BENS LTDA.

   

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº

95.422.986/0001-02, administrativa na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações em

Fazenda Rio Grande — PR,neste ato representado por seu titular Exmo. Sr. Prefeito, Sr.

Marco Antonio Marcondes Silva, brasileiro, residente e domiciliado em Fazenda Rio

S Grande, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PRe inscrito no

CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, e assistida pela Procuradora do Município Sra.

Débora Lemos, OAB/PR: 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal de Educação

Sr. Ednelson Queiroz Sobral, inscrito no CPF/MF sob o nº 872.384.709-34,

denominado Locatário, e de outro com LOCADOR, Pedro Nogas Neto, pessoa física,

inscrito no CPF/MF sob nº 356.153.119-91 e Neonilia Diadio Nogas, inscrita no

CPF/MF sob nº 021.007.369-14, residentes na Avenida Vereador Domingos Benvenuto

Moletta, nº 17710, Colônia Marcelino em São José dos Pinhais, Estado do Paraná, e

representados pela Família Nogas Neto Administração de Bens LTDA,inscrita no

| CNPJ nº 30.160.538/0001-24, Situada na Avenida Vereador Domingos Benvenuto

Moletta, nº 17710, Colônia Marcelino em São José dos Pinhais, Estado do Paraná,

telefone: (41) 3134-7000, e-mail: falecomfdnogasneto.com.br, e, tendo em vista a

necessidade de aditamento, pelo que restou decidido e autorizado no processo

administrativo nº. 48295/2024, as partes resolvem Firmar o 1º Termo aditivo ao

contrato 107/2023, Celebrado em 11 de julho de 2023, originado da Dispensa de

Licitação nº 22/2023 e, publicado no Diário Eltrônico do Município em 18/07/2023, com o

Objeto: “Locação imóvel situado na Rua Espanha, 66 — Bairro Nações - Fazenda Rio

Grande PR. Com Área Total: 1.533,07 m?, com estacionamento, cozinha, refeitório, 20

salas com banheiro: Registro De Imóveis 14.835: e área total de 2.295,88 m? e área

construída de 3.196,95 m*? em alvenaria com 03 pavimentos, para instalação da

Secretaria Municipal de Educação, conforme solicitação da Secretaria Municipal de

Educação, "mediante Cláusulas e condições seguintes:

  

   
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS- DL. 22/2023- CONTRATO 107/2023

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 1

1   



  

 

Cláusula Primeira

762,81m?, referente ao estacionamento, sendo de uso exclusivo da Secretaria

Municipal de Educação, sem ônus ou acréscimo para municipalidade.

Cláusula Segunda: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em vigor.

Fazenda Rio Grande, 09 de setembro de 2024.

P/ Locatário:
MARCO ANTONIO ?, assinado ce forma digital por
MARCONDES MARÇO ANTONIO MARCONDES

SILVAGAI1B$AB917

SILVA:04318688917 Dados 20240930 63631 200
+

Marco Antonio MarcondesSilva ES
Prefeito Municipal

GUILHERMESILVA | Assinado deformadigital
LUIZ à por GUILHERMESILVA LUIZ

2 “CARLOS:06525924901
CARLOS:0652592490. pados: 2024.09.30 07:49:47 DEBORA  tistetrimna
1 É -03'00'! LEMOS Dados: 20240930 162034

Ednelson Queiroz Sobral Débora Lemos

Secretário Municipal de Educação Procurador Geral do Município

OAB 42.955

P/ Locador:

PEDRO NOGAS PEDRONOGAS digital por 0

NETO:35615311991 -NETO:35615311991
Dados: 2024.09.20 10:02:44 -03'00'

Família Nogas Neto Administração de Bens LTDA

Locador
j

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS- DL 22/2023 - CONTRATO 107/2023

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 2
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 107/2023 - ID 3939:

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
CONTRATADA:Família Nogas Neto Administração de Bens LTDA;
CNPJ: 30.160.538/0001-24;
OBJETO: “Locação imóvel situado na Rua Espanha, 86 — Bairro Nações - Fazenda Rio Grande
PR. Com Área Total: 1.533,07 m?, com estacionamento, cozinha, refeitório, 20 salas com
banheiro; Registro De Imóveis 14.835: e área total de 2.295,88 m? e área construída de
3.196,95 m? em alvenaria com 03 pavimentos, para instalação da Secretaria Municipal de
Educação, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação.”
MODALIDADE:Dispensa de Licitação nº 22/2023;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 128/2023;
PROTOCOLO: 48295/2024;
DATA DA ASSINATURA: 09/09/2024.

-Conforme acordo entre as partes fica incluso ao contrato área de 762,81m?, referente ao

estacionamento, sendo de uso exclusivo da Secretaria Municipal de Educação, sem ônus ou

acréscimo para municipalidade.

Coordenação de Contratos

  

 
 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande —- PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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UAOE SOUZA FESRenE Warveamo gaaam
PEDROSO Visa gn
JULIA DE SOUZAPEDROSO LUIZ FRANCELINO VIBRA
Coordenador Adminisratwa Fiscat da contro

Docerto Assagas Muicuta 356.183

ANDRÉ FELIPE COMPARIN MACHADO
Gestor de Contrato

Portaria 00/2024 «SMDS

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE — PR
ECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão ds Compras e Licitações

 

 

EXTRATODO 1º TERMO ADITIVO AD CONTRATONº 107/2029 -ID 3933]

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DEFAZENDA RIO GRANOE;
CONTRATADA: FarmiBa Nogas Noto Acminisiração cg Bana LTDA;
JENPJ: 20.180.538/0001.24;
|OBJETO:"Locação Imóvel trusaão na Rua Espanha, 68 — Bairro Nações - Farenda Rio Grando]
PR. Com Área Tola 1.53807 ent, com estacionomenio, cozinha, refeisio, 20 saias com
bariheiro; Registro De Imóveis 14835: o áreg tola! do 2.295,80 imê q fria construida del
3.196,05 mº em alvorada com 03 pavimentos, para Instatação da Secrtada Muricipat de
Eucaçõo,Eonforme aoiciação da Secretaria Mirko! do Esuesção:
MODALIDADE: Dlsparsa ce Licitação nº 22/2023;
[PROCESSO ADMINISTRATIVO:128/2023;
PROTOCOLO: 4825572024;
[DATA DAASSINATURA: 02092024,

|-Conformo scordo entro as partes, Fca Incluso no contrato área do 76281, reforente 80)
estacionamento, sendo de uso excâmha da Secretaria Municipal de Educação, sem ónus ou
peráscimo pera municipalidade.

Conrianação de Contratos    
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

  
EXTRATO CONTRATONº 157/2024 -1D 4270

[CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICIPIO DE FAZENDARIO GRANDE:
CONTRATADO: B. O,R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA;
[ENPS: 52.496.118/0001.09;
[OBJETO: Conirtação da empresa para “Aquisição de Equipamentos para ex Unidades Básicas)
do Saúrie, conferme rezobução da 1º. 454/2022 da SESA", nas condições extabciecidas no]
Termo Referância,
[FISCAL ADMINISTRATIVO:Juana dos Santos Mariins, matricuíanº 352.239;
GESTOR: Daniel Ribeiro Mardoto, mutricada nº 358.099;
MODALIDADE: Dispensa de Liotação nº 3402024;
PROTOCOLO:S4te2ças;
PROCESSOADMINISTRATIVO; 144/2024;
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 12 (doze) meses contados da publicação no PNCP, prorrogável perl
“tê 30 enc,no forma do Led nº 14.933, de 2021.
VALOR TOTAL: R$ 5.580,00 (cinco mi é quinhentos o oitenta reais).
DATA DAASSINATURA: 0409/2024.

  

  Coedemoção co Creurats|

  

 
 

  

 

Sci SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Ena Coontmação de Conmatos

ESTRATO DA ATA DEREGISTRODE PRECO Nº 82024
"REGÃO ELETRÔNICONº 04872024

bin: Contreiação de erra especializado pera fomacimanto de recaça do gd GLP13
Dq. stravês de x pola Lol

o Relarência,anodota do Liiação Progão 1º STAR
Prazoso Vigência: de 01 fum) ana, contado da datas da publicação no PNCP;
[Processo Acrrlnistrativo: 127/2024;
Protocola: 478547202:
Data ca Againatura: 17/09/2024;

 

JMPANHIA ULTRAGAZS A;

Encereços Fa Artonio Frodo Ozanan, nº, 1855, Baro Ergo, Carona, CeP>
20-980;

|Adrminietrador: José Vime de Olvata;
[GPF nº: BZI910.01;
[valor Totst: R$ 154.000,00 (cento e cinquenta e quatro mi reais),

Coordenação de Contatos   

  

a CONSELHO MUNICIPALDEASSISTÊNCIASOCIAL - CMAS

is PLDAROCRANOE-A

RESOLUÇÃO Nº ss2024

O Eornemo hangcoAaniteca soca CMAS,o vao do quo etndçis Inu queacontra
a La Municipal Nº 659 ds 27 da Maio de 2013,6 consierando análie o ceiberações dosie.
em Reunião Oreânária centrada no cia 3 cg uotombeo da 2024,

Coraidarando que a Associação Cormertial 6 Industrial de Fazenda Rio Grande = ACINFAZ, pelo
Requerimento datado to OUBLPR24, otickou Inscrição nesto CMAS:
Considerando que 8 reiecida Associação tem como atividade principal “Advidades de Drganizeções

Patronais o Emorecaroi”, o por fnalxiada m deleta das atividades ampeosarigis deriro
a uma orem econsenica funcada na Evo Ibciatva e na valorização do rateio;
Ceraicarando que 8 Comissão de Registro do CMAS analisou a não
vreias-so do entidade do Assitência Sociz! nos moíes de lesistação, é
Social — SUAS, & ngm dsserntvo terdços, programs Cu projetos, mesessorta cu afago da direlos
nos parâmetros do SUAS;

RESOLVE

AS 9º Inóeieir a nolciação de registo da Associação Comercial e Indstist do Fazenda Rio
Grando — ACINFAZ, CNPU nº 95.344.50310001.00, nesis Consatho Municipe da Assistência Soc!
cuas,

AE 2% Orientar a Associação nobre o cotárioa a pastimerros para poeatiiidade de futura solctação
“como entidade de assistância mocial ou anildade qua desamvolva Atendimento, Assessommonto ou
Deigua o Garantia de Drakoa Ge mcordo com errários estabelecidos na Puitica Nacional da
Assitância Social Sistema Úrico ca Asgistância Social - SUAS.

 

At 3º = Raconhacer o ralevorta paço! quo u ACINFAZ cesempents em tudos 06 mepectos do
demarmornento de Fazendo Rio Grando,
Ast 4º. Esta reschução anta em vigor na dita ca sua prsbicação.

Faszensia Flo Grmnde, O1 de outubro do 2024,

goubesame

Fabiana PalingorAnérecrevoca
Preiirta do ConselhoMuncipal da Austlânia Boca CMAS.

(41)3627.8500
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ESTADO DO PARANÁ Data: 03/10/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

UA EM“EnApo moguvo [FCPRI - Comprovante de Parecer
   
Dados Processo:
 

 

Número do Processo: 000048295/2024

Número Único: C3V.UBD.BPR-EB

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto: Ofício , Situação: Em análise

Data Abertura: 06/08/2024 2:52 PM   
 

Dados Parecer:

I 

 

rganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

|
| Descrição Parecer: Data Parecer: 03/10/2024 9:01 AM

Ao arquivo,trâmite concluído.
27 Não houvealteração de valor.

Atte

    
 

rozana aparecida

 





























ESTADO DO PARANÁ

 

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

t

Página: 1/4

Data: 23/06/2025

 

 

    
  

 

  

  

 

 

COMPROVANTE DE ABERTURA 9 3 | S R

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO ASSUNTO (7

000024777/2025 LXQ.3Z2J.PFL-ZL REQUERIMENTO ”» f 2 ofA,12 02 5 Aê “3

REQUERENTE A G
NOME CPFICNPJ roma26 m

FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 30160538000124

LOGRADOURO BAIRRO

VEREADOR DOMINGOS BENVENUTO MOLETTA,17710 COLONIA MARCELINO

MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR 1 83024899 4131347000 FALECOMQNOGASNETO.COM.BR

BENEFICIÁRIO
NOME CPFICNPJ

LOCAL DA PROTOCOLIZAÇÃO

001001001 - PROTOCOLO GERAL

“PROTOCOLADO POR

T''*! YTAGOETTEL

O JOGRAMA DESTINO |
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SÚMULA

OBSERVAÇÃO

MOTIVO

EM PREVISTO PARA

31/03/2025 11:11:59 ,

ENVIAR PARA A ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO A PROPOSTA DE REAJUSTE DO ALUGUEL

REF. CONTRATO Nº 107/2023. '

 

FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

Protocolo: a8156e92-e1ec-4a5d-818f-2cceae324e9b Usuário: Priscilam - 31/03/2025 11:11:59

THALYTAGOETTEL

Data/Hora: 23/06/2025 10:34:49



Fazenda Rio Grande, 24 de março de 2.025.

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
o

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO-SETOR DE CONTRATOS| Fotanc2$f
fordo

  
    

  

REF.: Reequilíbrio dó Contrato e Reajuste 1

Apresentamos proposta de renovação de Contrato

nº107/2023, cujo objeto a locação do imóvel destinado à Secretaria
Municipal de Educação. |

O índice de reajuste devido seria 3,70% conforme quinta
cláusula contratual, que prevê o reajuste pelo INPC do período.

Propomos, entretanto, que o índice seja de 3,70%. correspondente ao

índice devido. Sendo assim, o valor do contrato de locação passaria a

ser de R$ 64.292,56 (sessenta e quatro mil, duzentos e noventa e dois

reais e cinquenta e seis centavos)

Colocamo-nos à disposição para esclarecimento que se

façam necessários.

Att,

FAMÍLIA NOGAS NETO ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal-do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA
CNPJ: 30.160.538/0001-24

'

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a.ser apuradas,é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11-da'Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://yww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 10:58:34 do dia 17/02/2025-<hora e data de Brasilia>.
Válida até 16/08/2025.
Código de controle da certidão: 8A69.12D9.1464.0D16
Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.



 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS) !

CNPJ: 30.160.538/0001-24

Certidão nº: 8934177/2025

Expedição: 17/02/2025, às 10:06:47

Validade: 16/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 30.160.538/0001-24, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Naéional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a' custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO FINANCEIRO

 

 

*** CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO ***
Nº: 13487/2025

 

IMPORTANTE: 1.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERIODOS NESTA
CERTIDÃO COMPREENDIDOSremessa

io TADia IN
2.ATEPRESENTE2CERTIDÃO tri VALIDADE DE*“BODIAS) | à ccCONTAR DA DATA
DA EMISSÃO”CONFORME(DECRETO-4:..151 DÊ, G8fpl202s+
Cod No DO ANA

3KfRCETTAÇÃO DA*PRESENTESCERTIDÃO ESTÁ cojsorcionpaÀ VERIFICAÇÃO DE
SUA” VALIDADENNACINTERNETSNO.-ENDEREÇO WWW.Opr.iG

, f Ê A Vis /Pa |/ us! EDry SeiTi HZ

PSA l HoTERAS = ?

"CERTIFICO,QUE até/ A PRESENTE=DATA,|| NÃO-CONSTA DÉBITOVetado RELATIVO

cadCbNTRIBUTINS com LOCALEZAÇÃO DESCRITA ABATXC

Ap Tito a
E id 4 TT,)

=" IMPRESSA“VIA inTERNET A

[” |
N E À/ Lo fo

CONTRIBUINTE: FAMÍLIA |NOGAS NETO ADMENTSTRAÇÃO.DE“BENSOLTDA
mama|

   

   
  

    

 

  

 

EAAR F
CNPJ/ 30.160.538/0001-iaos eiçãohemencren t
CPF: Ee— AIM :

. fa à — Jé ae
BAIRRO:  COLONIA"MARCELINO e
ENDEREÇO: avENSDASVEREADOR DOMINGOS BENVENUTO MOLETTA,-i7j10; >

tt

IMPLEMENTO: 1 BLOCO; = | APTO:dq
e e nd

CIDADE: são JÓSÉ"DOS [PINHAIS po
SITUAÇÃO: arg” poAre. DOS P|Ntj A
FINALIDADE: Diversos/;RECIPAÇÃO A DICITAÇÃOMOBILIÁRIOS,MEGqAçÃOIMOBILIÁRIO

U 2 Rs N Foge
"rca?LDAEAN, PN Aal

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; Soonsalsafalsmenlonasiso
=

A É a
“anel[ANEo 3

ESTÁ CERTIDAO-PODERA-SERYVALIDADA NO“SITE:Í https:ivincasSÍD.pr.govebr

  
   

A,+, a

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 17 de março de 2025

 

RUA PASSOS DE OLIVEIRA,Nº 1101 — CENTRO — CEP: 83030-720 — FONE:(41) 3381-6800.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PARANÁ



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 035776195-00

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 30.160.538/0001-24

Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

1

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

“atureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 15/05/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 do 1

Emitido via Intemet Pública (15/01/2025 09:10:45)



Fazenda Rio Grande, 24 de março de 2.025.

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO-SETOR DE CONTRATOS

REF.: Reequilíbrio do Contrato e Reajuste

  

Apresentamos proposta de renovação de Contrato

nº107/2023, cujo objeto a locação do imóvel destinado à Secretaria
Municipal de Educação.

O índice de reajuste devido seria 3,70% conforme quinta

cláusula contratual, que prevê o reajuste pelo INPC do período.

Propomos, entretanto, que o índice seja de 3,70% correspondente ao
índice devido. Sendo assim, o valor do contrato de locação passaria a

ser de R$ 64.292,56 (sessenta e quatro mil, duzentos e noventa e dois

reais e cinquenta e seis centavos) .

Colocamo-nos à disposição para esclarecimento que se

façam necessários. !

Att,

Documento assinadodigitalmente

ovh PEDROVALMOR NOGAS
g a Data: 14/04/2025 09:57:39-0300'

Verifique em https:/fvalidartigov.br

FAMÍLIA NOGAS NETO ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA



Página: 11/41

ESTADO DO PARANÁ Data: 23/06/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.3ZJ.PFL-ZL
 

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM  
 

DadosParecer:
 

janograma: Divisão Administrativa - SME Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 31/03/2025 1:07 PM

Seguepara analise e cálculo para verificar se é possivel seguir com.o protocolo

    

Mavila Fatima



Página: 41 41

ESTADO DO PARANÁ Data: 23/06/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer   
Dados Processo:
 

Número do Processo: 000024777/2025

NúmeroÚnico: LXQ.32J.PFL-ZL

+ 

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM  
 

Dados Parecer:
 

anograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não   
Descrição Parecer: Data Parecer: 08/04/2025 2:01 PM

Indice está correto - segue para os demais trâmites

    

MAURO ANTONIO



Página: 11 41

ESTADO DO PARANÁ Data: 23/06/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE   [FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

Númiero do Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.3ZJ.PFL-ZL
 

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM   
DadosParecer:
 

yanograma: Gestor de Contratos - Sec Educação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 08/04/2025 2:32 PM

Segue para ciência e parecer da solicitação da empresa, em anexo segue o contrato.

    

VICENTE MACHADO



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE— PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Comprase Licitações
Coordenaçãode Contratos

Dispensa deLicitação 22/2023

CONTRATO Nº 107/2023 tD 3939

OL

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE FAZENDA RIO GRANDE E FAMÍLIA
NOGAS NETO ADMINISTRAÇÃO DE
BENS LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, inscrito ho CNPIMF sob o n.º

95.422.886/0001-02, administrativa na Rua Jacarandá, nº êoo, Bairro Nações om

Fazenda Rio Grande — PR, neste ato representadopor seu titular Exmo.Sr. Prefeito, Sr.
Marco Antonio Marcondes Silva,brasileiro, residente e domiciliado em Fazenda Rio

Grangs,portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR inscrito no
CPFIMF sob o nº. 043.188.889-17, e assistida pela Procuradora do Municipio Sra.

Débora Lemos, OAB/PR: 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal de Educação

Sr. Ednolson Quelroz Sobral, inscrito no CPF/MF sob o nº 872.384.709-34,

denominado Locatário, e de outro com LOCADOR, Pedro NogasNeto, pessoa física,

inscrito no CPF/MF sob nº 356.153.119-91 -e Noonilia Diadio Nogas,Inscrita no

CPF/MF sob nº 021.007.369-14,residentes na Avenida Vereador Domingos Benvenuto

Moletta, nº 17710, Colônia Marcelino em São José dos Pinhais, Estado do Paraná, e
representados pela Família Nogas Neto Administração de Bens LTDA, Inscrita no
CNPJ nº 30.160.538/0001-24, Situada na Avenida Vereador Domingos Benvenuto
Molatta, nº 17710, Colônia Marcelino em São José dos Pinhats, Estado do. Paraná,

efona: (41) 3134-7000, e-mail: falecominocasneto.combr, e perante es
stemunhas abaixo fimiadas, pactuam presente Contrato de locação de imóvel, cuja

celebração foi autorizada pelo despacho exarado do processo administrativo sob
protocolo 6475/2023 na modalidade Dispensa de Licitação (22/2023) com fundamento
noArt. 24, Inciso X, da Lei nº 8668/03. *

PO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art, 55, Le] 9.656/03]
Cláusula Prtimolrá: Locação Imóvel situado na Rua Espanha, 66 — Bairro Nações -
FazendaRio Grande PR. Com Área Total: 1.533,07 mm”, com estacionamanto, cozinha,
refeitório, 20 salas com banheiro; Registro De Imóveis 14.835: e área total de 2.295,88

mê e área construída de 3.196,95 m” em alvenaria com 03 pavimentos,para Instalação

(fixa Jacaranci, 300- Noções=Feztmda Ria GrandoPR-CEPES2303. FocuFex (61) 5827.4500 4
1

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE-PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Comprase Licitações
Coordenaçãoda Contratos

Dispensa de Licitação 22/2023

 

Obrigações do LOÇADOR:

Parágrafo Segundo:
a) Entregar ao locatário o imóvel alugado em estado deservir so uso & quasa destina,
jarantindo a qualidade dos pisos,estrutura elétrica e cobertura doImóvel;
3) Garantir durente 0 lempo da locação o uso pacifico do imóvel locado;

+) Manter, durante a locação,a forma e dastino do imóvel;
d) Respondar pelos vícios ou defeitos anteriores à locação, devendo Incomer nas

com ou deter es, total ou

parcialmente, à presenta locação;
e) Fomecer ao LOCATÁRIO,caso este solicite, descrição minuciosa do estado Imóvel,

quando de suaentrega, com expressa referencia aos eventuaisdefeitos existentes,
1) Fomecer ao LOCATÁRIOreciba descritivo das importâncias por estas pagas vedada
a quitação genárica;
9) Fomacer ao LOCATÁRIO,quandosolicitado, os comprovantes relativos às parcelas
queestejam sendo exigidas;

h) Incorer nas despesas relacionadas com as obras ou serviços exigidos pela
segurança da construção ou pela começãode falhas ocaridasna edificação do imóvel;
7) Indenizar as benfeitorias úteis, se gutorizadas, e as necessárias, independente de
indenização, sob pena de retenção.

 

LAUDODEVISTORIA

Parágrafo Terceiro;

O Imóvel dado em locação deve ter seu estado atualds conservação definido pelo
Laudo de Vistoria, assinado pelo LOCADOR a Pelo LOCATÁRIO, ou seus

representantes, no ato do ocupação do Imóvel, a deve ser remetida para ser anexado
ao presente, sendo parte Integrante e Inseparável deste Contrato, Caso não esteja
realizado, os locadoras não podarão realizarquaisquer rectamações:
O LOCADOR poxerá inspecionar o Imóvet locado, sempra .que julgar necessário
mediante comunicação por escrito so LOCATÁRIO, consignando dia e hora da
inspeção,com antecedência minima de10 (dez) dias;
No momento da entrega das. chaves, poderá o LOCADOR realizar a proposta de
indenização a ser paga pelo LOCATÁRIO título ds danos catisados ao Imóvel se
aceito poresta (por estar aquém ou idêntico ao valor apurado pelo seto competente da
Adrminisisação) será emitido o recibo tratadoa partir do pagamento, independente da
execução dos reparos que, nesta hipótese, serão de responsabildade e Interesse
exclusivos do LOCADOR. A demora do LOCADOR ou sau representante, em

responder sobre a aceltação cu não da indenização, não implicará em débito de

Rua Jcarandi, 300 - Noções — Fezenci Fio GrandnPA= CEP 83825-007- ForaFaz (41) 3a27-8500 3
3

   
  

'PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE — PR
SECRETARIA MUNICIPAL'DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras o Licitações
Coordenação de Contratos

Dispensa de Licitação 22/2023

da Secretaria Municipal de Educação, conforme solicitação da Secreterta Municipal de
Educação.

DO REGIME DE EXECUÇÃO(Art, 55, fl, Lol 8.666/93

Cláisuia.Sogunda: O presente Contrato, de Locação de Imóvel será executado
Ingiretamente através de empreitada por preço unitário, considerando-se 0 mês como
unidade,

 

DO PREÇO (Art, 55, [N) Lei 8,666/93] .

CláúsulaTorceira! O valor mensalda locação do Imóvel 6 de R$ 62.000,00 (sessenta

e dois mil reais), resultando no valor global.de R$ 3.720:000,00 (três milhões o

sotocontos e vinto mil reais), para 0s 60 (Sessanta) mesôsde vigência origina! desta
Contrato,

Obrigações do LOCATÁRIO
Parágrafo Primeiro:

a) Pagar pontusimente o aluguel e 68 encargos da lôcaçãolegal ou contratualmente
exigíveis, no prazo estipulado;

b) Servi-se do imóvel para uso convencionado ou presumido, compativel com a
natureza dests à cam o fim a que se destina, devendo trato com o mesmo cuidado

como se fosseseu; í
o) Restituir o imóvel, finda a locação, no" estado em que o recebeu, salvo as

deteriorações decorrentes de seu uso normal; |,
d) Levar imediatamente ao conhecimento da LOCADOR o surgimento de qualquer

Gano ou defeito cuja reparação dos danos a esta incumba, bem como ss eventuais
turbaçõesde terceiros,
e) Reslizar a imediata reparação dos danos verificados no Emóvel, ou nas suas
instatações, provocadas por si ou seus servidores;
1) Nãomodificar de forma intema cu extemao imóvel sem o consentimentoprévio e por
escrito do LOCADOR;

9) O LOCATÁRIO responsabiliza-sa pelos pagamentos mensais de energia elétrica
(COPEL), água (SANEPAR), telefonia fixa a intemet de seu uso é gás, sa houver e
outras despesas decorentes do uso regular do imóvel, constituindo obrigações
contratuais;
h) Permitir a vistoria do Imóvel pelo LOCADOR ou por seu mandatário, mediante
combinação prévia de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado é
examinado por terceiros, a fim da verificar o seu estado de conservação, na forma de

Lei,
1) O LOCATÁRIO desde logo adianta que na realização de suas afividades não

jusará quelquertipo de poluição ou dano ambiental.

* PREFEITURA DOMUNICIPIO DÉ FAZENDA RIO GRANDE— PR
SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras Licitações
Coordanaçãode Contratos -

* Dispensa deLicitação 22/2023

alugue! pelo LOCATÁRIO. A resposta negativa deverá ser motivada, sob pena de
Caracterizar ausência de resposta.

 

AS CONDIÇÕES GAM 8, UL Loy 8.696/93]
sula Quarta: O pagamento da locação será realizado mensalmente; através da

depósito bancárioem atê 30 (rinta) dias contados da "apresentação da nota
fiscalftura, conforme disponibilidade fnafoeira da fonte do recureos.

 

Parágrafo Primeiro: O LOCADOR“bird'sprasentar a Nota Fiscalrecibofiatura no
Protocolo Financeiró — Secretaria Municipal dó Finanças, desde qué tenha ocorido à
total 6 efetiva execução do serviço, devidamente certificadas e atostadas pela
Secretaria Municipal de Educação, acompanhadas das respectivas Autorizações de
Fomecimento. A ápresentação da Nota Fiscalffecibolfatura dever infoemar a dispensa
de licitação, o nº do Contrato, nº de Empento e dados bancários acompanhados das
provas de regularidade Federal, Estadual, Municipal e Certidão Negativa da Débitos
Trabalhistas.

Parágrafo Segundo: O LOCADOR deverá apresentar a BOLETOIRECIBO no
Protncolo Financeiro - Secretaria Municipal de Planejámento e Finanças, desdo que
tenha oconido: à total e efetiva execução do serviço, devidamente certificadas e
atestadas pela Secretarta Municipal, acompanhadas das respectivas Autorizações de
Fomecimanto. A apresentação do boletolracibo daverá informar a dispensa de licitação,
o nº do Contato, nº de empenho e dados bancários acompanhados das provas da
regularidado Federal, Estadual, Municipal é Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Torcotro: Se o término do prazo para pagamento ocomer em dia sem
no órgão o to deverá, sor no dia úml

subsequente.
  

Parágrafo Quarto: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na

documentação fiscal, O prazo de pagamento será contado a partir dels)

Corespondente(s)regularização(ões). — . .

Parágrafo Quinto: Em caso da atraso de”-págoimento em relação à cláusula quarta, o
valor do RECIBO/BOLETO, deverá ser atualizado monetariamente INPC (Índice
Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data ôm que deveria ter sido adimplida a
obrigação o efativo pagemento (conforme art.40,XIV, *c”, Lei Federal 8656/1993).

Rum Jecarendi, 300 — Nações — Ferancio Rio GrandaiP—CEP 83872.003- Formas (41) 3827-2500 4
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l

Inta; LO preçoconsignado no contrato poderá ser corrigido mediante

formalização do pedido, protocolado pelo LOCADOR, com 30 .(trinta) dias de
antecedência, observado O prazo minimo de um ano, contado a partir da data da

assinatura do contrato, desds que devidamente justificado e amparado por Lei.

  

Parágrafo Primolro: Para o reajuste dapreçosserá consideradoa variação do INPC
(Índico Nacional de Preços ao Consumidor) apurado 6divulgadopelo IBGE(Instituto
Brasileira ds Geografia 8 Estatistica).

Parágrafo Segundo: Caso Indice de reajusta não esteja disponível, por não ter sido
publicado atá a data do Termo Aditivo da Prorrogação do Contrato, será utilizado para -
o cálculo da reajuste o Indico anterior cisponvel. 1"

Parágrafo Terceiro: Osefeitos financeiros do reajuste são devidos após o ínicio da
novo prazo aditivado com publicação no DOE (Diário Oficial Eletrônico) do município.

DOPRAZO PARA A DISPONIBILIZAÇÃO DO IMÓVEL(Art, 55, [V to! 8.666/93)
O LOCADORdeverá disponibilizar o Imóvel para o LOCATÁRIO, em

pesfeltas condições de ocupação, Imedialamente spós a ENTREGA DE CHAVES,sob
penade quebra de cláusula contratual e rescisão do Contrato.

 

RECEBIMENTODEFINITIVO
CláisulaSétima: O objeto do contrato será recabido nos tamos do art. 73, Inciso 11
alíneas “a” e “b” daLei nº8.686/93, provisoriamente, e definlivamenta em até 05 (cinco)
gias, contados do recebimento provisório.

   

Parágrafo Único: A fiscalização das condições da Imével, bem como a verificação de
que suas especificações estejam de acordo com aquelas descritas no Oficio, ficará a
cargo do Servidor Ederson de Souza Feitx, matrfcula 352038,Indicado como fiscal pela
Secretaria Municipal de Educação.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Cláusula Oitava: O prazo de vigência do contrato será ds BO (Sessenta) meses, a
contar da data de assinatura do contrato, a respectivamente a data do termo de entrega

de chaves.
,

Parágrato Primalros O prazo original poderá ser prorrogado, de acordo com interesse
das partes, formalizando-saa partir de Termo Aditivo.

jscr20ações-emBontecep ssreaos rocateg mtasPS
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- Não modificar a forma Intema ou extema do Imóvel sem o consentimento prévio e

porescrito do LOCADOR;

 

- O LOCATÁRIOresponsabilza-se pelo pagamento anual do IMPOSTO PREDIAL E
TERRITORIAL URBANO IPTU 6 despesas com água (SANEPAR), taxas mensais de
energia elétrica (COPEL) e telefonia fua, Inlomet o gás da seu uso sa houver,
constituindo obrigação contretuai não consignadas novalor total do contrato,

» Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seu mandatário, mediante
combinação prévia de dia e hora, bem Como admitir qua seja o mesmo visitado e
examinado por terceiras, a fim de verificar o seu estado de conservação, na forma de
Lei,

- O LOCATÁRIO desde logo adianta quena realização dasuas atividades não causa
qualquerpo ds poluição ou dano ambiental.

Obrigações

Entregar ao locatário o Imóvel alugado em estado de servir ao uso & que se destina,
garantido a qualidade dos pisos, estrutura elétrica e cobertura do imóvel;

Garantir, duranto q tempo da locação,o uso pacífico de'imável locado;

Manter, durante locação,a ferma e o destino do Imóvel;

Responderpelos vícios ou defeitos anterioresà locação, devendo incorrernas despesas
relacionadas com desgastes au detartorações: anteriores, total ou parcialmente, à
presente locação;

Fomecer ao LOCATÁRIO,caso esta solicite, descrição minuciosa do estado do imóvel,
quando de sua entrega,com expressa referência aos eventuais defeitos existentes;

Fomecer so LOGATÁRIO recibo desariivo des Importâncies por estaspagas, vedada a
auitação genérica; -

Exibir ao LOGATÁRIO, quando solicitado, es comprovantes refativos às parcelas que
estejam sendoexigidas,

Bira Jocararciá, 350— Nações —Parada Rio Grasce'PR =CEP 83823-003-Fone(41) 3827-6500 P
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Parágrafo Segundo: Em vista da natureza da contratação, pelo Interesse público, em
caso de desinteresse unilateral na renovação, por parta do LOCADOR, o mesmo deverá
ser manifestado por escrito, no minimo 80 (noventa) dias antes de encerada o contrato,

para possibilitar a transferência administrativa de local por parte do LOCATÁRIO.

 

OScRÉD) IRCAMENTÁRIOS(art, 55, V, Lel 8.966/93
CláusulãNona: As despesas decorrentes do presente Contrato cosrarão por conta das
seguintes dotações orçamentárias:

go
reduzido

6.001.

16.002.

 

DA GARANTIA (Ant. 55, Vi, Lal 8,666/33]

CláisulãDaziPora a execução do objeto do presenta Contrato, não será exigida
garanta,

OSDIREI AS OBRIGAÇÕES DAS. Art, 55, XI, LoL,
jAzajAs partes deverão cumprir com suas obrigações, divididas da seguinte

 

Parágrafo Primeiro: Obrigações do LOCATÁRIO;

- Pegar pontualmente o aluguel e os encargos da locação,legal ou contratuaimento
exigíveis, no prazo estipulado;

+ Servir-sa do Imóvel para O uso convencionado ou presumido, compativel com &
netsreza deste 6 com 9 fim a que so destina, devendo tratáio com o mesmo cuidado
como 58 fosso seu;

- Restituir o imóvel, findando a locação, no estado em que o recebeu, salvo as
dateriorações decormentes do seu uso nomal;

* Levar Imediatamente ao conhecimento do LOCADOR 9 surgimento de qualquer
dano ou defeito cuja reparação esta Incumba, bem como as eventuais perturbações de
terceiros;

- Realizar a Imediata reparação dos danos verificados no Imóvel, ou nas suas
instalações, provocadas par si, Ou seus servidores;

Atom Jocmrandá, 200 Nações — Fezaonta Rio GrerciVPR= CEP 3825804FomefFer (47) SETT-1500 6
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Incorrer nas despesasrelacionadas com as abras ou serviços exigidos pela segurança
da construçãoou pela correção da falhas ocomidas na edificação do imóvel;

Indenizar as benfeitorias úteis, se autorizadas, 6 as necessárias, Independente de

indenização, sob pena de retenção.

Será do responsabilidade do locador do imóvel os eventuais

acompanhamentos,requerimentos de licenças, emissão de CVCO, no tocante ao
sistema do prevenção e combate a Incêndios, bem como a manutenção documental o

sua vigência, enquanto perdurar 0 contrato.

Casa o imóvel não tenda eos requisitos das normas daacessibilidadee do prevenção
& combate a Incêndios o proprietário ou responsável pelo Imóvol garantirá a
adequação no prazo de 120 (cento « vinte) dias, podendo sar prorrogada por no
máximo mais 420(cenio e vinte) dias, conforme regulamentado pelo decreto
6384/2022.

O imóvel deve atender normas de acessibilidade « de prevenção e combatea incêndios,

conforme regulamentado pelo decreto 6384/2022.

Parágrafo Tercelro: O LOCADOR será responsável pelo pagamento de condomínio, e
todas as despesas oriundas deste, (quando houver) e Seguro Contra Incêndio, valores
estes que obrigatoslamento devem estar gonsiana: for total do contrato,

O LAUDO Dj if
Cláusula, Doze:O Imóvel dado em locação deve ler seu estado atual de conservação

definido pelo Laudo deVistoria, essinado pelo LOCADORe pelo LOCATÁRIO, ou seus
representantos, sendo parts Integrante a inseparáveldeste Contrato, que será anexado
ao presenta oportunamente. Caso não seja realizado, o LOCADOR não poderá realizar

quaisquerreclamações.

Parágrato Primeiro: O LOCADOR poderá inspecionar 0 Imóvel locado sempra que
julgar necessário, mediante comunicação par escrito so LOCATÁRIO, consignando dia
& hora da inspeção,com antecedência minima de 10 (dez) dias.

Parágrafo Segundo: Ao término da locação, o LOCADORfará a vistoria do imóvel,
cbrigando-se o LOCATÁRIO realizar Os consertos e substituições que nscessitar o
imével, a fim do entrogáo nas mesmas condições que O recebeu, correndo o aluguel
por sua conta atá a entrega definitiva das chaves, devendo o LOCADOR emitir recibo
quando deste acontecimento. Nesta caso, a demora Imputável ao LOCADOR não
implicará om débito de aluguel.

RoJocarandd, 300 — Nações = Faraocia Rio GranduPR— CEP B$A33-505- FonefFax (41) 3827-6500 &
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Parágrafo Tercalro: Os vícios e/ou defeitos, ocultos ou não! que não constarem no

LaudodeVistoria serão de responsabilidade do LOCADOR.

 

Parágrafo Quarto: Quaisquerestragos ocastonados do Imóvel e as suas instalações,
com execução dos decorrentes do uso natural e advindos de defeitos estruturais
ocorrerãopor conta do LOCATÁRIO.

Parágrafo Quinto: No momento da entrega das chaves, poderá o LOCADORrealizar
proposta de Indenização a ser paga pelo LOCATÁRIO a título de danos causados so
Imóvel, sé aceito por este (por estar aquém ou idêntico so valor apuredo pelo setor
competente da Administração), será emitido o recibo tratado no parágrafo segundo a

partir do pagamento, independente da execução dos reparos que, nesta hipótese, serão
de responsabilidade interessa exclusivos do LOCADOR, A demora do LOCADOR ou

seu representante, em responder sobra a aceitação ou não da indenização, não
implicará em debito de alugue! pelo LOCATÁRIO. A resposta negativa deverá ser
motivada, sob pena de caracterizar ausência de resposta. .

DAS BENFEITORIAS

Cláusula Treze: As benfeltaias necessárias introduzidas. noimóvel pelo LOCATÁRIO,
desda que prevismento autorizadas pelo LOCADOR,serão indenizáveis e permitirão o
exercicio do direito da retenção.

Parágrafo Primeiro: Sendo necessárias outras benfeitoiias no imóvel, além. das
mencionadas na Cláusula Décima Segunda, para adaptálo às atividades do
estabelecimento do LOCATÁRIO, esta apresentará projeto ao LOCADOR, o qua! no
prazo máximo de 05 (cinca) dias apresentará suaresposta.

Parágrafo Segundo: As benfeitorias úteis, desde que previamente autorizades pelo
LOCADOR, serãoindenizáveis e permitirão o exercício do direito de retenção.

S PENALIDADES CABÍVEIS
»emfisulàQuatorza:Pela Inexecuçãototal ou parcial do Contrato a Contratanta poderá,
garantida a prévia defasa, aplicar ao Contratado as seguintes sanções:

  

1- Advertência queserá formalizadapor melô de documento expedido pelo Município;

fl - Multa no valor de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, valor este

equivalente a doze meses de locação, devida integralmente, seja qua! for o tempo
decorrido da locação, em caso de descumprimento contratual;

Am docaran, 309 - NaçõesFateido RoGrarmAvPR —CEP E3223-00E-Fones(49) DezAS00 O
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Parágrafo Terceiro: O LOCADORobriga-se a Indenizar o LOCATÁRIO emcaso de

danos às instalações, material, servidores ou a terceiros quelhes sejam imputáveis por

culpa ou dalo.

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS :
ClágsulaDezosaela:O presenta Contrato, por mútroconsentimento das partes, e nos
irmos da legislação aplicável, poderá seralterado através de Termo Aditivo desdeque
m conformidade com a legislação vigente.

 

 

 

DA LEGISLA ICÁVEL(Art. 55, XII, Lot 8.666/93
Clsiiguta,DozóssotBi As partes so declaram expressemento sujeitas às normas
previstas na Lei da Licitações é Contratos (Lol nº 8.066/93), na Lei da Locações de
Iméveis Urbanos (Leinº 8.245/91) e no Código Civil Brasileiro.

DO RECONHECIMENTO DOSDIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO (Art. 55, Vilt IX Lei
B.e58193) .
CláusulaDézoitG; Por este Contralo e por intermédio da Lei 8.666 de 21 de junho de
1893, 0 Locador reconhece os direitos da Administração (LOCATÁRIO), em caso de

rescisão administrativa prevista no Artigo 77 desta mesma Le, bem como todas as
prerrogativas constantes do art. 58 da Lei 8666/03.

DAVINCULAÇÃO A DISPENSA DE LICITAÇÃO [ (Art, 55, XI, Le! 8,6665193]
presenta Contrato está vincutado à Dispensa de Licitação nº

  

A OBRIGA ONTRATAD) NUTENÇÃO DE SU;
(Art, 55, XIt, Lel 8.666/93!

Cláiisula Vinta! A CONTRATADA (Locador) obriga-sa a manter, durante toda a
execuçãodo contrato, am compatibilidade com asobrigações por ela assumidas, todas
as condiçõesdehabilitação é qualificaçãoexigidas para a existência do mesmo.

DO FORO [Art. 55, & 2ºLei 8.666/93)
CláisulaMintê5Umi Fica eleito o Foro Regional de Fazenda Rio Granda, Comarca da
Reglão Metropolitana de CuritibalPR, para dirimir eventuals questões orundes do
presente contato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
conforme estabelecido na Lei 8,686/93.

Rem Jacnrandi, 300 - Nações — Feras Fio GramdafPR =CEP 83923:00%- FomaiFex [43] J827-5300 43
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1 - Suspensão temporária dô participação eníltitação é Impedimento de contratar com
a Administração, por prazo não suparior à 02 (dois) anos;

IV - Declaração de. inidoneidads para ficitar.ou contratar com a Administração Pública
erquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até qua seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridado que aplicou à penalidade, que será concedida
sempre que o Contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido prazo da sanção aplicada com base no Incisoanterior.

Parágrafo Primelro:As sanções previstãs nos incisos |,Ill a IV desta ciáusuta poderão
ses aplicadasjuntamente com do inciso(1, fácultadá a defesa prévia do Interessado, no
respectivo procasso, no prazo ds 05 (cino) dias úteis.

Parágrafo Segundo: A LOCADORA : contratada será responsável direta e
exclusivamente pela locação das salas comerciais e conseglentemente respondendo
ch, csiminal e amblenteimente por todos es danos 6 prejuízos quo venha a causar
diretamente a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande ou a terceiros, sendo punida
com sanções administrativas de acordo cômia Ls 8.666/93.

DARESCISÃO CONTRATUAL | |,
CláugulaQUINZE;O presente Contrato poderá 'ser rescindido unilaterafmente, e a
qualquertempo peloLOCATÁRIO,quandossverificar qualquerdás hipóteses previstas
nos incisos do artigo 78 da Lei nº 8.666 de 2106/93, reôselvando; noscasos próprios, o
direito do LOCADOR em reaver os prejuizos que' houver sofrido, desde que

regularmenta comprovados.

Parágrafo Primélro: Ocorrerárescisão desta Contrato, do' lero direito, nocaso de
desapropriação, Inéêndio ou acidentes quesujeitom o'tinóvel locado a obras que
importem na sua reconstrução total, ou que impeçam seu uso por mais do 30 (tinta)
dias,

Parágrafo Segundo: No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o
LOCATÁRIO desobrigado de todas as cláusulas do contrato, ressaivando 20
LOCADORo direito de pleitear do órgão expropriante a indenização qua lhe for devida,

“PREFEITURADO MÚNICIPIDDEFAZÉNDARIO GRANDE —PR
* SECRETARIA MUNICIPAL'DE ADMINISTRAÇÃO

* Divisão do Compras e Licitações
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E, por estarem justas 'o contratadas,Es partês firmamà presente Instrumento contratual,
por seus represantántas legals em 02 (dias) viãsde Igual teor e forma, obrigando-so a
cumprir fiefmenteo quenele ficou convencionado.

FazendaRlo Gráânde, 41 de julho de 2023.
:

MARCOANTONIO | iotomentimavaaos
Pi Locatário: MARCONDES, RuseraemrNDOS

Merco António MaréôndasSilva. -

Prefeito Municipal

borne .
ja br somquemas soma. :

GA frscrseme . DEBORARIR
CIP LEMOS“man

Ednelson Queiroz Sobral Dóbora Lemos

Secretário Municipal da Educação Procurador Geral do Municipio
' r OAB 42.955

PY Locador: Craneo GUFEEEB.
t .

Familia Nogas Neto Administração de Bens LTDA

Locador

Fera locarancá, 300 - Noções - Feranás Rio QranóN/PR-CEP 83823-001- FormfFax (67) 3427-8500 12
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FAZENDA. sECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
RIO GRANDE Shy, SETOR DE FATRIMÔNIO PÚBLICO

ENTREGAFAZO LOCADORAO LOCATÁRIO

O MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE,pessoa jurídica de direito público

Interno,Inscrião no CNPJ sob o número 85.422.986/0001-02, com sede administrativa à na

Jacarandá,300, Nações, em Fazenda Rio Grande,neste eto representado por seu Prefeito,

locatário, Marcondes portador do CPFIME nº 043.186.889-17,

Comerciante, residento o domicikado em Fazenda Rlo Grands, denominado locatário, e do

Outro como locador, Pedro Nogas Meto, pessoa flsca, inscrita no CPF/MF soh

nº358.153.119-91, o Neoniia Díadio Nogas, Inacrita no CPF/MF sob nº021.007.369-14,

residentes na Avenida Vereador Dominoços Benvenuto. Mofetia nº17710 = Colônia

Marcelino — São Losé dos Pinhais Parand, o represontados pela Famlia Nogas Neto
Administração de fans Lida, kiscria no CNPJME sob nº30,180.538/000-24, situada na

Avenida Vereador Domingos Benvenvio Maletta 17710, Colônia Marcoino em São José
dos Pinhais — Paraná=teleforia 41 3134-7000 — femam neste 3%o,a entroga das chaves do

Imóvel situado e Rua Espanha vPG6 — Bairo Nações — matrícula do imóvel FRGIPR 14.835.

Cem área total di 2.205,88! sor utikiaçopela Secretaria Municipal de Educação.

Por fim, cociaremos nasio eto que as chave(s) foram recebidas em
1840742023, por esta Municipalidade. Dou 14. Nada mais. ”

Fazenda Rio Grands, 02/08/2023.

LOCADOR: teto LOCATÁRIO;

- namoreem .
gruda Prefeitura de Fazenda Rio Grande PRCR

CNPUIME sob 185.422988000102
Pedro Nogas Neto CPEAME sob 1º356.153.119:91
Neonflia Diadio Nogas, CPFA4F sob nº0Z1.007.369-14 Eds Tadeu Narfoch

Representante: . Creta sepoce
Femília Nogas Neto Administração da Bens Ltda
CNPJMF Nº30,160.5380001-24 Manda350213

  

deec2Taça=P RaEORP FoRETAPIEnn

    
   

   

E
= O
CroatIS mM
Ass MM



Página: 41 41

ESTADO DO PARANÁ Data: 23/06/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  Dados Processo:
 

Número do Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.3ZJ.PFL:ZL
 

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM  
 

Dados Parecer: 5
 

 

 

janograma: Apoio Técnico | - SME Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 08/04/2025 4:02 PM

Despacho

4 Trata-se de pedido formulado em 31/03/2025 pelo locador Família Nogas Neto Administração De BensLtda., visando o
reajuste anual do valor contratual, com fundamento na Cláusula Quinta do Contrato nº 107/2023,firmado em 11/07/2023,
tomandopor basea variação do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) apurado pelo IBGE (Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística).  
O valor atualmente contratado corresponde a R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais), sendo o Índice dereajuste
apurado— INPC/IBGE acumulado nos últimos 12 (doze) meses— de 3,70% (três vírgula setenta por cento).

O valorreajustado apresentado pelo locador corresponde a R$ 64.292,56 (sessenta e quatro mil, duzentos e noventa e
dois reais e cinquenta e seis centavos).

Consta nos autos manifestação da Contabilidade/Compras atestando o percentual aplicado, correspondente à variação do
' INPC. ,

Nesse sentido, considerando quea periodicidade mínima para o reajustamento de 12 meses, conforme o $ 1º do art. 3º,
da Lei 10.192, de 2001, foi obedecido, entende-se pela viabilidade do reajustamento contratual solicitado.

Insta gizar que a Cláusula Quinta do contrato, basicamente trata da possibilidade de reajuste do valor do contrato, com
observância de pedido formulado por meio de protocolo com antecedência minima de 30 dias.

Segue para demais análises e encaminhamentos.  
 

Marcio José Heupa



 

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[ECPR] - Comprovante de Parecer

Página: 3114 41

Data: 23/06/2025

 

 

Número do Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.3ZJ.PFL-ZL
 

Assunto: Requerimento

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Extema

Situação: Em análise

 
 

Dados Parecer:
 

janograma: Divisão Administrativa - SME

Descrição Parecer:

  
Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 08/04/2025 4:22 PM

 
 

Mavila Fatima
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ESTADO DO PARANÁ Data: 23/06/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer   
Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ:3ZJ.PFL-ZL

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Extema

" Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM  
 Dados Parecer:

 Divisão Administrativa - SME Encerrou Processo? Não

 

janograma:

Descrição Parecer: Data Parecer: 08/04/2025 4:24 PM

Seguepara autorização, informamos que temos orçamento para talsolicitação, sendo :
6 Serviços de Terceiros pessoajurídica fonte 104 - R$ 1.455.851,17

  
   
 

Mavila Fatima
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ESTADO DO PARANÁ Data: 23/08/2025

  Dados Processo:

 Número do Processo: 000024777/2025

 

Número Único: LXQ.3ZJ.PFL-ZL

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM  
 
DadosParecer:

 Encerrou Processo? Nãojanograma: D.G.ED

Data Parecer: 08/04/2025 4:42 PM
 

Descrição Parecer: '

Esta diretoria acompanhao parecer do agente de apoio técnico e solicita a autorização do Secretário Municipal de'
Educação para realização dos demais prosseguimentos necessários para a celebração do reajuste solicitado.

  
   
 

GUILHERME SILVA
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ESTADO DO PARANÁ 23/06/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Número do Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.3ZJ,PFL-ZL

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAODE BENS LTDA Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM

Dados Parecer:

janograma: G.S.ED Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 09/04/2025 9:24 AM

Autorizado.

8

!      

Ednelson,Queiroz
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ESTADO DO PARANÁ

  
 

 

 
 

 

 

23/06/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Número do Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.3ZJ:PFL-ZL

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Extema

Assunto: Requerimento: , Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM

Dados Parecer:

janograma: Divisão Administrativa - SME Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 09/04/2025 2:02 PM

“Considerando que o reajuste foi autorizado, encaminhopara ciência quanto aos pagamentos.

9

     
 

Mavila Fatima
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Data: 23/06/2025  

 

ESTADO DO PARANÁ
GDA RIO

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE ar

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 
Número do Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.3ZJ.PFL-ZL

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 1 Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM  
 

Dados Parecer:

 
janograma: Gestor de Contratos - Sec Educação Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 10/04/2025 11:25 AM

Segue para demais prosseguimentos.

10

  
   
 

VICENTE MACHADO
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ESTADO DO PARANÁ Data: 23/06/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  Dados Processo:

Número do Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.3ZJ.PFL-ZL

 

Procedência: ExtemaRequerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAODE BENS LTDA

Assunto: Requerimento

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM

Situação: Em análise

 
Dados Parecer:

 janograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 11/04/2025 1:16 PM
 

Descrição Parecer:

À Secretaria de Educação,
4 1 . para anexarofício da Secretaria com o aceite do reajuste;

Indicação de Dotação Orçamentária com nota de bloqueio;
Certidão de regularidadefiscal e trabalhista, oficio assinado pelo representante da empresa.
Atentar-se a regulamentação da SMAnosite do prefeitura (https:/fazendariogrande,pr.gov.brilegislacao).  

   
 

Simone Aparecida
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ESTADO DO PARANÁ o Data: 23/06/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer   
Dados Processo:
 

Número do:Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.3ZJ.PFL-ZL
 

Requerente: FAMILIA NOGAS NETÔÓ ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM  
 

Dados Parecer:
 

| janograma: Gestor de Contratós - Sec Educação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 11/04/2025 2:44 PM

Informo que foi enviado e-mail solicitando toda a documentação necessária conformeorientado pelo setor contratos-ADM.,

12

    

VICENTE MACHADO
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, ESTADO DO PARANÁ Data: 23/06/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.3ZJ.PFL-ZL
T

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM  
  
Dados Parecer:

anograma: Gestor de Contratos - Sec Educação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 17/04/2025 10:1 5 AM

Segue em anexo documentação da empresa,oficio assinado porrepresentante da empresa,

13

  
 

VICENTE MACHADO



Fazenda Rio Grande, 24 de março de 2.025.

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO-SETOR DE CONTRATOS

REF.: Reequilíbrio do Contrato e Reajuste

 

Apresentamos proposta de renovação de Contrato

nº107/2023, cujo objeto a locação do imóvel destinado à Secretaria

Municipal de Educação.

O índice de reajuste devido seria 3,70% conforme quinta

cláusula contratual, que prevê o reajuste pelo INPC do período.

Propomos, entretanto, que o índice seja de 3,70% correspondente ao
índice devido. Sendo assim, o valor do contrato de locação passaria a

ser de R$ 64.292,56 (sessenta e quatro mil, duzentos e noventa e dois

reais e cinquentae seis centavos)

Colocamo-nos à disposição para esclarecimento que se

façam necessários.

Att,

Documento assinadodigitalmente

oubr PEDROVALMOR NOGAS
Data: 14/04/2025 09:57:39-0300

verifique em https:/fvalidartigov.br

FAMÍLIA NOGAS NETO ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO   CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 30.160.538/0001-24

Certidão nº: 8934177/2025

Expedição: 17/02/2025, às 10:06:47

Validade: 16/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LIDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 30.160.538/0001-24, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

 

DEPARTAMENTO FINANCEIRO

 

*** CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO **%

Nº: 13487/2025

 

IMPORTANTE:  1.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERIODOS NESTA |
CERTIDÃO COMPREENDIDOSrp |

A A
2.«APRESENTEE CERTIDÃO boVA DE go,DIASE| À CONTAR DA DATA

DA EMISSÃOS conror: EGRETO=ToddDêPeiA
3

3.2À fACEITAÇÃO DA! PRESENTEVCERTIDÃO ESTÁ CQNDICIONADA. A VERIFICAÇÃO DE

; SUANVALIDADENNA”INTERNETYÊNO ENDEREÇO www. SJp.pr.góv. DÊ.vo PANOENDE pr.g

   

      

   

  

 

Gens
1mr

"CERTIRESO, ati A PRESENTEMDATA?|NAO“CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO
CONTRIBUINTE COM sochipração DESCRITA ABATÃC :

A |INTERNET

io

CONTRIBUINTE : PERSIANOGAS Ea ColeDEmelLa

 

Pe
CNPS/ 30.160.ss8joOCO?4 .egscatcão?MUNICIPAL: |
cer: Vs(ay | 1 pá

BAIRRO: COLONTA MARCELINO pl
ENDEREÇO:  AVENSDA-VEREADOR DOMINGOS BENVENUTO MOTETTA,|iTi1o

MPLEMENTO: BLOCO: «— APTO:as mes
“CIDADE: são JOSsÉ"DOS fPINHAIS

SITUAÇÃO: ari” ) SE DOS p/NO NS
FINALIDADE: DIVERSOS / coração ICITAÇÃO/1mas / EICITAÇÃO IMOBILIÁRIO     

  
  

 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: ETAM

ESTÁ CERTIDÃO EDEAANEicnonsipeld ig,nae ttps:EAsas.Sjp.pr.gov:bF

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 17 de março de 2025

 

RUA PASSOS DE-OLIVEIRA, Nº 1101 - CENTRO — CEP: 83030-720 — FONE:(41) 3381-6800.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS — PARANÁ



!

CNAE Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

A Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 035776195-00
t

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 30.160.538/0001-24

Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados,certificamos que,verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 15/05/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet

fazenda,pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Intemet Pública (15/01/2025 09:10:45)



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

PAN
e: * MINISTÉRIO DA FAZENDA
As é Secretaria da Receita Federal do Brasil

ve
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA
CNPJ: 30.160.538/0001-24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:58:34 do dia 17/02/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 16/08/2025.
Código de controle da certidão: 8A69.12D9.1464.0D16
Qualquerrasura ou emendainvalidará este documento.
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ESTADO DO PARANÁ

 

    
 

 

a 2310612025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE A
= q

[FCPR] - Comprovante de Parecer CotarDAS

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.3ZJ.PFL-ZL
 

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM  Í
  
Dados Parecer:

IR

— Descrição Parecer: Data Parecer: 17/04/2025 11:10 AM

Segue para demais trâmites, em anexo documento para adicionar a documentação orçamentária.

 

-Janograma: Gestor de Contratos - Sec Educação Encerrou Processo? Não

14

   

VICENTE MACHADO
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ESTADO DO PARANÁ Data: 23/06/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

Número do Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.3ZJ.PFL-ZL

 

 

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM   
 

DadosParecer:

| “-ganograma: Compras - SME Encerrou Processo? Não

“q Descrição Parecer: Data Parecer: 23/04/2025 8:13 AM

Segue oficio e nota de bloqueio.

15

  
 

Nara Regina
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 

Ofício Nº 0607 — S.M.E Fazenda Rio Grande, 22 de Abril de 2025.

Assunto; Indicação de Dotação Orçamentária.

Senhor Secretário,

Para fazer frente às despesas com o reajuste anual do valor do Contrato de

locação nº 107/2023 — Família Nogas Neto Administração de Bens LTDA, que tem

como objeto “Locação de imóvel situado na Rua Espanha, 66 — Bairro Nações —

Fazenda Rio Grande/ PR”, indicamos a Dotação Orçamentária abaixo.

 

 

          
 

Cós [Órgão [Unid. [Função |Subfunção| Progr. [Elemento Fonte Valor

eso Jo| 12 361 0043 [3.3.90.39 00104.00104.01.01.00.00.1.500 RS 64.292,56

Documento redigido por:
Nara Regina Bressan
Matrícula: 351346

Mévila de Fatima BarbosaArruda Falcão
Matricula; 352156

Guilherme Silva Luiz Carlos
Diretor Geral *

Decreto nº 7731/2025

 

Ednelson Queiroz Sobral
Secretário Municipal de Educação

Decreto nº6277/2022

Ao Senhor
José Antonio Dasembrock Junior
Secretário Municipal de Administração

 

Rua Espanha,66, Bairro Nações CEP: 83823-048 Fazenda Rio Grande — Paraná
Telefone: (41) 3608-7613 e-mail: educacao(O)fazendariogrande,pr.gov.br

Oucumento assinado digitalmente - NKX.BNB-7rv.PGO
Acesse verificador berha cloud e insira o código acima.

BI NoPapé. Data de criação do documento: 22/04/2025 às 09:23:33

Assinantes —

» Nara Regina Bressan

Assinou em 22/04/2025 às 09:23:34 com Certificado Digital Quallficado, emitido em nomede
NARA REGINA BRESSAN com o CPF ***,277.799-*, nos termosdo 5 1º do art. 10 da Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001,

Eu, Nara Regina Bressan, estou dente das normasdescritas na Loi nº 14,063/2020, no quese refere aos tipos
de assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

* Mavila Fatima Barbosa Arruda Falcão
Assinou em 22/04/2025 às 14:27:41 com o certificado avançado da Betha Sistemas

Eu, Mavila Fatima Barbosa Arruda Falcão, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se
refere aos tipos de assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e Interações pelos Entes
Públicos.

* GUILHERMESILVA LUIZ CARLOS —
Assinou em 22/04/2025 às 14:51:21 com Certificado Digital Qualificado, emitido em nomede
GUILHERMESILVA LUIZ CARLOS com o CPF ***.259.249-**, nos termos do $ 1º do art. 10 da
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Eu, GUILHERMESILVA LUIZ CARLOS,estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020,no que se refere aos
tipos de assinaturas consideradas comoválidas para a prática de atos € interações pelos Entes Públicos.

“*. Edneison Queiroz Sobral

Assinou em 22/04/2025 às 16:28:42 com o certificado avançado da Betha Sistemas

Eu, Ednelson Queiroz Sobral, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020. no que se refere aos
tipos de assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e Interações pelos Entes Públicos.

 

 

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.

Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse

o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud insira o código abaixo:

BNB, TYV Po
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“Epmain C.N.P.J.: 95.422.986/0001-02

Página: 1/1

Data: 23/04/2025

Usuário: nara.bressan

ESTADO DO PARANÁ

NOTA DE BLOQUEIO

   

Nº do Bloqueio: 935692/2025

Município: FAZENDA RIO GRANDE Asssaco Data do Bloqueio: 22/04/2025

 

 

 

Órgão: 04.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade: 04.001 SM de Educação

Funcional: 12.361.0043 Ensino Fundamental

Projeto/Atividade: 2.014 Manutenção das Atividades da SM de Educação

Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

Código reduzido: 67

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Valor Desbloqueado Saldo Atual

00104,00104.01.01.00.0 22/04/2025 1.389.652,16 64.292,56 0,00 1.325.359,60

Protocolo 24777/2025 - SME

 

Fonitê de Recursos:
Número: Descrição: Valor:

00104.00104.01.01.00.00.1 Demais impostos vinculados à educação básica - Fonte 64.292,56
 

 

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Ustiário: nara.bressan, Emissão: 23/04/2025.às 08:11:11. Protocolo: faZ4dc7e-d401-4d8e-a785-820050d331b2
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ESTADO DO PARANÁ Data: 23/06/2025

   
Dados Processo:

 

: Número do-Proçesso: 000024777/2025.

Número Único: LXQ.3ZJ:PFL-ZL

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM

  
 

DadosParecer:
 

 

| ”-ganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

mt | Descrição Parecer: Data Parecer: 24/04/2025 4:11 PM

Ao jurídico para análise e parecer quanto a legalidade do pretendido, assim Como aferição da documentação anexada, se
1 6 a mesmaé suficiente para tal.

Atte.

í  
 

Priscila Marcondes



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE- PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão da Comprase Licitações

 

1º TERMO.ADITIVO AO CONTRATO Nº
107/2023 .]D 3939 DE LOCAÇÃO DE
IMÓVEL QUE ENTRE St CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE E
FAMÍLIA NOGAS NETO ADMINISTRAÇÃO
DE BENS LIDA,

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, inscrito no CNPIMF sob o nº

95.422.986/0001-02, administrativa na Rua Jacarandá, nº 300, Bairo Nações em

Fazenda Rio Grande — PR,neste ato representado porseu titular Exmo.Sr. Prefeito,Sr.

Marco Antonio Marcondes Silva, brasileiro, residente e domicillado em Fazenda Ro

Grande, portador da Carteira de Identt RG, nº, 9,298.397-8 SESPIPR Inscrito no

CPFIMF sob o nº. 043.186.689-17, e assistida peta Procuradora do Município Sra,

Débora Lemos, OAB/PR: 42.955, em conjunto com o Secretário Muntcipal da Educação

Sr. Ednelson Quolroz Sobral, inscrito no CPF/MF sob o nº BT2384.709-34,

denominado Locatário, e de outro com LOCADOR, Pedro Nogas Neto, pessoafísica,

Inscrito no CPF/MF sob nº 356.153.119-91 o Neonilta Diadlo Nogas, inscrita no

CPFIMFsobnº 021.007.369-14, residentes na Avenida Vereador Doiningos Benvenuto

Moletta, nº 17710, Colônia Marcelino em São José dos Pinhals, Estado do Paraná, e

representados pela Familia Nogas Neto Administração de Bens LTDA, inscrita no

CNPJ nº 30.160.538/0001-24, Sluada na Avenida Vereador Domingos Bênvenuto

Moletta, nº 17710, Colônia Marcelino em São Josó dos Pinhais, Estado do Paraná,

telefone: (41) 3134-7000, e-mail: felecomfPnogasneto.com.br, e, tendo em vista a

necessidada de aditamento, pelo que restou decidido 8 autorizado no processo

edministativo nº. 4629512024, às partes resolvem |“Fimár o 1º Termo aditivo 80

«Bto 107/2023, Celebrado em 11 do julho de 2023, originado da Dispensa de

ção nº 22/2023 e, publicado na Diário Eltrânico do Município em 18/07/2023, com o

  

EducaçãoImediato Cláusulas e condições seguintos

COORDENAÇÃODECONTRATOS» DKI22023 -, CONTRATOtomara
po Fazenda EIREASOA Fones(em) ,

1

 

GE] Diário Oficial Eletrônico
=

 

  
EPEPEÇES  

  

 

= PREFEITURADÔ MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE—PR
* SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO"

Divisão de Compras Licitações

Cláusúla Primoira: Contorno:acordo Entro aspartes fica Incluso ao contrato área de

762,81mº, reforento ao estacionamento, sendo de uso exclusivo da Secrelara
Municipal de Educação, sem ônus ou|seráscimo para municipalidade.

Cláusula Segunda: As demais aâustias esfisimonto firmadas permanecem em vigor.

 

Fazenda Rio Grande,09 de setembro de 2024.

Pi Locatário: * UaRcoANTONO |mea
MARCONDES Enio
SILVADHSIOSASDI7 Peinaaara

Marco Antonlo Marcondos silva t
. Prefeito Municipal

GUILHERME SILVA Assinado defama cóçical
LUIZ por GUILHERME SEVALHE
Cosa DEBORA Jia
1 oa - LEMOS / TEmsatm

Ednelson Quolroz Sobral... - Débora Lomos
Secretário Municipal do Educação . . « Procurador Geral do Município

OAB 42.955
: "a
a

PJ Locador:

PEDRONOGAS  [Ashuacatarasçrara
NETO:35615311991areames esno

Família Nogas Neto Administração de Bens LTDA

Locador
  

COORDENAÇÃODECONTRATOS - DX 2272023. CONTRATO to7,2023
Rea Jecerancá, 200=Maçãos—Fazenda Rio Grana=CEPESEIS-O0S- Farmfax (€1) 8274500 2

1
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ESTADO DO PARANÁ Data: 23/06/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer   
Dados Processo:

 

Número do Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.3ZJ:PFL-ZL

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM   
 

DadosParecer:
 

| "-Janograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

A Descrição Parecer: Data Parecer: 24/04/2025 4:41 PM

Quanto aoreajuste pretendido, esse encontra amparo nacláusula quinta, parágrafo primeiro do contrato, sendo quejá
47 consta anuência de Contador do Município quanto ao Índice apresentado. Ainda, o reajuste pode ser concedido por meio

de apostilamento.

  
 

Fábio Júlio Nogara
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ESTADO DO PARANÁ Data: 23/06/2025
ADA RIO

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE sa Gg
tu

[FCPR] - Comprovante de Parecer = 9
Erora ne6
AssLM

Dados Processo:
mes

Número do Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ:3ZJ.PFL-ZL

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM

Dados Parecer:

| “-Janograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

+ Descrição Parecer: Data Parecer: 29/04/2025 11:47 AM

| À Secretaria de Educação,para que o secretário ateste em ofício o direto da empresa recebero reajuste desdejulho de
2024.

1 8 Após retome!

  
 

Simone Aparecida
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ESTADO DO PARANÁ Data: 23/06/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Número do Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.3ZJ;PFL-ZL

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM

Dados Parecer:

janograma: Gestor de Contratos - Sec Educação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 05/05/2025 10:28 AM

Aguardando assinatura do documento.

19

t  
 

VICENTE MACHADO
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ESTADO DO PARANÁ a ta: 23/08/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE fe Z
q

o m
Folha NºPG

Mo   
[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.32J.PFL-ZL
 

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM   
Dados Parecer:
 

janograma: Gestor de Contratos - Sec Educação Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 05/05/2025 4:42 PM

Segue em anexo solicitado.

20

      

VICENTE MACHADO



  AZENDA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE & SFAZENDA "REFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
RIO GRANDE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO | Elrio GRANDE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ofício nº 679/2025 — SME Fazenda Rio Grande, 29 de Abril de 2025. redigidopor:

Assunto: Reajuste Anual de Preço — Contrato 107/2023 Vicente Machado da Silva

Apoiode contratos
Matr. 352781

Prezados,
Certifico que há recursosfinanceiros disponíveis para o presente processo:

Considerando que a empresa Familia Nogas Neto Administração de Bens Ltda

realizou provocação solicitando valor de reajuste anual do contrato 107/2023 conforme Mavila FátimaBarrasaduda Falcão

protocolado através do processo nº 24777/2025 no dia 31/03/2025 conforme ofício anexado D ferid ificad
no processo,

Guilherme Silva Luiz Carlos
Considerando que no processo consta parecer positivo do setor contábil quanto aos Diretor Geral/Gestor de contratos

 

  

valores e indices usadospela contratada. . Decreto 7731/Port. 019/2025

Considerando ainda que no processo citado através do parecer nº17 consta parecer ii al É É ipe técnica, autoriz:

favorável do setorjurídico quanto ao pleiteado pela contratada,

: , . Ednelson Queiroz Sobralo eConsiderando a Cláusula 5º do contrato assinado onde lê-se assim: O preço Secretário Municipal de Educação

consignado no contrato poderá ser corrigido mediante formalização do pedido, protocolado Decreto nº6277/2022

pelo LOCADOR, com 30 (trinta) dias de antecedência, observado o prazo mínimo de um ano,

contado a partir da data da assinatura do contrato, desde que devidamente justificado e

amparadoporLei.

Considerando que o pedido do reajuste pleiteado pela empresa foi aberto no dia

31/03/2025, solicitamos que seja concedido o reajuste após feito todo o processo legal

conformeespecifica a lei de contratoslicitatórios que rege o contrato, sem efeitos retroativos,

visto que o pedido pela contratada ocorreu apenas em 31/03/2025.

Atenciosamente, .

Ao
Setor de Compras

Rua Espanha,66, Bairro Nações CEP: 83823-048 Fazenda Rio Grande - Paraná Rua Espanha,66, Bairro Nações CEP: 83823-048 Fazenda Rio Grande - Paraná

Telefone: (41) 3608-7613 e-mail: educacaoDfazendariogrande.pr.gov.br Telefone: (41) 3508-7613 e-mail: educacao()fazendariogrande.pr.gov.br

B | Documento assinado digitalmente - 4£6-D11-VQ2-xG1 B | Documentoassinadodigitalmente - 4E6-D11-4Q2-XG1
tripas Acesse verilicadar.betha cloud e insira o código acima. nbrógme| Acesse verificador.betha cloud e Insira o código acima.



B| NoPaper Data de criação do documento: 29/04/2025 às 15:50:30

Assinantes

4” VICENTE MACHADO DASILVA

Assinou em 29/04/2025 às 15:51:03 com o certificado avançado da Betha Sistemas e possui a
identidade verificada com o CPF ***,873.969-"*
Eu, VICENTE MACHADODASILVA,estou ciente das normas descritas na Lel nº 14.063/2020, no que se refere aos
tpos da assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

” Mavila Fatima Barbosa Arruda Falcão ,
Assinou em 29/04/2025 às 15:52:56 com o certificado avançado da Betha Sistemas

Eu, Mavila Fatima Barbosa Arruda Falção, estou clente das normas descritas na Lei nf 14.063/2020,no que se
refere aos tipos de assinaturas conskleradas corno válidas para a prática de atos e interações pelos Entes
Públicos.

Y GUILHERMESILVA LUIZ CARLOS -.
Assinou em 29/04/2025às 16:49:47 com Certificado Digital Qualificado, emitido em nome de
GUILHERMESILVA LUIZ CARLOS com o CPF *+*,259.249-**, nos termos do $ 1º do art. 10 da
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Eu, GUILHERMESILVA LUIZ CARLOS,estou ciente das normas descritas na Lei nº 14,063/2020,no que se refere aos
tipos de assinaturas consideradas como válidas para a prática de atose interações pelos Entes Públicos.

* Ednelson Queiroz Sobral
Assinou em 05/05/2025 às 10:41:42 com Certificado Digital Qualificado, emitido em nome de
EDNELSON QUEIROZ SOBRAL com o CPF *+*.384.709-+*, nos termosdo 5 1% do art. 10 da Medida
Provisória nº 2,200-2, de 24 de agosto de 2001.

Eu, Ednelson Queiroz Sobral, estou clente das normas descritas na Lel nº 14.063/2020,na quese refere aos
Upos de assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

 

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.

Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse

o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud insira o código abaixo:

, 46, D11 voz ' XG1
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ESTADO DO PARANÁ 23/06/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO-GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Número-do Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.3ZJ.PFL-ZL '

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM

Dados Parecer:

anograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 15/05/2025 8:49 AM

À Contabilidade, para aferição do valor conforme Índice do período indicado pela secretaria de Educação.

21

      

Simone Aparecida
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ESTADO DO PARANÁ sito, Dats: 23/06/2025
O

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE a SB !
£

- P ps q[FCPR] Comprovante de Parecer Arahowa gm

Ass MA

Dados Processo: cm

Número do Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.3Z).PFL-ZL

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Extema

Situação: Em análiseAssunto: Requerimento

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM

 
DadosParecer:

 anograma: SMF01 Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 15/05/2025 10:37 AMDescrição Parecer:

Ocalculoanterioimienteaferidoestá"correto!
Valor Anterior R$ 62.000,00 x 3,70 % =R$ 64.292,56 [c/ diferença de casas decimais em arredondamento).

22 Sendo queo valor foi bloqueado novalor acima.
Somente a questão da obrigatoriedade ou não , da assinatura do responsável pela emissão de Bloqueio.
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Sem mais para o momento, no aguardo de suas providências.

!  
 

MILTON MITSUO
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ESTADO DO PARANÁ Data: 23/06/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer    
 

 

  
 
 

Dados Processo:

Número do Processo: 0000247:77/2025

Número Único: LXQ.32J,PFL-ZL

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM

DadosParecer:

I
' ganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 20/05/2025 10:38 AMDescrição Parecer:

À Contabilidades,preciso do cálculo contados da abertura do processo desolicitação de reajuste, considerandoo ofício da
Secretaria de Educaçãoe autorizado pelo Sr. Secretário.

23

 

Simone Aparecida
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ESTADO DO PARANÁ Data: 23/06/2025  
f

 

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.3ZJ.PFL-ZL

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM

 

Dados Parecer:
 

 

janograma: SMF 01 Encerrou Processo? Não

|
-Descrição Parecer: Data Parecer: 21/05/2025 10:54 AM

Processo segue para análise do proponente [SM EDUCAÇÃO], para melhor avaliação.
24 Necessito maiores informações, sobre o cálculo anterior [correto] e se é necessário

outro cálculo, dentro dascláusulas em contrato vigente.

      

MILTON MITSUO
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ESTADO DO PARANÁ Data: 23/06/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer   
Dados Processo:

Número do Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.3ZJ.PFL-ZL

 

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM   
 

Dados Parecer:
mm

ganograma: Gestor de Contratos - Sec Educação Encerrou Processo? Não

Tr Descrição Parecer: Data Parecer: 21/05/2025 1:42 PM

Considerando o parecerjurídico do parecer 17, considerandoo ofício nº 679/2025 anexado no parecer no parecer 20,
25 seguepara calculo considerando período do aditivo de 12 mês.

  
 

VICENTE MACHADO
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ESTADO DO PARANÁ

  
 

 

 
 

 

23/06/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE (+

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Número do Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.32J.PFL-ZL

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAÓ DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM

Dados Parecer: :

janograma: SMF 01 Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 21/05/2025 4:24 PM

    periodo 26
o presente cálculo, requer ciente e responsabilidade do Ordenador de Despesas

 Segueabaixoàtranscriçãododesejado,
Considerando que o pedido do reajuste pleiteado pela empresa foi aberto no dia 31/03/2025,
solicitamos que seja concedido o reajuste apósfeito todo o processolegal conforme especifica
a lei de contratoslicitatórios que rege o contrato, sem efeitos retroativos, visto que o pedido pela
contratada ocorreu apenas em 31/03/2025.

Cálculo efetuado.
Aguardando seu ciente, pela responsabilização do pretendido [ pela aplicação do Índice de reajuste ].  
 

MILTON MITSUO
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Data: 23/06/2025

A
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE      
 

FADA RIO
(  

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.3ZJ.PFL-ZL i 4
 

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM    
Dados Parecer:

Í
 

janograma: Gestor de Contratos - Sec Educação Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: | Data Parecer: 22/05/2025 9:58 AM

Segue para análise e parecer do gestor do gestor do contrato,

27

    
 

VICENTE MACHADO :
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ESTADO DO PARANÁ ASRRIDS, Dat: 2306/2025
ê

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE A A
qo

[FCPR] - Comprovante de Parecer rotand m

PosMo

  

   

 

Dados Processo: tese
 

Número do Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.3ZJ.PFL-ZL
 

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM  
  
Dados Parecer:

I
 

 

anograma: Apolo Técnico | - SME Encerrou Processo? Não

o Descrição Parecer: Data Parecer: 26/05/2025 1:58 PM

DESPACHO

28 Trata-se de Contrato nº 107/2023, celebrado em 11/07/2023, com vigência de 12 (doze) meses, compreendendo o
período de 11/07/2023 a 11/07/2024 e termoaditivo de prazo posterior.

Nostermosda Cláusula Quinta do referido contrato, o reajuste de preços poderá ocorrer mediante formalização de pedido
pelo LOCADOR, com antecedência mínima de 30(trinta) dias, contado a partir de 1 (um) ano da assinatura do contrato.

Noentanto, verifica-se que não houve formalização tempestiva do pedido de reajuste por parte do LOCADOR, motivo
pelo qual não há quesefalar em aplicação de efeito retroativo ao período Iniciado em 11/07/2024, visto o contido na
cláusula quinta do contrato.

Consta no Processo Administrativo nº 24777/2025, protocolado em 31/03/2025, pedido do LOCADORdereajuste de
3,70%, sem, contudo,indicar de forma expressa o Índice ou o período de apuração correspondente.

Considerando o disposto no contrato,o Índice aplicávelé o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), apurado e
divulgado pelo IBGE.

Desse modo, vislumbra-se que 9 rea à a e Ê al, respeitado o
interstício mínimo de 12 (doze) meses, devendo-se“considerar, para tanto, o índice acumulado no novovo perfodo de
março/2024 a março/2025.

t

 

Encaminhe-se à unidade competente para análise técnica do índice aplicável, com base no INPC acumulado no período
correspondente.

Porfim,verifica-se que,para fins de reajuste,criou-se nova contagem de período anual, aplicando-se o acumulado no
novoperíodo de março/2024 a março/2025, salvo parecerjurídico em sentido contrário.

Segue para análise e demais providências.

Marcio José Heupa
Diretor de Área    

Marcio José Heupa
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ESTADO DO PARANÁ Data: 23/06/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE   [FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.3ZJ.PFL-ZL
 

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM    
Dados Parecer:

I
 

janograma: SMF 01 Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 27/05/2025 9:23 AM

Diante do exposto [parecer anterior], segue para suas providências.

29
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MILTON MITSUO
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ESTADO DO PARANÁ Data: 23/06/2025

PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.3ZJ.PFL-ZL
 

| Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM  
Dados Parecer:

I
 

janograma: Contabilidade Compras ' Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 03/06/2025 4:19 PM

30 à

    
 

MAURO ANTONIO



 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE — PR
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO DE APOIO CONTÁBIL A COMISSÃO PERMANENTE:
DE LICITAÇÃO N

 

     

Vs Fazenda Rio Grande, 03 de junho de 2025

PARECERNº 631/2025

Dispensa de Licitação: 22/2023

| Contrato de Locação de Imóvel: 107/2023

ID: 3939

Locador: FAMÍLIA NOGAS NETO ADMINISTRAÇÃO DE BENSLTDA.

Objeto: : Loçação imóvel situado na Rua Espanha, 66 - Bairro Nações -

Fazenda Rio Grande PR. Com Área Total: 1.533,07 m2 , com

estacionamento, cozinha, refeitório, 20 salas com banheiro; Registro De

Imóveis 14.835: e área total de 2.295,88 m2 e área construída de 3.196,95

m2 em alvenaria com 03 pavimentos, para instalação da Secretaria

Municipal de Educação, conforme solicitação da Secretaria Municipal de

Educação.

REAJUSTE ANUAL CONTRATO LOCAÇÃO

Referente a solicitação de prorrogação do Contrato de Locação firmado com

FAMÍLIA NOGAS NETO ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA no dia

11/07/2023,cujo objeto está descrito acima, tenho a esclarecer o que segue:

Da análise e apuração dos valores devidos:

Conforme parecerda Secretaria de Educação, o reajuste deverá ser concedido

a partir da data que foi solicitado, ou seja, 31/03/2025 pelo índice INPC

apurado em agosto/2024 que foi considerado na solicitação da empresa.

Portanto aplicar-se-á o percentual de 3,7079 (três inteiros é sete mil e

setenta e nove décimos de milésimos pontos percentuais).



1— Fica reajustado o valor do contrato retro tomando-se como base a variação

acumulada do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) relativo ao

período compreendido entre os meses de agosto/2023 a julho/2024, calculado

« - “pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) cujo último índice

“* apurado foi o percentual de 3,7079 (três inteiros. e sete mil e setenta e nove

 

  
  

décimos de milésimos pontos percentuais).

 

   Asa A

2 — Para efeitos de reajuste foi utilizado o índice do INPC referente ao mês de.

agosto/2024 que foi o considerado pela empresa na solicitação de reajuste.

3 — O valor incluso referente ao reajuste é de R$ 2.298,90 (dois mil, duzentos

e noventa e oito reais e noventa centavos), resultando no valor mensal

atualizado de R$ 64.298,90 (sessenta e quatro mil, duzentos e noventa e

oito reais e noventa centavos) até julho/2025.

,

4 — Fica incluso ao valor global do contrato o total de R$ 9.195,60 (nove mil,

cento e noventa e cinco reais e sessenta centavos), para locação do imóvel

pelo período correspondente passando a vigorar o valor de R$ 753.195,60 |

(setecentos e cinquenta e três mil, cento e noventa e cinco reais e

sessenta centavos).

; Considerações Finais

Informo ainda que, o cálculo apresentado “não é, e não serve de

autorização” para que se proceda a realização do reajuste pretendido,

devendo o mesmo obrigatoriamente ser remetido para aceite e autorização dos

ordenadores de despesa responsáveis, ou para sua contestação.

| É O PARECER

Assinado de
MAURO forma digital por

ANTONIO MAURO ANTONIO

PEDROSO:428354
PEDROSO:4 37991

Dados: 2025.06.03
2835437991 161853 -03'00'
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ESTADO DO PARANÁ 23/08/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer
h

DadosProcesso:

Número do Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.3ZJ.PFL-ZL

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM

Dados Parecer:

I

ganograma: Gestor de Contratos - Sec Educação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 04/06/2025 9:37 AM

Segue para análise e parecer.

31

     

VICENTE MACHADO
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ESTADO DO PARANÁ ASSAR, Pete: 29/06/2025

   1 [FCPR] - Comprovante de Parecer Fora rr DÃO

 

Dados Processo:
 

Número do-Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.32J.PFL-ZL
 

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Extema

Assunto: Requerimento | Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM  
  
DadosParecer:

I
 

ganograma: Apoio Técnico | - SME Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 04/06/2025 2:21 PM

Segue Ofício nº 937/2025 e parecer técnico n. 631/2025 para os devidos encaminhamentospara a parte contratada.

32

     

Marcio José Heupa



prirnivra de. PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIÓ GRANDE |
FAZENDA - e
RIO GRANDE SECRETARIA MUNICIPÁL DEEDUCAÇÃO

 

Fazenda Rio Grande, oe04deOf'dejjunhode de2025!info

de

2025)

Oficio nº 837/2025 - SME ,

Processo Administrativo nº 24777/2025 :

NOTIFICAÇÃO -
À Vo

Família Nogas:Neto Administração:de:Bens:ETA. Ro

CNPJ30.150.538/0001:24 o .E

Representante legal:.Bedro;NogásiNeto'eNeonDidi:Nogas o

 

 

 

Ref: Reajuste contratual — ciáusuiaduna do Contrato nº 107/2023 -

Prezados(as).

O MUNICÍPIO DE: FAZENDA. RIO.GRANDE, por intermédio da SecretariaMunicipal

de Educação (SME), noexercicio de:suas:competências legais e contratuais; e com

fulcro na Cláusula Quinta do. Contrato de Locação nº.107/2023, celebrádo:entre as

partes, vem, por meio deste expediente, notificá-los para que se manifestem quanto .

à metodologia-de cálculo adotada-no Parecer Técnico nº 631/2025, emitido pela. ,

Seção de Apoio Contábil à Coinissão Permanente de: Licitação, o qual segue anexo +.

ao presente. .

   

     
    

   

Ressalte-se que o referido parecer técnieo propõe a à jalização do valor contratual,

conforme previsto .contratualmente, em consonância om os índices e, critérios.

estabelecidos na. Cláusula sup ácitada, a fim de prpmover o. regular - reajuste
contratual anual.

Dessaforma, solicitamos gtie seja encaminhada, com À maior brevidade possivel, a

manifestação expressa de concordância .ou discordâpicia quanto à metodologia de

cálculo apresentada, possibilitando :a adoção dag providências administrativas-

necessárias à formaliz: cão da alteração contratual.

Contando com a habitual atenção «e colaboração renovamos nossos votos de

elevada consideração.

 

Rua Espanha,66, Bairro Nações CER: 83823-048 Fazenda Rio Grande - Paraná

Telefone: (41) 3608-7613 e-mail! educacao(Dfazendariogrande.pr.gov.br



 

 
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE- PR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DE APOIO CONTÁBIL A COMISSÃO PERMANENTE

 

 
 DE LICITAÇÃO

Fazenda Rio Grande, 03 de junho de 2025

PARECER Nº 631/2025

Dispensa de Licitação: 22/2023

Contrato de Locação de Imóvel: 107/2023

ID: 3939 o

Locador: FAMÍLIA NOGAS NETO ADMINISTRAÇÃODE BENS LTDA.

Objeto: : Locação imóvel situado na Rua Espanha, 66 - Bairro Nações -

Fazenda Rio Grando PR. Com Área Total: 1.533,07 m2 , com

estacionamento, cozinha, refeitório, 20 salas com banheiro; Registro De

Imóveis 14.835: e área total de 2.295,88 m2 e área construida de 3.196,95

m2 em alvenaria com 03 pavimentos, para instalação da Secretaria

Municipal de Educação, conforme solicitação da Secretaria Municipal de

Educação.

REAJUSTE ANUAL CONTRATO LOCAÇÃO

Referente a solicitação de prorrogação do Contrato de Locação firmado com

FAMÍLIA NOGAS NETO ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA no dia

11/07/2023,cujo objeto está descrito acima, tenho a esclarecer o que segue:

Da análise e apuração dos valores devidos:

Conforme parecer da Secretaria de Educação,o reajuste deverá ser concedido

a partir da data que foi solicitado, ou seja, 31/03/2025 pelo índice INPC

apurado em agosto/2024 que foi considerado na solicitação da empresa.

Portanto aplicar-se-á o percentual de 3,7079 (três Intelros e sete mil e

setenta e nove décimos de milésimos pontos percentuais).

1 Fica reajustado o valor do contrato retro tomando-se como base a variação

acumulada do INPC(Índice Nacional de Preços ao Consumidor) relativo ao

período compreendido entre os meses de agosto/2023 a julho/2024, calculado

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) cujo último índice

apurado foi o percentual de 3,7079 (três inteiros e sete mil e setenta e nove

décimos de milésimos pontos percentuais).

2 — Para efeitos de reajuste foi utilizado o índice do INPC referente ao mês de

agosto/2024 quefoi o considerado pela empresa na solicitação de reajuste.

3-0 valor incluso referente ao reajuste é de R$ 2.298,90 (dois mil, duzentos

e noventa e olto reais e noventa centavos), resultando no valor mensal

atualizado de R$ 64.298,90 (sessenta e quatro mil, duzentos e noventa e

oito reais e noventa centavos) até Julho/2025.

4 — Fica incluso ao valor global do contrato o total de R$ 9.195,60 (nove mil,

cento e noventa e cinco reais e sessenta centavos), para locação do imóvei

pelo período correspondente passando a vigorar o valor de R$ 753.195,60

(setecentos e cinquenta e três mil, cento e noventa e cinco reais e

sessenta centavos).

Considerações Finais

Informo ainda que, o cálculo apresentado “não é, e não serve de

 

autorização” para que se proceda a realização do reajuste pretendido,

devendo o mesmoobrigatoriamente ser remetido para aceite e autorização dos

ordenadores de despesa responsáveis, ou para sua contestação.

É O PARECER

Assinado de
MAURO |ftormadigitalpor

I MAURO ANTONIO
ANTÔNIO PEDROSO:428354
PEDROSO:4 37991

Dados: 2025.06.032835437001assoro
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ESTADO DO PARANÁ Data: 23/06/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

 

!Número do Processo: 000024777/2025

 

Número Único: LXQ.3ZJ.PFL-ZL

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM    
DadosParecer:

Í
 

janograma: Gestor de Contratos - Sec Educação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 04/06/2025 3:46 PM

Segue em anexo comprovante de envio para a contratada.

33

  
 

VICENTE MACHADO
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23/06/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
Ss

[FCPR] - Comprovante de Parecer Desa3LS

Ass A

Dados Processo:

Número do Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.3ZJ.PFL-ZL

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA , Procedência: Extema

Assunto: Requerimento ! Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM

DadosParecer:

anograma: Gestor de Contratos - Sec Educação Encerrou Processo? Não

— Descrição Parecer: Data Parecer: 12/06/2025 9:27 AM

Foi'enviado mensagempara a contratada solicitando manifestação sobre o aferido no reajuste.

34
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VICENTE MACHADO
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ESTADO DO PARANÁ Data: 23/06/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer   
Dados Processo:

 Número do Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.32J.PFL-ZL
7

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

Assunto: Requerimento

Procedência: Extema

Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM  
 

Dados Parecer:

[
ganograma: Gestor de Contratos - Sec Educação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 17/06/2025 7:50 AM

Segue em anexo documento de concordância da empresa quanto ao valor aferido.

35

  
 

VICENTE MACHADO



Fazenda Rio Grande, 16 de junho de 2.025.

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE =

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO-SETOR DE CONTRATOS

REF.: Reequilíbrio do Contrato e Reajuste

  

Em atenção ao Ofício de nº 937/2025 — SME, informamos

que manifestamos concordância com os valores apresentados no

Parecer Técnico nº 631/2025, eis que de acordo como previsto

contratualmente.

Colocamo-nos à disposição para esclarecimento que se

façam necessários.

Documento assinadodigitalmente

PEDROVALMORNOGAS
Att, goubr Data:16/06/2025 16:53:29-0300

Verifique em htrps:/jvatidar.tigov.br

FAMÍLIA NOGAS NETO ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA
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ESTADO DO PARANÁ (SOR RIO Data: 29/06/2025
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Cá

z
[FCPR] - Comprovante de Parecer DemaBUS

Ass,

Dados Processo: =

Número do Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.32J.PFL-ZL

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM  
 Dados Parecer:

““ganograma:

” i Descrição Parecer:

Segue para análise da dotação orçamentária indicada no parecer15.

36
Atte,

 

Contratos Compras - ADM | Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 23/06/2025 1:06 PM

 
 

Priscila Marcondes



Página: 1/4

Data: 24/06/2025   ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000024777/2025

“Número Único: LXQ.3Z2J.PFL-ZL

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM   
Dados Parecer:
 

anograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 23/06/2025 4:37 PM

37

    

MAURO ANTONIO



ESTADO DE PARANÁ , . Página:1/ 1
MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRA. «JE Data do emissão:2/06/2025

5 a = ercício de 202:
Relação de Despesas com Função e Subfunção Despesa: Saldo Atual

ENTIDADE(S): PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

 

ESPECIFICAÇÕES Valor Bloqueado SALDO ATUAL

    
 

Entidade: PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

 
 

04.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ SM DE EDUCAÇÃO 413.981,42 1.024.369,64

[Funcional:12.364.0043.2.014 -MANUTENÇÃODASATIVIDADESDASMDEEDUCAÇÃO1)ICOTOTOMassa]OOtozázonda]
67 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00104.00104.01.01.00,00.1.500.1001 - DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS 413.981,42 1.024.369,64

Total Entidade: 413.981,42 1.024.369,64

Total Geral: 413.981,42 1.024.369,64

Fazenda Rio Grande, 23/06/2025

Em análise à dotação orçamentária acima descrita, informo
que o elemento da despesa foi considerado corretamente e
atende os requisitos para utilização na execução do objeto,

estando apta a serincluída no Contrato

MAURO assinado de
forma digital por

ANTONIO MAURO ANTONIO

PEDROSO: :EDROSO:428354

42835437
Dados:

2025.06.23
991 16:37:33 -03'00'
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ESTADO DO PARANÁ 24/06/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.32J.PFL-ZL.

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM

  
Dados Parecer:
 

” janograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: “Data Parecer: 24/06/2025 3:36 PM

Considerando a solicitação inicial da empresa,ofício da Secretaria Municipal de Educação, autorização do Secretário
38 Municipal da pasta, Parecer Jurídico e demais informações contidas no presente processo, segue para análise e posterior

autorização do Sr. Prefeito, visando a realização de aditivo para reajuste no valor do contrato retro tomando-se comobase
a variação acumulada do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor)relativo ao periodo compreendido entre os
meses de agosto/2023 a julho/2024, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) cujo último índice
apurado foi o percentual de 3,7079 (três inteiros e sete mil e setenta e nove décimos de milésimos pontos percentuais).
Para efeitos de reajuste foi utilizado o Índice do INPC referente ao mês de agosto/2024 que foi o considerado pela
empresa nasolicitação de reajuste. O valor incluso referente ao reajuste é de R$ 2.298,90(dois mil, duzentos e noventa e
oito reais e noventa centavos), resultando no valor mensal atualizado de R$ 64.298,90 (sessenta e quatro mil, duzentos e
noventa oito reais e noventa centavos) até julho/2025. Fica incluso ao valor global do contrato o total de R$ 9.195,60
(nove mil, cento e noventa e cinco reais e sessenta centavos), junto a empresa Família Nogas Neto Administração de
Bens LTDA,pessoa jurídica de direito privado,inscrita no CNPJ sob nº. 00.569.505/0001-71, que tem por objeto a
“Locação imóvel situado na Rua Espanha, 66 — Bairro Nações - Fazenda Rio Grande PR. Com Área Total: 1.533,07 m?,
com estacionamento, cozinha,refeitório, 20 salas com banheiro; Registro De Imóveis 14.835: e área total de 2.295,88 m?
e área construída de 3.196,95 m? em alvenaria com 03 pavimentos, parainstalação da Secretaria Municipal de Educação,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação”.

 

  
 

Priscila Marcondes
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ESTADO DO PARANA

  
 

 

   
 

24/06/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Número.do-Processo: 000024777/2025 . é

. Número Único: LXQ:3Z);PFL-ZL cr o e

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM

Dados Parecer:

I
ganograma: Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 24/06/2025 4:26 PM

, Segue autorizo devidamente assinado pelo Sr, Prefeito.

39

   

Ana Claudia



 

Protocolo nº. 24777/2025

Dispensa de Licitação nº. 22/2023

Contrato nº. 107/2023

Fazenda Rio Grande, 24 de junho de 2025.

Considerando a solicitação inicial da empresa, ofício da Secretaria Municipal de
Educação, autorização do Secretário Municipal da pasta, Parecer Jurídico e demais
informações contidas no presente processo, AUTORIZO realização de aditivo para
reajuste no valor do contrato retro tomando-se como base a variação acumulada do
INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) relativo ao período compreendido
entre os meses de agosto/2023 a julho/2024, calculado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE) cujo último índice apurado foi o percentual de 3,7079
(três inteiros e sete mil e setenta e nove décimos de milésimos pontos
percentuais). Para efeitos de reajuste foi utilizado o índice do INPC referente ao mês
de agosto/2024 quefoi o considerado pela empresa na solicitação de reajuste. O valor
incluso referente ao reajuste é de R$ 2.298,90 (dois mil, duzentos e noventa e oito
-reais e noventa centavos), resultando no valor mensal atualizado de R$ 64.298,90
(sessenta e quatro mil, duzentos e noventa e oito reais e noventa centavos) até
julho/2025. Fica incluso ao valor global do contrato o total de R$ 9.195,60 (nove mil,
cento e noventá e cinco reais e sessenta centavos), junto a empresa Família Nogas
Neto Administração de Bens LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob nº. 00.569.505/0001-71, que tem por objeto a “Locação imóvel situado na
Rua Espanha, 66 — Bairro Nações - Fazenda Rio Grande PR. Com Área Total:
1.533,07 m?, com estacionamento, cozinha, refeitório, 20 salas com banheiro;

Registro De Imóveis 14.835: e área total de 2.295,88 m? e área construída de

3.196,95 m” em alvenaria com 03 pavimentos, para instalação da Secretaria
Municipal de Educação, conforme solicitação da Secretaria Municipal de
Educação”.

Ficam os fiscais do contrato responsáveis em observar os prazos, e a contabilidade

aos cálculos, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias.

Atenciosamente;

MARCONDES MARCO ANTONIO MARCONDES
ILVA04318688917

SILVA:0431 868891 7Dadôs:à 2025.06.24 16:02:51 -03'00"

Marco Antonio Marcondes Silva

MARCO ANTON I0odeformadigital por

Prefeito Municipal



ESTADO DO PARANÁ

 

Dados Processo:

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

mem Página: 1/1

DA RIO Bata: 24/06/2025

sá

   
 

| Número do Processo: 000024777/2025

Número-Único: LXQ.32J.PFL-ZL
 

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA

| Assunto: Requerimento

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM 
Procedência: Externa

Situação: Em análise

 
 

Dados Parecer:
 

I
ganograma: Contratos Compras - ADM
 

Descrição Parecer:

Encaminhado para assinatura da empresa em 24/06/2025.

40

   

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 24/06/2025 4:46 PM

  

Priscila Marcondes



Página: 174 4
ESTADO DO PARANÁ Data: 04/07/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer =
Eronando |

   
Dados Processo:

 

Número do Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.3ZJ.PFL-ZL

 

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa |

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM

  
 

Dados Parecer:

 

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 30/08/2025 11:12 AM
Segue ao Gestor à documentação 2º Termodo contrato nº 107/2023 para análise e aferição, somente após encaminhar

41 ao Sr. Ednelson Queiroz Sobral, Secretário Municipal de Educação para assinatura.

Após retorne ao organograma “Contratos Compras-ADNM”, obrigada.  
  
 

| Diliane Ferreira do



Página: 17 4

 

 

 

 

  
 

 

ESTADO DO PARANÁ sitio Data: oMo7i20Ds
a

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE (A SB
Z

IFCPR] - Comprovante de Parecer E aArona56
àsZM

DadosProcesso:
mens

Número do Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.3ZJ.PFL-ZL

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM

Dados Parecer:

Organograma: Gestor de Contratos - Sec Educação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 30/06/2025 2:16 PM

Após conferido segue para analise e parecer do gestor do contrato
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VICENTE MACHADO
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ESTADO DO PARANÁ mo Data: 04/07/2025
ADA Ri;

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE A “a

« Z
[FCPR] - Comprovante de Parecer = qm

“rolha N35%
1 Ass LA

Dados Processo: q

Número do Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.3ZJ.PFL-ZL

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM

Dados Parecer:

Organograma: Apoio Técnico | - SME Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 30/06/2025 2:44 PM

DESPACHO

43
1. Compulsandoos autos,verifica-se que o 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 107/2023 encontra-se em conformidade com
os atos e os pareceres contábeis constantes no bojo do Processo Administrativo nº 24,777/2025.  

 

2. Encaminhe-se ao Diretor-Geral para análise e, na sequência, para assinatura do Senhor Secretário Municipal de
Educação.

3. Após, remeta-se ao setor de Contratos Compras — ADM para adoção das providências cabíveis.

  
 

Marcio José Heupa



1/41

  
 

 

   
 

 

ESTADO DO PARANÁ 04/07/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FGPR] *- Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Número do Processo: 000024777/2025

Número Único: EXQ:3ZJ.PFL-ZL

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM

I

DadosParecer:

Organograma: D.G.ED Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 30/06/2025 4:13 PM

Solicito a assinatura do Secretário Municipal de Educação.
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GUILHERME SILVA



. risitii Página:ESTADO DO PARANÁ O o
ê

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE =

IFCPR] - Comprovante de Parecer
     ga
ENAgoSt

 

Dados Processo:

114

 

Número do Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.3ZJ.PFL-ZL,

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM ,   
Dados Parecer:
 

Organograma: G.S.ED Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 01/07/2025 5:01 PM

Segue assinado.
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Ednelson Queiroz

 

1

04/07/2025
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ESTADO DO PARANÁ 04/07/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Número do. Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.32J.PFL-ZL

Requerente; FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DEBENSLTDA Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM

Dados Parecer:

Organograma: Divisão Administrativa - SME Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 03/07/2025 9:53 AM

Segue protocolo para ciência e encaminhamentos.
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Mavila Fatima
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i impera,
ESTADO DO PARANÁ GDA RIO Data: 04/07/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE fe A

o m
[FCPR] - Comprovante de Parecer Folha re Del

ÁssMA

Dados Processo: —

Número do Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.32J.PFL-ZL

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM '

Dados Parecer:

Organograma: Gestor de Contratos - Sec Educação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 03/07/2025 10:59 AM

Segue para demais trâmites.
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VICENTE MACHADO
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ESTADO DO PARANÁ GSORRIO omata: 04/07/2025
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE fe Z

[FCPR] - Comprovante de Parecer Prona reSm
AssAA

Dados Processo:

 

Número do-Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.32J.PFL-ZL
 

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM

  
 

DadosParecer:

 

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 03/07/2025 12:51 PM

Segue à Procuradora Geral para assinatura do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 107/2023 - ID 3939, empresa FAMÍLIA
48 NOGAS NETO ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA,conforms anexo do parecer 45.

  
  
 

Taiza Sibella
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ESTADO DO PARANÁ Data: 04/07/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 5“a
“e

[FCPR] - Comprovante de Parecer sz g
- 69
Folha Nº

Ass LA
Dados Processo:

Número do Processo: 000024777/2025 |

Número Único: LXQ.3Z2J.PFL-ZL |

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM

1!

Dados Parecer: i

Organograma: PGM-003 Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 03/07/2025 3:03 PM

Segue termo aditivo.
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Debora Lemos
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ESTADO DO PARANÁ o Data: 04/07/2025
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE adoSB

uw
[FCPR] - Comprovante de Parecer E a

Folha Rel

AssMA
Dados Processo: q

Número do Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.32J.PFL-ZL

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM

DadosParecer:

Organograma: Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 03/07/2025 3:55 PM

Segue termoaditivo devidamente assinado pelo Sr. Prefeito.
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Ana Claudia



 

e
SECRETARIA MUNICIPAL DE/ADMINISTRAÇÃO 2

Divisão de Compras e Licitações estalo 36Sm

Asga

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
107/2023 ID 3939 DE LOCAÇÃO DE
IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE E
FAMÍLIA NOGAS NETO ADMINISTRAÇÃO
DE BENS LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº.
95.422.986/0001-02, administrativa na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações em
Fazenda Rio Grande — PR, neste ato representado por seu titular Exmo. Sr. Prefeito, Sr.
Marco Antonio Marcondes Silva, brasileiro, residente e domiciliado em Fazenda Rio
Grande, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.XXX.XXX-8 SESP/PRe inscrito no
CPF/MF sob o nº. 043.XXX.XXX-17, e assistido pela Procuradora do Município Sra.
Débora Lemos, OAB/PR: 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal de Educação
Sr. Ednelson Queiroz Sobral, inscrito no CPF/MF sob o nº. 872.XXX.XXX-34,

denominado LOCATÁRIO, e de outro, Pedro Nogas Neto, pessoa física, inscrito no
CPF/MF sob nº. 356.XXX.XXX-91 e Neonilia Diadio Nogas,inscrita no CPF/MF sob nº.
021.XXX.XXX-14, residentes na Avenida Vereador Domingos Benvenúto Moletta, nº.

17710, Colônia Marcelino em São José dos Pinhais, Estado do Paraná, e representados
pela Família Nogas Neto Administração de Bens LTDA, inscrita no CNPJ nº.
30.160.538/0001-24, Situada na Avenida Vereador Domingos Benvenuto Moletta, nº.
17710, Colônia Marcelino em São José dos Pinhais, Estado do Paraná, telefone: (41)
3134-7000, e-mail: falecomGdnogasneto.com.br, denominado LOCADOR e, tendo em
vista a necessidade de aditamento, pelo que restou decidido e autorizado no processo
administrativo nº. 24777/2025, as partes resolvem Firmar o 2º Termo aditivo ao
contrato nº. 107/2023, Celebrado em 11 de julho de 2023, originado da Dispensa de
Licitação nº. 22/2023 e, publicado no Diário Eletrônico do Município em 18/07/2023, com
o Objeto: “Locação imóvel situado na Rua Espanha, 66 — Bairro Nações - Fazenda
Rio Grande PR. Com Área Total: 1.533,07 m?, com estacionamento, cozinha,
refeitório, 20 salas com banheiro; Registro De Imóveis 14.835: e área total de
2.295,88 m? e área construída de 3.196,95 m? em alvenaria com 03 pavimentos,
“para instalação da Secretaria Municipal de Educação, conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Educação”, mediante Cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira: Conforme acordo entre as partes e parecer da Secretaria de
Educação, o reajuste deverá ser concedido a partir da datà que foi solicitado, ou seja,
31/03/2025 pelo índice INPC apurado em agosto/2024 quefoi considerado na solicitação
da empresa. Portanto aplicar-se-á o percentual de 3,7079 (três inteiros e sete mil e
setenta e nove décimos de milésimos pontos percentuais).

t

Cláusula Segunda: Fica reajustado o valor do contrato retro tomando-se como base a
variação acumulada do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) relativo ao
período compreendido entre os meses de agosto/2023 a julho/2024, calculado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) cujo último índice apurado foi o
percentual de 3,7079 (três inteiros e sete.mil e setenta e nove décimos de milésimos
pontos percentuais).

Cláusula Terceira: Para efeitos de reajuste foi utilizado o índice do INPCreferente ao
mês de agosto/2024 que foi o considerado pela empresa na solicitação de reajuste.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - DL 22/2023 - CONTRATO 107/2023

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901- FoneiFax (41) 3627-8500
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Cláusula Quarta: O valor incluso referente ao reajuste é de R$ 2.298,90 (dois mil,
duzentos e noventa e oito reais e noventa centavos), resultando no valor mensal

atualizado de R$ 64.298,90 (sessenta e quatro mil, duzentos e noventa e oito reais e
noventa centavos) até julho/2025.

Cláusula Quinta: Fica incluso ao valor global do contrato o total de R$ 9.195,60 (nove
mil, cento e noventa e cincoreais e sessenta centavos).

Cláusula Sexta: Para suporte da despesa fica indicada a seguinte dotação
Orçamentária:

Secretaria Municipal de Educação
 

 

 

   
Cód| Órgão Unid.| Função função Programa| Ação Elemento] Fonte de Recurso Fonte

00104.00104.01.01.0
67 04) 001 12 361 0043] 2014) 3.3.90.39 0.00.1.500.1001 00104             

Cláusula Sétima: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em vigor.

Fazenda Rio Grande, 24 de junho de 2025.

árias ” Assinadodeformadigital porP/ Locatário: MARCO ANTONIO goANTONIO MARCONDES

MARCONDES ASILVA:04318688917
Dados: 2025.07.03 15:55:06

SILVA:04318688917 .o300

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

EDNELSON Assinado de forma

digital por EDNELSON
QUEIROZ (dotaipo
SOBRALeesoasorar DEBORA | sadodeformadiga

470934 //  rons-os00 LEMOS ,/-asssssao
Ednelson Queiroz Sobral Débora Lemos

Secretário Municipal de Educação Procurador Geral do Município

OAB 42,955

P/Locador:

Documento assinado digitalmente

oubr PEDRO VALMOR NOGAS
Data: 27/06/2025 16:45:51-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Família Nogas Neto Administração de Bens LTDA

Locador

COORDENAÇÃODE CONTRATOS- DI. 22/2023 - CONTRATO 107/2023

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901-- Fone/Fax (41) 3627-8500
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 30.160.538/0001-24
Razão

Social: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS

Endereço: AV VER DOMINGOS BENVENUTO MOLETTA 17710 / COLONIA MARCELINO
/ SAO JOSE DOSPINHAIS / PR / 83024-899

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante O
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/06/2025 a 16/07/2025

Certificação Número: 2025061705595020905290

Informação obtida em 30/06/2025 10:13:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br   



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA |
ATIVA DA UNIÃO

|
Nome: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA
CNPJ: 30.160.538/0001-24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar é inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento. matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas.
nasalíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidadena Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:58:34 do dia 17/02/2025 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 16/08/2025.
Código de controle da certidão: 8A69.12D9.1464.0D16
Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.
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JUSTIÇA DO TRABALHO Ao M

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS-—

Nome: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 30.160.538/0001-24

Certidão nº: 8934177/2025

Expedição: 17/02/2025, às 10:06:47

Validade: 16/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 30.160.538/0001-24, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das iLeis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade nó portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: endtêtst.jus.br



Estado do Paranáa
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 036766998-73

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 30.160.538/0001-24

Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados,certificamos que,verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

naturezatributária e não tributária, bem como ao descumprimentode obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 09/09/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

fazenda,pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO FINANCEIRO
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IMPORTANTE: 1.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
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BAIRRO: COLONTA MARÓELINO

ENDEREÇO:
  

'OMPLEMENTO:
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CIDADE: DO a
x ; vi 1 ds AIRFE

SITUAÇÃO: Ss ddiaicio] Oi o

FINALIDADE: 64:ICINAÇÃOMOBILTÁRTO! ! LICITAÇÃO IMOBILTÁRIO

ESTÁ CERTIDÃOPODERÁSER,'VALIDADA NO-SITE:“https:itâncas..SJp.Dr.gov:dr”
i - ji

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 12 de maio de 2025
I

 

RUA PASSOS DE OLIVEIRA, Nº 1101 —- CENTRO — CEP: 83030-720 — FONE:(41) 3381-6800.

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PARANÁ



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDESPRS

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ “a
Divisão de Comprase Licitações = &

CetandFO.
dosa

 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATONº 107/2023 - ID 3939

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADA:Família Nogas Neto Administração de Bens LTDA;
CNPJ: 30.160.538/0001-24;
OBJETO: “Locação imóvel situado na Rua Espanha, 66 — Bairro Nações - Fazenda Rio Grande
PR. Com Área Total: 1.533,07 m?, com estacioriamento, cozinha, refeitório, 20 salas com

banheiro; Registro De Imóveis 14.835: e área total de 2.295,88 m? e área construída de

3.196,95 m? em alvenaria com 03 pavimentos, para instalação da Secretaria Municipal de
Educação, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação.”
MODALIDADE:Dispensa de Licitação nº 22/2023;
PROCESSO ADMINISTRATIVO:128/2023;
PROTOCOLO: 24777/2025;
DATA DA ASSINATURA:24/06/2025.

- Conforme acordo entre as partes e parecer da Secretaria de Educação, o reajuste deverá ser
concedido a partir da data que foi solicitado, ou seja, 31/03/2025 pelo índice INPC apurado em
agosto/2024 que foi considerado na solicitação da empresa. Portanto aplicar-se-á o percentual

de 3,7079 (três inteiros e sete mil e setenta e nove décimos de milésimos pontos percentuais).

- Fica reajustado o valor do contrato retro tomando-se como base a variação acumulada do
INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) relativo ao período compreendido entre os
meses de agosto/2023 a julho/2024, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE) cujo último índice apurado foi o percentual de 3,7079 (três inteiros e sete mil
e setenta e nove décimos de milésimos pontos percentuais).

- Para efeitos de reajuste foi utilizado o índice do INPC referente ao mês de agosto/2024 que
foi o considerado pela empresa nasolicitação de reajuste.

- O valor incluso referente ao reajuste é de R$ 2.298,90 (dois mil, duzentos e noventa e oito
reais e noventa centavos), resultando no valor mensal atualizado de R$ 64.298,90 (sessenta e
quatro mil, duzentos e noventa e oito reais e noventa centavos) até julho/2025.

- Fica incluso ao valor global do contrato o total de R$ 9.195,60 (nove mil, cento e noventa e
cinco reais e sessenta centavos).

Coordenação de Contratos   
 

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE
rdenação de Contratos

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIALDE COMPRASE LICITAÇÃO  
 EXTRATO DO1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 22/2025 -1D 4381

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE: 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRODE PREÇO Nº 12012025 CONTRATADA: JDF EMPREENDIMENTOS E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA;
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025 [CNP3: 18.929.17780001-32;

[9BJETO:“Contralação de empresa de engenharia para execução de celçades em concreto nas
ruas: Antonina, Vinkoius de Morses. Cerejotra no Munkelplo do Fazenda Rio Grando”
[MODALIDADE: Concorrência Pública nº, 06/2024;

 

[Objato: “Aquisição do materials docomunicação visual, visando atender asnecessídadas das secreta PROCERSOADMINISTRATIVO: a
ias mumleipala da Prefoltura Munlipel ds Fazenda Ro Grande/PR', conformeas especificaçõescont recoDapaseasO LORENA:
das no Tormo de Referência. [PRAZO DE EXECUÇÃO promogado a prazo de execução do contrato por 60 (sessenta)
Procosto Administrativo:63/2025; dias, comprosnedendo o pertodo de 01/07/2025 a 29/08/2025;
Protocolo: 30420/202% [DATADAASSINATURA: 01/07/2025,
[Data da Assinatura: 18/06/2025;

 

Detentor: FACHADA.COM LTDA; Coordenação de Contratos)

[CNPJ: 45.352.736/0009-00;
yenida Bresila, nº, 6131 - loja 115, Novo mundo, CEP 81.020010;

|Adminlstrador: Douglas Honorio Ferreira;
[Valor Total: R$ 477.304,55 (quatrocentos e setenta e cats mi, Irezentos6 quatro reais e cinquenta a
ceia centavos).

   

 

Coordenação de Contratos    

  

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE — PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DiMisão de Compras 6 Lichações  
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO, '    

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 107/2023 - ID 2939
 

EXTRATO CONTRATO Nº 088/2025- 10 4447. [CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
ICONTRATADA: Familia Nogas Neto Administração claBensLTDA;
(CNPJ: 30.160.538/0001-24;
OBJETO:"Locaçãoimóvel situado na Rua Espenha, 68 — Belmo Nações- Fazenda Rio Grand] |
PR. Com Área Total: 1.533,07 mm, com estackonamento, cozinha, rofeliódo, 20 salas com)
banheiro; Reglsro Do Imóveis 14.835: o ároa total do 2.295,88 mê é área construídade
3.186,05 mê em aivanaria com 03 pavimentos, pars inslalação da Secretaria Municipal de|
Educação,conforme solicitação da Secretaria Municipal doEducação.”
MODALIDADE; Disponsa do Licitação nº 221202:
PROCESSOADMINISTRATIVO: 128/2023;
PROTOCOLO:2477712025; '
[DATA DA ASSINATURA: 2406/2025.

 

[CHPJ: 85.422.986/0001.02;
(CONTRATADO: MARCOS OSIRES NUNES LTDA;
CNPJ: 81,742.754/001.85;
OBJETO: "Contratação de empresa especializada em Berviço de manutenção preventiva e corratival
|com mão da obra téentca nas geladeiras de vecina da marca Indref, conforme solicitação da Secretarial
[Municipal do Saúdo, nas condições estabelecidas no Termo do Referência”.
[GESTOR: Comila Kolosorsk nº 350.393;
FISCAL ADMINISTRATIVO:Alexsandra Aparecida Bispo nº 351.021;
[FISCAL SUPLENTE:Anna Claudia Sajes de Oliveiranº 363.025;
MODALIDADE: Inexiglbildade de Licitação nº 38/2025;
|PROTOGOLO: 30087/2025;
[PROCESSO ADMINISTRATIVO: 82/2025;

  

%

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

|COMTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; '

| |- Conforme aconto entre es partes o parecer da Secretariads Educação, o reajuste doverá sor] |
! [concedido a partir da data que foi colicitado,ou ceja, 31/03/2025 polo (níica INPC spuradoem| |

lagostoi2024 quo foi considerado ra solicitação da emprosa, Poranto apicer-sa-é o percentual] |
1 4 [do 3,7079(u6sinto o acto md o setenta é novo láximos do milsimos pontas percentuais).

|PRAZO DEVIGÊNCIA: O praza do vigência da contratação é do 12 (dnze) mesea contados da ij
publicação no PNCP, promoçável no forma da Leiin* 14.333, da 2021. |- Fica rosjustado o valor do contrato retro tomando-se como base » variação acumulada do]
IVALOR FOTAL: R$ 20.217,50 (vit ml duzentos e dazesseto reais o cinquanta centavos); | oe,Nainaoaconsumido) avo,períodocammpresevêdo ento08
[DATA DA ASSINATURA:27/06/2025, so Cont * Estatística (IBGE) cujo úftima Índico apurado foi à percentual de3,7079 (rês inteiros o sete mil

Soordenação do Contrtos a estenta e nove décimos de emiéximos pontos percontusis).

l
1

Í

  - Para efellosdo majusio fal utlizado o Índice doINPC referente ao mês de agosta/2024 que; 

foi o consideradapela empresa na solicitação do reajuste

 

mil, duzentos 6 noventa é oito
[reais e noventa cenlavos), resultando no vaior mensal atusfizado da R$ 64.254,90 (sessenta 6!
Iquatro mil, duzentos e noventa e cito ceals e noventa centavos) etó Julho/2025.

> Fica incluso ao valor global do contrato o lotal deR$ 9.185,50 (nove mi, cento e noventa o Í
cinco reais é sessenta centavos).

Cootanação do Contretus|   | | O valor incluso referento aoreajusta 4 de R$ 2.288,90 (dois

i
,   

  

 

PR-Fone/Fax: (41)3627.8500-Responsável: Robinson Figueiredo Lima    Rua Jacarandá, 300-Nações, Fazenda Rio Gran
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ESTADO DO PARANÁ Data: 11/07/2025

PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer   
Dados Processo:

 Número do Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.3ZJ,PFL:ZL

FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: ExtemaRequerente:

Assunto: Requerimento

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM

Situação: Em análise

  
 
DadosParecer:

anograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 11/07/2025 9:16 AM

 

Descrição Parecer:

Lançamento finalizado.
Segue para emissão de empenho.51

Atte.  
  
 
 

 

Priscila Marcondes



Página: 14 1. ESTADO DO PARANÁ
: Data Emissão: 11/07/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRADE Usuário Emissão: Priscila Marcondes dos
RuaJacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR

CEP: 83823901.CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41)3627-8500

E-mail: licitacoes(Ofazendariogrande.pr.gov.brSite: http:/Awww.fazendariogrande,pr.gov.br

 

” Relação das Contratações

 
  
 

: Nº Contrato! eua vo Ena Valor do Saldo do . unsd 4 . .Fomecedor Modalidade Aditivo Ini. Vigência Fim Vigência Processo Adm Contrato Contrato Tipo Licitação

FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA - Dispensa de 107/2023 11/07/2023 11/07/2028 128/2023 R$3.720.000, R$1.859.000, Locação 22/2023
00 0130,160.538/0001-24 licitação

Locação de imóvel com 1.533,07 m? - situado na Rua Espanha,66 — Bairro Nações - Fazenda Rio Grande PR,parainstalação da Secretaria Municipal de Educação, conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Educação.

 

 

 

1 Aditivo de Alteração de outras Cláusulas 09/10/2024 R$0

2 Aditivo de Reajuste 24/06/2025 R$9.195,6

Item: 1 Locação de imóvel com 1.533,07 m? — situado na Rua Espanha, nº 66 — Bairro: Nações - Qtd: 4 Unid.: Unidade (Fracionável) vi: R$64.298,9

1 Alteração de Despesa Orçamentária 08/11/2024 R$0,00

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA LOTE QTD. VL. UNITÁRIO VL, TOTAL SALDO
0 60 62.000,00 3.720.000,00 1.859.000,01 

1 Locação de imóvel com 1.533,07 m* — situado na Rua Espanha,nº 66 — UN
Bairro: Nações — Fazenda Rio Grande/ PR, destinado à Secretaria

Municipal de Educação.

Protocolo: 8c844e84-77ee-40f1-9400-ca3e918fc666 Usuário: Priscilam Versão: 35 de 10/07/2024 17:23:23
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cata ESTADO DO PARANÁ Data: 11/07/2025

A | PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE AS“3
rr [FCPR] - Comprovante de Parecer My a

Eron|
(o O==

Dados Processo:
 

Número. do'Processó: 000024777/2025

 

Número Único: LXQ.3Z)PFL-ZL
 

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO-DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM    
Dados Parecer:

I
 

rganograma: Autorizações de Fornecimentos- AF Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 11/07/2025 9:49 AM

SEGUE EM ANEXO SF

 

 

  

CLAUDENIRA



 

Página:1 / 2
 

 

 
 

 

 

 

E

ESTADO DO PARANÁ | . SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Nr: 2315/2025

Gestor-do Contrato: PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE [0
. Processo Administrativo: 128/2023

Rua- Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande Contrato: . 107/2023

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 Sequencial do Contrato: 3396
E-mail: licitacoes(Qfazendariogrande.pr.gov.br Site: www.fazendariogrande. Aditivo: 2

Data do Aditivo: 24/06/2025

Data da Solicitação: 11/07/2025

DataFinal da Vigência: 11/07/2028

Data de Homologação: 11/07/2023

AUTORIZADA por CLAUDENIRA MOREIRA DA SILVA

| Data da tramitação: 11/07/2025

Fornecedor: FAMILIA NOGAS:NETO ADMINISTRACÃO DE BENS LTDA Telefone(s): 41988031522

“MEICNPJ: 30.160.538/0001-24 4131 34708 KREIS

Jereço: VEREADOR DOMINGOS BENVENUTO MOLETTA, 17710, COLONIA CM “a '
. MARCELINO - 83024-899, SÃO JOSE DOS PINHAIS - PR = £)

-Mail: falecomdnogasneto.com.br

    

 

 

 

Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos,portanto,o fiel cumprimento dás especificações e condições constantes noProcessoLicitatório.
 

 
- Organograma:

Condição de Pagamento:

Prazo de Entrega:

Local de Entrega:

Objeto da-Contratação: Locação de imóvel com 1.533,07 m?- situado na Rua Espanha, 66 - Bairro Nações-
FazendaRio Grande PR,para instalação da Secretaria Municipal. de Educação, conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

Observações: SME- PROT 24777/2025.- OF 607/2025 - DESP 67 - FONTE104.

Empenho:

Despesas:

67 - 04.001,12.361.0043.2014.3.3:90.39.00 - Manutenção das Atividades da SM de Educação

Desdobramento : | 3.3.90.39.00.00.00.00

Recurso: 00104.00104.01.01.00,.00.1.500.1001 - Demais impostos vinculados à

0400940001 - SM EDUCAÇÃO

Em até 30 dias após emissão da NF

Após a assinatura do contrato

Secretaria Municipal de Educação

educação básica - Fonte 104   
 

Especificação do material | Marca ] Preço Un. |] Preço Total ]
 

I item | Quantidade [Unid]

1 0,143013 UN Locação de imóvel com 1.533,07 m? — situado na'Rua 64.298,9000 9.195,60
Espanha, nº 66 — Bairro: Nações — Fazenda Rio Grandê / º º
"PR, destinado à Secretaria Municipal de Educação. -
Locação de imóvel com 1.533,07 m? — situado na Rua
Espanha,nº:'66 — Bairro: Nações — Fazenda Rio Grande /
PR,destinado à Secretaria Municipal de Educação.

 

 
Total Geral: 9.195,60

    

Sistema: Contratos - Usuário: Claudenira.Silva. Emissão: 11/07/2025, às 08:48:07. Protocolo: 880c3b1e-Gic5-41b3-9767-Ge3717fisabe
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Fazenda Rio Grande/PR, 11 de Julho de 2025

 

CLAUDENIRA MOREIRA DA SILVA   

  Sistema: Contratos - Usuário: Claudenira.Silva, Emissão: 11/07/2025,às 09:48:07, Protocolo: 880c3b1e-Gfc5-4b3-9767-6e3717fiSabe



PR
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fem ESTADO DO PARANÁ Data: 11/07/2025

l PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE GORROS

Rotapreta [FCPR] - Comprovante de Parecer es 2
E g m
Folha9

Le
Dados Processo: jsA,
 

Número do Processo: 000024777/2025  Núméro Único: LXQ.32J/PFL:ZL
 

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM    
Dados Parecer:

I
 

rganograma: SMF 03 Encerrou Processo? Não
 

7 Descrição Parecer: Data Parecer: 11/07/2025 10:20 AM

Empenho emitido nº 7919/2025.

 

     

RAFAEL HENRIQUE
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ESTADO DO PARANA mem Data: 11/07/2025
FADA RIO

PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE A

     

O
$
m

 

=
[FCPR] - Comprovante de Parecer Ema SÃO

AssA

Dados Processo: ' Paço
 

Número do Processo: 000024777/2025

Número Único: LXQ.3ZJ.PFL-ZL
 

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto: Requerimento . Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM    
Dados Parecer:

I , 

rganograma: Autorização de Fornecimento - AF (Finalizada) Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 11/07/2025 3:38 PM

Segue SFfinalizado

54

    
 

 

Miguel de Souza da
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ESTADO DO PARANÁ SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Nr: 2315/2025

Gestor do Contrato: PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
Processo Administrativo: 128/2023

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR Contrato: 107/2023
CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 Sequencial do Contrato: 3396

Site: www.fazendariogrande.pr.gov.br Aditivo: 2

Data do Aditivo: 24/06/2025

Data da Solicitação: 11/07/2025

Data de Homologação: 11/07/2023

AESPRIOA,
AUTORIZADA por CLAUDENIRA MOREIRA DA SILVA fa RA
Data da tramitação: 11/07/2025 CcohaOS 1 m

NS

Fornecedor: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Telefone(s): 41988031522

CPF/CNPJ: 30.160.538/0001-24 4131347000

dereço: VEREADOR DOMINGOS BENVENUTO MOLETTA, 17710, COLONIA
MARCELINO - 83024-899, SÃO JOSE DOS PINHAIS - PR

E-mail: falecomédnogasneto.com.br

 

 

Prezados senhores,

Comunicamosque o forhecedor acimafoi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos,portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no ProcessoLicitatório.
 

Organograma: 0400940001 - SM EDUCAÇÃO

Condição de Pagamento: Em até 30 dias após emissão da NF

Prazo de entrega/ Execução: Após a assinatura do contrato

Local de Entrega: Secretaria Municipal de Educação

Objeto da Contratação: Locação de imóvel com 1.533,07 m?- situado na Rua Espanha, 66 — Bairro Nações- Fazenda Rio
Grande PR,para instalação da Secretaria Municipal de Educação, conformesolicitação da
Secretaria Municipal de Educação.

Jbservações: SME- PROT 24777/2025 - OF 607/2025 - DESP 67 - FONTE 104.

Empenho: 7919/2025

Despesas:

67 - 04.001.12.361.0043.2014.3.3.90.39.00 - Manutenção das Atividades da SM de Educação

Desdobramento : 3.3.90.39.00.00.00.00

Recurso: |. 00104.00104,01.01.00.00,1.500.1001 - Demais impostos vinculados à educação
básica - Fonte 104   
 

 

| Item | Quantidade [Unid.| Especificação do material [ Marea | PreçoUn. | Preço Total |
4 0,143013 UN Locação de imóvel com 1.533,07 m? — situado na Rua 64.298,9000 9.195,60

' Espanha,nº 66 — Bairro: Nações — Fazenda Rio Grande / ' ,
PR,destinado à SecretariaMunicipal de Educação.-
Locação de imóvel com 1.533,07 m? — situado na Rua
Espanha, nº 66 — Bairro: Nações — Fazenda Rio Grande /
PR,destinado à Secretaria Municipal de Educação.
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AUTORIZADA por CLAUDENIRA MOREIRA DA SILVA

Data da tramitação: 11/07/2025
 

 

Total Geral: 9.195,60
  
 

 

 Fazenda Rio Grande/PR,11 de Julho de 2025 CLAUDENIRA MOREIRA DA SILVA
Assinatura e Carimbo do Responsável
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AssLAO

Dados Processo: =

Número do-Processo: 000024777/2025

Núméro Único: LXQ.3ZJ:PFL-ZL

Requerente: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 31/03/2025 11:11 AM

Dados Parecer:

Í rganograma: Autorização de Fornecimento - AF (Finalizada) Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 11/07/2025 3:46 PM

Segue para arquivo

55

     

Miguel de Souza da
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[FCPR] - Comprovante de Parecer DchantO $3 m



 

ESTADO DO PARANÁ

CAPA DO PROCESSO

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em:

Página: 174 1

Data: 14/08/2025

PREFEITURA MUN: FAZENDA RIO GRANDE

000050617/2025 FMN.KEQ.XJ3-BA 09/07/2025 08:42:25

Súmula: CONSIDERANDO DOCUMENTO RECEBIDO DA EMPRESA REFERENTE AO REAJUSTE ANUAL, SEGUE O PROCESSO PARA ANÁLISE
SOBRE O PRETENDIDO PELA EMPRESA, SEGUE NA ABA DOCUMENTOSO PEDIDO, CONTRATO E ADITIVOS. .

 EQUERENTE

 

  

 

NOME CPF/CNPJ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

LOGRADOURO BAIRRO

MUNICÍPIO í CEP TELEFONE EMAIL

BENEFICIÁRIO
Nome: CPF/CNPJ:

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

locumentos -

!

pt. ab 23

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO VICENTE.SILVA

Protocolo: 348b245-b409-41c2-b1d1-b8949607b383 Usuário: simone.ancay Versão:5 - Impresso em: 14/8/2025 10:0:47

Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo



Fazenda Rio Grande, 27 de junho de 2.025.

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO-SETOR DE CONTRATOS

REF-.: Reajuste do Contrato

 

Solicitamos reajuste de Contrato nº107/2023, cujo objeto a
locação do imóvel destinado à Secretaria Municipal de Educação,
conforme clausula quinta do referido contrato.

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos que se
façam necessários.

Att,

Documento assinado digitalmente
avbr PEDROVALMOR NOGAS

el Data: 27/05/2025 16:44:31-0300

Verifique em https:/jvatidar.t-gou.br |

FAMÍLIA NOGAS NETO ADMINISTRAÇÃODE BENS LTDA |
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Dispensa de Licitação 22/2023

CONTRATO Nº 107/2023 ID 3939

Olga

 

 

CONTRATO DÉ LOCAÇÃO DE IMÓVEL
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE FAZENDA RIO GRANDE E FAMÍLIA
NOGAS NETO ADMINISTRAÇÃO DE
BENS LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, inscrito no CNPJ/ME sob o n.º
95.422.886/0001-02, administrativa na Rua Jacarandá, nº 300, Balsro Nações em
Fazenda Rio Grande — PR,neste ato representado por seu titular Exmo. Sr. Prefeito,Sr.
Marco Antonio Marcondes Silva, brasileiro, residente o domiciliado em Fazenda Rio
Grande, portador da Carteira ds Identidada RGnº. 9.298.397-8 SESPIPRe Inscrito no
CPFIMF sob o nº. 043.186.889-17, e assistida pela Procuradora do Municiplo Sra.
Débora Lemos, OABIPR: 42.955,em conjunto com o Secretário Municipal de Educação
Sr. Ednelson Quetroz Sobral, Inscrito no CPFIMF sob 0 nº 872.384,70934,
denominado Locatário, e de outro bom LOCADOR, Padro Nogas Neta, pessoa física,
inscrito no CPF/MF sob nº 356.153.118-91 e Neonilia Dladio Nogas, Inscita no
CPE/ME sob nº 021.007.389-14, residentes na Avenida Vereador Domingos Benvenuto
Moletta, nº 17710, Colônia Marcetino em São Josó dos Pinhals, Estado do Paraná, e
representados pela Família Nogas Neto Administração do Bens LTDA, inscrita no
CNPJ nº 30.160.538/0001-24, Situada na Avenida Vereador Domingos Benvenuto
Moletta, nº 17710, Colônia Marcelino em São José dos Pinhais, Estado do Paraná,

lefons: (41) 3134-7000, email: fal asnetocombr, e perante as
slomunhasabaixo firmadas, pactuam o presnte Contrato de locação de Imóvel, cuja

celebração fot autorizada pelo despacho exarado do processo administrativo sob
protocolo 6475/2023 na modalidade Dispensa deLicitação (22/2023) com fundamento
no Art 24, Inciso X, da Lei nº 8.666/93.

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTER| ÍSTICOS(Art. 55, 1, Lel 8.666/93)

Ciãusúla Primera: Locação imóvelsituado na Rua Espanha, 68

FazendaRio Grande PR. Com Área Total: 1.533,07 m?, com estacionamento,cozinha,
refeitório, 20 salas com banheiro; Registro De Imóveis 14,835:e área total de 2.295,88

me êrea construída da 3.196,95 m em alvenaria com 03 pavimentos,para Instalação
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Obrigações do LOCADOR:

Parágrafo Segundo:
a) Entregar solocatário o imóvel alugado em estado da servir Bo uso a que se destina,

jarantindo a qualidade dospisas,estrutura elétrica e cobertura do imóvel;
3) Garantir durante o tempo da locaçãoo uso pacífico do imóvel locado;

3) Manter, durenta a locação,a forma e destino doimóvel;
d) Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação, devendo incorrer nas

despesas relacionadas com desgastes ou deteriorações anterores, total ou

parcialmente,à presente locação;
e) Fomecer ao LOCATÁRIO, caso este solicite, descrição minuciosa do estado imóvel,
quando de sua entrega,com expressa referencia aos aventuals defeitos existentes,
1) Fomecer ao LOCATÁRIO recibo descritivo das importâncias por estas pagas vedada
a quitaçãogenérica:
9) Fomsoer ao LOCATÁRIO, quandosolicitado, os comprovantes relativos às parcelas
que estejam sendoexigidas;
t) Incorrer nas despesas relacionadas com as obras ou serviços exigidos pela
segurança da construção oupela comreçãodefalhas ocorridasna edificação doimóvel;

i) Indenizar as benfeltorias úteis, se autorizadas, » as necessárias, independente de

indenização,sob penaderetenção.

LAUDODEVISTORIA

Parágrafo Tercelro:

O imóvel dado em locação deve ter sou estado atual de conservação definido pelo
Laudo de Vistoria, essinado pelo LOCADOR e pelo LOCATÁRIO, ou seus
representantes, no ato da ocupação do Imóvel, e devo ser remetido para ser anexado
ao presente, sendo parta Integrante e inseparável desto Contrato. Caso não. esteja
reafizado, os locadorss não poderão realizar quaisquer reclamações:
O LOCADORpoderá inspecionar O Imóvel locado sempre .que julgar necessário
mediante comunicação por escrito ao LOCATÁRIO, consignando dia e hora da
inspeção, com antecedência minima de 10 (dez) dias;
No momento da entrega das. chaves, poderá o LOCADORrealizar a proposta de
indenização a ser paga pelo LOCATÁRIO a titulo de.denos ceusedos ao Imóvel se
aceita por este (por estar aquém ou ldêntico ao valor apuradopelo seto competenta da
Administração) será emitido O recibo tratado a partir do pagamento, Independente da
execução dos reparas que, nesta hipótesa, serão de responsabilidade e Interesse
exclusivos do LOCADOR. A demora do LOCADOR ou seu representante, em
responder sobre a aceitação ou não da indenização, não Implicará em débito de

Rum Jucarerdo, 300 - Nações - Frzanda Rio QrandeiPR =CEP 81822004- FonuFex [4f) 3ETT-300 3
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Coordenação do Contratos
Dispensa de Licitação 22/2023

da Sacreteria Municipal de Educação, conforme solicitação da Secretaria Municipal de
Educação.

DO REGIME DE EXECUÇÃO(Art, 55, IL Le] 8.666/93)
CláiisilaSogundã: O presente Contato de Locação de Imóvel será executado
indiretamente atravós de empreitada por preço unitário, considerando-se o mês como
unidade. '

DO PREGO [Art, 55, II Lel 8.666/93)
CláusulaTórcalrai O valor mensal da locação do Imóvel é de R$ 82.000,00 (sessenta
8 dels mil reals), resultando no valor global.do R$ 3.720.000,00 (trés milhões é
setecentos à vinte mll reais), para os 80 (Sassenta) meses de vigência original deste
Contrato.

Obrigações do LOCATÁRIO
Parágrafo Primeiro:

 

 

ia “PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE-PR

a

a) Pagar pontuatmente o alugue! é os encargos da locaçãolegal ou contratualmente
exigíveis, no prazo estipulado:
b) Servir-se do imável para uso convencionado ou presumido, compatíval com a

natureza deste e com fim a quese destina, devendo tratá-lo com o mesmo culdado

como so fosse seu;
c) Restituir o imóvel, finda a locação, no' estado em que o recebeu, salvo as
deterorações decorrentesde seuuso normal;
d) Levar Imediatamente ao conhecimento do LOCADOR o surgimento de qualquer

dano ou defeito cuja reparação dos danos a esta Incumba, bem como as eventuals
turbaçõesda terceiros.
e) Realizar a imediata reparação dos danos verificados no Imóvel, ou nas suas
Instatações, provocadasporSi ouseusservidores;
f) Não modificar de forma intema ou extema o Imóvel semo consentimentoprévio e por
escrito do LOCADOR;
9) O LOCATÁRIO responsabiliza-se pelos pagamentos mensais de energia elótrica
(COPEL), égua (SANEPAR), telefonia fixa 6 intamet do seu uso e gás, ss houver 6
outras despesas decorrentes do uso Fegular do Imóvel, constituindo obrigações
contratuais;

h) Permitir a vistoria do Imóvel pelo LOCADOR ou por seu mandatário, mediante

combinação próvia de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado 6
examinado par terceiros, a fim de verificar 9 seu estado de conservação, na forma de
Lei

O LOCATÁRIO desde logo Edianta que na realização de suas atividades não
isará qualquertipo de poluição ou dano ambiental.

  TD) Gra secaranda, 300 - Noções — Furenda Rio Cranda/PR = CEP 83523401.Formal(e 3877-4500 2
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Dispensa daLicitação 22/2023

aluguel pelo LOCATÁRIO. A resposta negativa deverá ser motivada, sob pena de
caracterizar ausência de resposta.

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO [Art, 55, Il), Lel 8,666/93]

CláisutaQuartã: O pagamento da locaçãoserá realizado mensalmenta, através de
depósito bancário em ats 30 (trinta) dias contados da apresentação da nata
fscalffatura, conforma disponibilidade ônanceira da fonte de recursos.

 

Parágrafo Primeiro: O LOCADOR deverá apresentar a Nota Fiscaliracibolfatura no
Protocolo Financeiro - Secretarta Municipal de Finanças, desde qua tenha ocorrido à
total é efetiva execução do serviço, devidamente certificadas e atestadas pela
Secrataria Municipal de Educação, acompanhadas das respectivas Autorizações de
Fomecimento. A apresentação da Nota Fiscalirecipolíatura deverá Informara dispensa
da licitação, o nº do Contrato, nº de Empenho e-dados bancários acompanhados das
provas de regularidade Federal, Estadual, Municipat é Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas.

Parágrafo Segundo: O LOCADOR deverá apresentar a BOLETO/RECIBO no
Protocolo Financeiro - Secretaria Municipa! do Planejamento e Finanças, desde que
tenha ocomido à total e efetiva execução do serviço, devidamenta certificadas é
atestodas pela Secretada Municipal, acompanhadas das respectivas Autorizações de
Fomecimento. A apresentação do bolelojrecibo deverá informar a dispensa de licitação,
o nº do Contrato, nº da empenho e dados bancários acompanhados das provas de
regularidade Federat, Estadual, Municipal e Certidão Negativa ds Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Tercelro: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem
expediente no órgão licitante, o pagamento devorá serefetuado no primeiro dia Glil
subsequente.

Parágrafo Quarto: Em caso de Irregularidade na: execução do objeto efou na
documentação fiscal. O prazo de pagamento será contado s partir dafs)

correspondente(s)regulasização(ões).. '

Parágrafo Quinto: Em caso da atraso de'pagamento em relaçãoà cláusula quarta, o
valor do RECIBO/BOLETO, doverá ser atualizado monetariamente INPC (Índico
Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data ém quo deveria ter sido adimplida a
obrigação o o efetivo pagamento (conforme Brt.40, XIV, "C”,Lei Federal 8566/1993).

Rua Jacarand, 300 = Moções — Ferunda Rio Grenda/PR - CEP B3S22901-Foneas(41 36274509 4
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USTE A! 5, IN Lei 8,666, '  

 

QuintariO preço consignado no contrato poderá ser corrigido mediante

formalização do pedido, protocolado pelo LOCADOR, com 30 (tinta) dias de
antecedência, observado o prazo mínimo de um ano, contado a partir da data da
assinatura do contrato, desds que deviddmente justificado e amparadoporLel.

Parágrafo Primeiro: Para reajuste de preçosserá considerado & variação do INPC
(índica Nacional de Preços ao Consumidor) apurado é divulgado pelo IBGE(Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística).

Parágrafo Segundo: Caso O Índice de reajuste nãoesteja disponível, por não ter sido
publicadoaté a data do Termo Aditivo da Prorrogação do Contrato, será utilizadopara
o cáfculo do reajuste o Índice anterior disponível.

Parégrato Tercolro: Os efeltas financeiros do reajusta são devidos epés o Inicio do
novo prazo aditivado com publicação no DOE(Diário Oficial Eletrônico) do município.

DO PRAZO PARA A DISPONIBILIZAÇÃO DO IMÓVEL(Art, 55, IV Lei 8.666/93)
ClaiisuláSáxta: O LOCADORdovará disponibilizar o Imóvel para o LOCATÁRIO, em
perfeitas condições do ocupação, imediatamenta após a ENTREGA DE CHAVES,sob
penade quebradacláusula contratual e rescisão do Contrato.

  

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO (Art.55, [V Lei 8.686/93)
ClsisilaSétima: O objeto do contrato será recebido nos termosdoart. 73, Inciso 11
alingas"a" é 'b* da Lel nº8.666/93, provisoriamente, definitivamente em até 05 (cinco)
dias, contadosdo recebimento provisório.

 

Parágrafo Único: A fiscalização das condições do Imóvel, bem como a verificação de
que suas espetificaçães estejam de acordo com aquelas descritas no Oficio, ficará a
cargo do Servidor Ederson de Souza Felix, matricula 352938, indicado como fiscal pela
Secretaria Municipal de Educação.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
Cláusula Oitava: O prazo de vigência do contrato será de 60 (Sessenta) meses, a
contar da data de assinatura do contrato, e respectivamenta a data do termo deentrega
de chaves.

Parágrafo Primeiro: O prazo original poderá ser prorrogado, de acordo com Interesse
daspartes, formalizando-sea partir ds Termo Aditivo.

Rua Jecarand, 300 Nações- Fazanda Rio GrandvPR- CEPBI2N-00- ForaFex (41) 3827-2500 8
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- Não modificar a forma fntemaou extema do imóvel sam o consentimento prévio q
par escrito do LOCADOR;

O LOCATÁRIOresponsabiizá-se pelo pagamento anuat do IMPOSTO PREDIAL E
TERRITORIAL URBANO — IPTU 6 despesas com água (SANEPAR), taxas mensais da
energia elótrica (COPEL) & telefonia fixa, Intemet 6 gás da seu uso so houver,
constituindo obrigação contratual não consignadas no valor total do contrato,

* Permitir a vistoria do Imóvel pelo LOCADOR ou por seu mandatário, mediante
combinação prévia de diz e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado e
examinado porterceiros, a fim deverificar o sau estada do conservação, na forma de
Lei,

- O LOCATÁRIOdesde logoadianta que na realizaçãode suas atividades não causa
qualquer tipo de poluição ou dano ambiental.

rafo Segundo; Obrigações do LOCADOR;

Entregarao locatário o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina,
garantido a qualidade dos pisos, estrutura elétrica e cobertura do imóvet;

Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico da imável locado;

Manter, durante a locação,a forma e o destino do Imóvel;

Responderpelosvícios ou defeitosanteriores à locação, devendo incorrer nas despesas
relacionadas com desgastes ou deteriorações anteriores, total ou parcialmente, à
presentelocação;

Fomecer ao LOCATÁRIO,caso este solicite, descrição minuciosa do estado do imóvel,

quando de sua entrega,com expressa referência aos eventuais defeitos existentes;

Fomecer o LOCATÁRIOrecibo descritivo das Importâncias por estas pagas, vedadaa
quitação genérica:

Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que
estejam sendo exigidas;

Rue JscarEntd, 300 = Nações — Faracda Rio GranóuPR-CEP ES2S-00%Fon(47) 3827-8500 7
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 ds

Parágrafo Segundo: Em vista da natureza da contratação, pelo interessa público, em
caso da desinteresse unilateral na renovação, por parte do LOCADOR, o mesmodeverá
ser manifestado por escrito, no mínimo 90 (noventa) dias antes de anceradoo contrato,
para possibilitar a transferência administrativa de focal por parta do LOCATÁRIO.

IRCAMENTÁRIOS (Art. V, Lol 8.666/93]
As despesas decorrentes da presenta Contrato correrão por conta das

seguintes dotações orçamentárias:

 

reduzido

1.550.000

341 16.002. 00103.00103.99.01,00,00.:

15.002. 001

DA GARANTIA (Art. 65, VI, Lei 8.666/93]
CláusulaDoziPara a execução do objeto do presente Contrato, não será exigida
garantia.

DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES(Art. 55, XII, Lei 8.666/03]
CláuzulaQrza:As partes deverão cumprir com suas obrigações, divididas da seguinte
forma:

Parágrafo Primeiro: Obrigações do LOCATÁRIO;

- Pegarpontualmente o aluguel é os encargos da locação, legal ou contratualmente
exiglveis, noprazo estiputado;

- Servinso do Imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a
natureza desta o com o fim a que se destina, devendo tratá-lo com o mesma culdado
como se fossa seu;

» Restituir O imóvel, findando a locação, no estado em que O recebeu, salvo as
detoriorações decorrentes do seu uso normal;

- Levar imediatamenta ao conhscimento do LOCADOR o surgimento de qualquer

danoou defeito cuja reparação a esta incumba,bem como as eventuais perturbaçõesde
terceiros;

lações,provocadas porsi, ou seus servidores;

DARios Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas

DANO
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Incorrer nas despesasrelacionadas com as obras ou serviços exigidos pela segurança
da construçãoau pela correção defalhas oconidas naedificaçãodo imóvel;

Indenizar as benfeitorias Úteis, se autorizadas, e as necessárias, Independenta de
Indenização, sob pena de retenção.

Será de  responsablidade do locador do imóvel os eventuais
acompanhamentosrequerimentos de licenças, emissão de CVCO, no tocante ao
sistema de prevenção e combate a incândios, bam como a manutenção documental é
sua vigência, enquanto perdurar o contrato,

Caso o imóvel não atenda aos requisitos das normas de acessibilidada o de prevenção
e combate a Incêndios o proprietário ou responsável pelo Imóvel garantirá a
adequação no prazo de 120 (cento e vinte) dias, podendo ser promogado por no
máximo mais 120(cento é vints) dias, conforme regulamentado pelo decreto
6384/2022,

O imóvel devo atender normas de acessibilidade e de prevenção a combatsa incêndios,

conformo regulamentado pela decreto 6384/2022.

Parágrafo Tercelro: O LOCADOR será responsável pala pagamento ds condomínio, e
todasas despesas oriundas deste, (quando houver) e Seguro Contra Incêndio, valores
estes que obrigatoriamento devem estarvalor

O LAUDO DE VISTOR!
Cláusula Doza:O Imóvel dado em locação develer seu estado atual de conservação
definido pela Laudo deVistoria, assinado pelo LOCADORe pelo LOCATÁRIO,ou sous
representantes, sendoparts Integrante e inseparável desta Contrato, que será anexado
ao presente oportunamente. Caso nãoseja realizado, o LOCADORnão poderá raslizar
qualsquer reclamações.

 

Parágrafo Primeiro: O LOCADORpodará inspecionar 9 imóvel locado sempre que
julgar necessário, mediante comunicação por escrito aa LOCATÁRIO, consignando dia

8 hora da inspeção, com antecedência mínima de 10 (dez) dias.

Parágrafo Segundo: Ao término da locação, o LOCADOR fará a vistoria do imóvel,
obrigando-so o LOCATÁRIOa realizar os consertos e substituições que necessitar o
Imóvel, a fim da entregá-lo nas mesmas condições que o recebeu, correndoo aluguel
por sua conta até a entrega definitiva das chaves, devendo o LOCADORemitir recibo
quando dest acontecimento. Neste caso, a demora imputável ao LOCADOR não
implicará em debito doaluguel.

Rua Japaegmdt, 300 = Nações = Farsodo Rio GranckrPR- CEP 82825001 FoneFax (41) 3627-2500 4
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1
Parágrafo Terceiro: Os vícios elou Seiosfocus ou nd que não constarem no

LaudodeVistoria serão de responsabilidade dó LOCADOR. é

Parágrafo Quarto: Quaisquer estragos ocasionados ao Imóvet e as suas instalações,
com execução dos decorrentes do uso natural e advindos do defeitos estruturais
ocarrerão por conta do LOCATÁRIO.

Parágrafo Quinto: No momento da entrega das chaves, poderá o LOCADOR realizar

proposta da indenização a ser paga pelo LOCATÁRIO a título de danos causados po

imóvel, se aceito por este (por estar aquém cu idêntico ao vaior apurado pelo setar

competenta da Administração), será emitido o recibo tratado no parágrafo segundo &

partir do pagamento, independente da execução dos reparos que,nesta hipótese, serão

de responsabilidade e interessa exclusivos do LOCADOR.A demora do LOCADOR ou

seu representante, em responder sobro a aceltação ou não da indenização, não

implicará em debito de slugusl pelo LOCATÁRIO. A resposta negativa deverá ser

motivada, sob pena de caracterizar ausência de resposta.

DAS BENFEITORIAS
Cláusula Trozo: As benfeitartes necessárias Intoduzidas.no imóvel pelo LOCATÁRIO,
desde que previamente autorizadas pelo LOCADOR, serão indenizáveis o permitirão o
exercicio do direito de retenção.

Parágrafo Primetro: Sendo necessárias outras benfeitorias no imóvel, além das
mencionadas na Cláusula Décima Segunda, para adaptálo às atividades do
estabelecimento do LOCATÁRIO, este apresentará projeto no LOCADOR, o qual no
prazo máximo de 05(cinco) dias apresentará sua resposta.

Parágrato Sogundo: As benfeitorias úteis, desde que previamente autorizadas pelo
LOCADOR,serãoIndenizáveis e permitirão q exercício do direito de retenção.

4S PENALIDADES CABÍVEIS

—

âusulaQuatôrz5:Pela Inexecuçãototat ou parcial do Contrato a Contratante poderá,
garantida a právia defesa,aplicar ao Contratado as seguintes sanções:

 

 

|- Advertência que será formalizada par melo da documento expadido pelo Município;

h - Multa no valor de 10% (dez por cento) do vator totat do Contrato, valor esto
equivalente a doze mesas de locação, devida integralmente, seja qual tor o tempo
decorido da locação, em caso da descumprimento contratual;

Aus Sacornacá, 300= Nações — Fazenda RoGroneNPR—CEP 83923-901 Foreiraz [41 S6Z7-2500 9
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Parágrafo Terceiro: O LOCADORobriga-se a indenizar o LOCATÁRIO em caso de

danosàs instalações, material, servidoresou a terceiros quelhes sejam imputáveis por

ecutpa ou dolo.

 

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
Cláúsila DEzEsseIsiO presente Contrato, por mútuo consentimento das partes, & nos
“mos ca legislação aplicável, poderá ser alteradoatravés de Termo Aditivo desde que
-n conformidadecom alegistação vigente.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art, 55, XIL Lei 8.666/93)
CléusiláDoróssete; As partes so declaram expressamento sujeitas às normas

previstas na Lei da Licitações o Contratos (Lei nº 8.666/93), na Lei da Locações de

Imóveis Urbanos (Lei nº 8.245/91) e no Código Civil Brasileiro.

 

DO RECONHECIMENTO DOSDIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO(Art. 55, Viit e IX, Lei

B.666/93)
Clêusita'DEE5It; Por este Contrato e por intermédio da Lel 8.666 de21 de junho de

4993, o Locador reconhece os direitos da Administração (LOCATÁRIO), em caso da

rescisão administrativa prevista no Artigo 77 desta mesma Lei, bem como todss as

prerrogativas constantesdo ert 58 daLei 8666/93.

DA VINCULAÇÃO À DISPENSA DELICITAÇÃO(Art, 55, XI, Lo! 8.666/93)

ciáúsuta Dezonove:O presente Contrato está vincutado à Dispensa de Licitação nº

2212023.

DA OBRI IGAÇÃO DA CONTRATADA NA MANU ENÇÃO DE SUA HABILITAÇÃO

ffut. 55, XI, Lo) 8.668/93)
Ciáustlã”Vintis A CONTRATADA (Locador) obriga-se a manter, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõespor ele assumidas, todas

as condições de habilitação 6 qualificação exigidaspara a existência do mesmo.

DO FOROfArt, 55, 8 2º, Lol 8.666/93)

CiatsutaVinta EUm!

     

  

É Fica eleito o Foro Regional do FazendaRia Grande, Comarca da

Região Metropolitana de Curlibe/PR, para difmir eventuais questões arundas do

presenta contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

conforme o estabelecido na Lei 8668/83,

  

Ras Jecarandd, 300 - Nações — Fazenda Rio GranduPR=CEP 82323-004 FonaíFaz (41) 3627-2500 44
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m - Suspensão termporáriá de participação em citação e impadimento de contratar com

à Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos:

IN - Dectasação da Inidoneldade para [citar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos detarminantes da punição ou até que soja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempra que o Contratado ressarcir arAdministração pelos prejuizos resultantos e após

decorridoo prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

ParágrafoPrimetro:As sênções previstas nos incisos|, ll e IV desta cláusula poderão

ser aplicadas Juntamente cart a do Inciso Il, facultada a defesa prévia do interessado, no

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias útels.

Parágrafo Segundo: A LOCADORA contatada será responsável direta e

exclusivamente pela locação das salas comerciais a conseqlentemante respondendo

civil, crimina! e amblentalmente por todos os danos e prejuizos que venha a causar
diretamente a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grandeou a terceiros, sendo punida
com sanções sdministrativas da acordo com

a

Lei 8.666/93.

DA RESCISÃO CONTRATUAL .

crátisutá” presente Contrato poderá ser rescindido unilateratmente, 6 a

qualquer tampopelo LOCATÁRIO,quando severificar qualquer das hipéteses previstas

nos Incisos da artigo 78 da Lel nº 8.686 de 21/08/93, ressalvando, nos casos próprios, o

direito do LOCADOR em reaver os prejuizôs que houver sofrido, desde que

regularmente comprovados.

 

Parágrafo Primetro: Ocarrerá rescisão desta Contrato, de pleno direito, no caso de
desapropriação, incêndio ou acidentes que sujsitem o tinóvel locado a obras que
importem na sua reconstrução total, ou que impeçam seu uso par mais de 30 (tinta)
dias.

Parágrafo Segundo: No. caso de desapropriação do Imóvel locado, ficará O
LOCATÁRIO desobrigado de todas as cláusulas do contrato, ressalvando ao

LOCADORo direito de pleltsar do drgão expropriante a indenização que lhefor devida.

Jacarnocd, 300 = Mações — Ferondo Ro OrarvPA=CEP 83823-004 Pormfrax (61) 3427-2500 10
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a .
E. por estarem justas 'o contratadas,as partes firmam'o presente Instrumento contratual,
per seusreprosentantos legáis em D2 (duas) vias de Igual teor o forma, obrigando-se a
cumps fielmente o quenele ficou convencionado.

Fazenda Rio Grands,11 dejulho de 2023.

1
MARCOANTONIO retrata,

PY Locatário: MARCONDES tasasod '

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

somansunerames
EONELIONQui?tosa “

goubr iimateti DERORAFERE.
: LEMOS Férana

Ednelson Queiroz Sobral Débora Lemos

Secretário Municipal de Educação Procurador Gerat do Municipio
OAB 42.955

mesimea
govbrEta: [Ea

Familia Nogas Neto Administração de Bens LTDA

Locador

PJ Locador

Rum Jdecorundá, 300 - Moções — Fazenda Rio GrandvPR=CEP 83825-90%- Fonare (67) 3827-8500 13
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ao FAZENDA, secretaria municipaLpe ADMINISTRAÇÃORIO GRANDESilas SETOR DE FATRIMÔNIO PÚBLICO

1

TERMO
DE

ENTREGA

DECHAVES

QUE

FAZ
O

LOCADOR ADLOCATÁRIO

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica dadireito públicointemo, inscrita no CNPS gob o número 95.4229880001-02, com sede administrativa à nua
Jesarancã, 300, Nações, em Fazenda Rio Grande,nesta ato representado por seu Prefeita,
Jocstâro,

Marco
Artênio

Marcondes

Siva,

portador do CPMF nº 042.189.889.47,Comerciante, residente e doricitado em Fazendo Rio Grande, denorminado locatário, a de
Sulro coma locador, Pedro Nogas Neto, pessoa fisica, Inscrita no CPEMF sob
º358.153.110-01, é Neonia Diadio Nogas, inscrita no CPF/MFsob PºU21.007,369-14,fesídentes no Avenkia Vereador Deminogos Berveruto. Moleria nPITTIO — ColôniaMarcelino — São José dos Pinhais Parand, e representados pota Famila Nogas NetoAdministração de Bens Ltdo, insertis no CNPUMF sob nf30.160.538000.24, situada na

     
    

 

  

Xeremnemea Avenida Vereador Domingos Benvenito Moletta 17710, Colônia Marcelino em São Josérunsda dos Pinhais— Paraná— teleforia 44 3434-7000 — firmam nesta àto, a éntroga das chavesdo- mma
imóvel itsado a Rua Espanha rP66 — Bairo Nações — matricula da Imével FRGIPR 14.635
com área total de 2.295,8m> ser utilizadopela Secretaria Mumicipa) de Educação.

Por fem, dociaremos nesto oto que as chave(s) foram recebldas em1872023, pófesta Municipalidade. Dou fé. Nada mais, .* Fezonda Fio Grando, 020872029,

 
 

 

LOCADOR: “o LOCATÁRIO;

god mremesmese

À

Prefeitura de Fuzonda Rio Grande PReoperua
CNPJME20 nº85,422.986/0001-02

Pedro Nogas Neto CPFAAF eob nº356.153.410.01 :
Negnifia Dladio Nogas, CPFIME sob nº021.007.369.14 Tentou NiRepresentante: .

Cera

Segoção ÍntverFamita Nogas Neto Administraçãodo Ber Lida. aCOPENº30,160.538/0001.24 Midas350213
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1º TERMO. ADITIVO AO CONTRATO Nº
107/2023 ID 3939 DE LOCAÇÃO DE
IMÓVEL QUE ENTRE S! CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE E
FAMÍLIA NOGAS NETO ADMINISTRAÇÃO
DE BENS LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, inscrito no CNPJMF sob o n.º

95.422.986/0001-02, administrativa na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações em

Fazenda Rio Grande — PR,neste ato representado porseu itutar Exmo.Sr. Prefeito, Sr.

Marco Antonio MarcondesSilva, brasileiro, residente e domiciliado em Fazenda Rio

Grande, portador da Carteira de Identidade RG nº, 9.298.397-8 SESPIPR e Inscrito no

CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, e assistida pela Procuradora do Municipio Sra.

Débora Lomos, OAB/PR: 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal de Educação

Sr, Ednelson Queiroz Sobral, inscrito no CPF/MF .sob o nº 872.384,709-34,

denominado Locatário, e de outro com LOCADOR, Pedro Nogas Neta,pessoa física,

inscrito no CPF/MF sob nº 356.153.119-91 e Neonilla Dladio Nogas, inscrita no

CPF/MF sob nº 021.007.369-14, residentes na Avenida Vereador Domingos Benvenuto

Moletia, nº 17710, Colônia Marcelino em São José dos Pinhais, Estado do Paraná,'e

representados pela Família Nogas Neto Administração do Bens LTDA, inscrita no

CNPJ nº 30,160.538/0001-24, Situada na Avenida Vereador Domingos Benvenuto *

Moletta, nº 17710, Cotônia Marcelino em São Jos6 dos Pinhais, Estado do Paraná,

telefones: (41) 3134-7000, e-mail: falecomfnogasneto,com.bs e, tendo em vista a

necessidade de aditamento, pelo que restou decidido e autorizado no processo

=+—istrativo nº. 48295/2024, as partes resolvem Firmar o 1º Termo aditivo ao

to 107/2023, Celebrado em 11 de julho de 2023, originado da Dispensa de

LrcrBção nº 22/2023 e, publicado no Diário Elrônico do Município em 18/07/2023, com o

ob cação imóvel situado na Rua Espanha, 66 — R

    

  

 

TO Nações - a

 

Educação“mediante Cláusulas e condições seguintes:

COORDENAÇÃO DECONTRATOS = Di 22/2023 - CONTRATO fO7/2023
fara Jacarane, 309Nações =Farto RIOGONONPR=CEP3223004Fonurax (47) 2827.8300 1
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da

Cláusula Primeira: Conformeacordo entrees partesfica Incluso Jo contrato área de

76281, referente ao estacionamento; sendo de uso exclusivo da Secretaria

Municipal de Educação,sem ônus'ou acréscimo para municipalidade.
. : VOS, |

Cláusula Segunda: As demais cláusulas anterlormento firmadas permanecem em vigor.

Fazenda Rio Grande,09 de sotombro de 2024.

Pi Locatário: MARÇO,ANTONIO tnt

SILVADA318689? Dtninsanam

Marco Antonlo Marcondes Silva
Prefeito Municipal

GUILHERME SILVA (: Assinado ds forma cigtal

WIZ prestei
CARLOS:0652592490 pagos20240930 07:49:47 DESORA | mimaros

1 df Asor LEMOS “Temalias
Ednelson Queiroz Sobral Dôbora Lomos

Secretário Municipal ds Educação . Procurador Geral do Municipio

. OAB 42.955

PiLocador

PEDRONOGAS —)essmnoas eSerie
NETO3561531991Esara

Família Nogas Neto Administração de Bons LTDA
Locador

'

COGRDENAÇÃO DECONTRATOS» DL 222023. CONTRATO f07/2023
Rasa Jacarandá, 300«Nações= Fazanda Fio GrendaPR= CEP13823-003 Fonaifex (61) 35278500 2
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2º TERMO ADITIVO do CONTRATO Nº

407/2023 ID 3939 DE LOCAÇÃO DE

IMÓVEL QUE ENTRE S! CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE E

FAMÍLIA NOGAS NETO ADMINISTRAÇÃO
DE BENS LTDA.

O MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, inscrito no CNPUMF sob o nº.
65.422.98610001-02, administrativa na Rua Jacarandá, nº 300, Beiro Nações em
Fazenta Rio Grando — PR, neste ato representado por seu titular Exmo.Sr. Prefeito, Sr.
Marco Antonlo MarcondosSliva, brasileiro, resídento e domiciado em Fazenda Rio
Granda, portador da Carteira da Identidade RG nº. 9.00.10068 SESPIPR e Inscrito no
CPFIME sob o nº, 0430XXXX-17, é assistido pela Procuradora do Município Sra.
Dóbora Lemos, OABIPR: 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal de Educação
gr. Edneison Quolroz Sobral, inscsito no CPEIMF sob 0 nº. 872)00000-34,
denominado LOCATÁRIO, é de outro, Pedro Nogaa Nato, pessoa física, inscrito no
CPFIME sob nº. 256XXX)00-91 e Neonila Diadio Nogas, inscrita no CPF/MFsob nº.
021.XXKOOOK-4, residentes na Avenida Versador Domingos Benvenito Motetta, nº.
47710, Colônia Marcelino em SãoJosé dos Pinhais, Estado do Paraná,e representados
pela Família Nogas Nato Administração do Bens LTDA, inscrita no CNPJ nº.
50.160.538/0001-24, Siluada na Avenida Vereador Domingos Benvenuto Motetta, nº.
47710, Colônia Marcelino em São Josá dos Pinhais, Estado do Paraná, telefone: (41)
3134-7000, emaii as denominado LOCADOR e, tendo em
Vista a necessidado do aditamento, pelo que restou decidido é autorizado no processo
administrativo nº, 2477/2025, as partes resovem Fimar 0 2º Termo aditivo co
contrato nº. 107/2023, Celebrado em 11 de julho de 2023, originado da Dispensa do
Licitação nº, 22/2023 e,publicado no Diário Eletrônico de Município em 18/07/2023, com
o Objeto: “LocaçãoImóvel situado na Rua Espanha, 66  Baliro Nações - Fazenda
Rio Grando PR. Com Área Total: 1.533,07 mt, com estacionamento, cozinha,
refeitório, 20 salas com banheiro; Rogistro De Imóvols 14,835: o área total do
2.205,88 mt o área construída do 3.196,95 mº em alvenaria com 03 pavimentos,
para Instalação da Socrotaria Municipal do Educação, conforme solicitação da
Secratarta Muntelpa! do Educação”, medianta Cláusulas o condições seguintes:

 

Cláusula Primeira! Conforme acordo entro as partes e parecer da Secretaria de
=“ Icação,

o

reajuste daverá ser concedido a partir da data quefot solicitado, ou seja,
5212025 pela Índica INPC apurado em agostoi2024 que foi considerado na solicitação
empresa. Portanto aplicarse-á o percentual de 3,7079 (trêsInteiros 6 sato mi) é

— gorenta e novo décimos da milésimospontos percontuals).

cláusuta Segunda:Fica reajustadoo valor do contrato retro tomando-se como base a
variação acumulada do INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor) relativo ao

pariado compreendido entra os meses de agoste/2023 & Julhoi2024, calculado pelo

instituto Brasileiro da Geografia e Estatística (IBGE) cujo último Índico apurado foi o

percentua! de 3,7079 (três Intolroso sets mil s setenta a nove décimos da milésimos

pontas porcentuals).

Cláusula Terceira: Para efattos de reajuste fol utilizado o Índice do INPC referente ao

mês de agosto/2024 quefoi o consideradopela empresa na solicitação de reajuste.

COGRDENAÇÃO DECONTRATOS «DA. JU2023 - CONTRATO 1otaszs
Rua docarervds, 300 - Nações - Fezervia fio GrarrdofPR —CER 83823-004 FoneiFa (41) 5827-4300
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Cláusula Quarta: O valor incliso raferento ao regjusta é de R$ 2.298,90 (dois mil,

duzentos 6 noventa e oito reals é novonta centavos), resultando no valor mensal
atualizadode R$ 64.288,90 (sessenta e quatro mil, duzentos e noventa e oito reais é
noventa centavos) etó julho2025.

Cláusula Quinta: Fica Incluso aovalor global do contrato o total de R$ 9.195,6!
mil, canto e noventa a cinco raais a sossonta centavos). 195,60 (novo

Cláusula Sexta: Para suporto da de: fica Indicapi spesa fica Indicada a seguinto dotação

Secretaria Municipal da Educação
 

 

 

          
 

cód] Óroão] Unid.) Função) p Sub Ação) Ei Fonta de Fonte
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e As demais menta firmadas em vigor.  

FazendaRio Grandes,24deJunho de 2025.

P/Locatário: MARCO ANTÔNIO (inata
MARCONDES SAVADANSSS9T?

SILVAO4318688917 Goo?vaias
Marco Antonlo Marcondos Silva

Prefeito Municipal
EDNELSON Assinado deforma

QUEIROZ  Agiande ONESoMQUEIROZ

SOBRAL:87238, SOtuisrassa7oss
470934 DDR! CEOs RRÉ varie LEMOS Rinreaa

Ednetson Quolroz Sobral Débora Lemos
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ESTADO DO PARANÁ Data: 14/08/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRAND

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

  
      

lat?

Gua SÉApauotom

Dados Processo:
 

Número.do Processo: 000050617/2025

Número Único: FMN.KEQ.XJ3-BA
 

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise
1 J

Data Abertura: 09/07/2025 8:42 AM   
- Dados Parecer:
 

-— Organograma: Gestor de Contratos - Sec Educação Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 09/07/2025 8:52 AM

Segue para ciência e parecer do gestor do contrato.

      

VICENTE MACHADO



     np
os

 

Rattle

DadosProcesso:

ESTADO DO PARANÁ
Página: 411/41

Data: 14/08/2025

 

   

 

AssON

 

Requerente:

Assunto:

Número.do Processo:

Número Único:

000050617/2025

FMN,KEQ.XJ3-BA

Secretaria Municipal de Educação

Requerimento

Data Abertura: 09/07/2025 8:42 AM

Procedência: Interna

Situação: | Em análise

  
Dados Parecer:
 

Organograma:
 

   

 
Apoio Técnico | - SME

Descrição Parecer:

DESPACHO

Trata-se de pedido formulado em 09/07/2025 pelo locador FAMÍLIA NOGAS NETO ADMINISTRAÇÃO DE BENSLTDA.,
visando o reajuste anual do valor contratual, com fundamentonacláusula quinta do contrato nº 107/2023,firmado em
11/07/2023.

O valor mensal atualmente contratado corresponde a R$ 64.298,90 (sessenta e quatro mil, duzentos e noventa oito reais
e noventa centavos) até julho/2025, conforme se depreende do 2º Termo Aditivo Contratual.

Nesse sentido, entende-se pela viabilidade do reajustamento, considerando a periodicidade mínima para o reajustamento
de 12 meses, conforme o $ 1º doart. 3º, da Lei 10.192, de 2001.

Insta gizar que a Cláusula Quinta do contrato, basicamente trata da possibilidade de reajuste do valor do contrato, com
observância de pedido formulado por meio de protocolo com antecedência mínima de 30 dias.

Segue para conhecimento de demais encaminhamentos para autorização.

Marcio José Heupa

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 09/07/2025 4:54 PM
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ESTADO DO PARANÁ Data: 14/08/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRAND

[FCPR] - Comprovante de Parecer =

 

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000050617/2025

Número Único: FMN.KEQ.XJ3-BA
 

Requerente: Secretaria Municipal de Educação ' Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/07/2025 8:42 AM

  
Dados Parecer:
 

Organograma: Divisão Administrativa - SME Encerrou Processo? Não
 

| Descrição Parecer: Data Parecer: 11/07/2025 9:55 AM

Segue protocolo para autorização

      

Mavila Fatima
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ESTADO DO PARANÁ Data: 14/08/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRAND

[FCPR] - Comprovante de Parecer    
DadosProcesso:
 

Número'do Processo: 000050617/2025

Número Único: FMN.KEQ.XJ3-BA
 

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto; Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/07/2025 8:42 AM   
DadosParecer:
 

Organograma: D.G.ED Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 11/07/2025 11:01 AM

Solicito parecer Jurídico quanto ao solicitado.

      

GUILHERME SILVA
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' ESTADO DO PARANÁ SK Data: 14/08/2025
FADA RIO

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRAN É %
“ Z

[FCPR] - Comprovante de Parecer [X q
CroD6.
AssDA

Dados Processo:

Número do Processo: 000050617/2025

Número Único: FMN.KEQ.XJ3-BA

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/07/2025 8:42 AM !

DadosParecer:

Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 11/07/2025 2:40 PM

5

      

FABIO JULIO



DO rmrmmas MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ac:FAZENDA ESTADO DO PARANÁ
1 RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 312/2025

 

Processo nº 50617/2025

Interessado: Secretaria Municipal de Educação

Objeto: Prorrogação de prazo- Contrato nº 107/2023

)

O presente processo trata-se de reajuste do valor do contrato nº

107/2023, cujo objeto é a locação de imóvelutilizado pela Secretaria Municipal de

Educação.

Os autos foram instruídos com o pedido da empresa, cópia do contrato

e seus dois aditivos, cuja cláusula quinta, parágrafo primeiro prevê o reajustamento

anual de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor — INPC, Não consta

ainda nos autos autorização do Prefeito.

Em consonância com a norma constitucional, a Lei nº 8.666/93

estabelece:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Leipoderão seralterados, com as

devidasjustificativas, nos seguintes casos:

S&A variação do valor contratualpara fazer face ao reajuste de preços

previsto no próprio contrato, as atualizações compensações ou

penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nete

previstas bem como o empenho de dotações orçamentárias

suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam

alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila,

dispensando a celebração de aditamento.

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500



maecmua se MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE
2 FAZENDA ESTADO DO PARANÁ

RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPI(
os N

AS    

  

eis que foi concedido apenas um reajuste e o contrato completará o segundo

aniversário.

No que se refere ao valor do reajuste, este deverá ser objeto de cálculo

por contador do Município e acordo com os parâmetros previstos na cláusula quinta

do contrato.

Por fim, ressalte-se que este parecer restringe-se unicamente aos

aspectos jurídico-formais do caso em comento, não sendo objeto de análise demais

questões, tais quais a existência de recursos.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 11 de julho de 2025.

FABIO JULIO Assinadode forma
digltal por FABIO JULIO

NOGARA:04Nnogaraoaoassosor7
4Dados:2025.07.11

046904917 14:40:05 0300"

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500
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Data: 14/08/2025
   

ESTADO DO PARANÁ

 

Dados Processo:

 Número do Processo: 000050617/2025

Número Único: FMN.KEQ.XJ3-BA

Procedência: internaRequerente: Secretaria Municipal de Educação

Situação: Em análiseAssunto: Requerimento

Data Abertura: 09/07/2025 8:42 AM   
 
Dados Parecer:

 Cantratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

Organograma:

Descrição Parecer: Data Parecer: 14/07/2025 11:36 AM

Segue para que seja anexado ofício com manifestação do Secretário da pasta, indicação de dotação orçamentária,
6 bloqueio e certidões da empresa para queseja possível dar continuidade ao processo.

Atte. |  
   
 

Priscila Marcondes
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ESTADO DO PARANÁ ca SBopata: 14/08/2025
tg Z

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE E q

Folha Nº Tim
[FCPR] - Comprovante de Parecer Ass NB

Dados Processo:

Número do Processo: 000050617/2025

Número Único: FMN.KEQ.XJ3-BA

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/07/2025 8:42 AM

Pados Parecer:

Organograma: Divisão Administrativa - SME Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 16/07/2025 10:45 AM

Segue para atendimento ao parecer anterior

7

      

Mavila Fatima



Página: 1/4

ESTADO DO PARANÁ Data: 14/08/2025

  Dados Processo:

 Número do Processo: 000050617/2025

Número Único: FMN;KEQ.XJ3-BA

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/07/2025 8:42 AM

 
 

- DadosParecer:

Organograma: Apoio Técnico | - SME Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 17/07/2025 4:29 PM

Despacho

Encaminhe-se à unidade competente para a devida análise técnica e apuração dos valores, considerando o índice de
reajuste aplicável com base no INPC acumulado no período correspondente.  

 

Concluída a instrução, retomem-seos autos para as providências subsequentes.   
 

Marcio José Heupa



Página: 411.1

ESTADO DO PARANÁ Data: 14/08/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRAND

[FCPR] - Comprovante de Parecer   
Dados Processo:

 Número do Processo: 000050617/2025

 

Número Único: FMN.KEQ.XJ3-BA

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/07/2025 8:42 AM   
 
"ados Parecer:

Encerrou Processo? NãoOrganograma: SMF 01

Data Parecer: 18/07/2025 1:03 PM
 

Descrição Parecer:

Cálculo efetuado, em anexo,nos termos dosolicitado.
Para suas providências.

  
   
 

MILTON MITSUO



 

 

  

  

    
 

 

      
 

 

 

 

  
 

 

 

 

 

==" - " CÁLCULO PARA REAJUSTE DE CONTRATO ÍNDICE / REAJUSTE INPC

TEtz + CONTRATO Nº 107/2023 ASSINAT CONTRATO 11/07/2023 À
E | 4

no OBJETO / CONTRATO LOCAÇÃO de IMÓVEL - RUA ESPANHA,66 - NAÇÕES a

FACA CONTRATADO FAMÍLIA NOGAS NETO ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA a
j 'E

DATA ANO HISTÓRICO VALOR MENSAL] MESES VALOR GLOBAL
11/jul | 2023 [VIR CONTRATO R$ 62.000,00 60 [R$ 3.720.000,00

, Cláusula 5º - & 1º - Índice de Reajuste - INPC l

[ 09/set | 2024 [1º TERMO ADITIVO Jrs - | [R$ - |

| Inclusão de área - Estacionamento - 762,81m? |

[ 24fjul | 2025 [2º TERMO ADITIVO R$ 2.298,90 | [R$ 64.298,90|
| Reajuste INPC Agosto 2023 / julho 2024 R$ 62.000,00 x 3,7079% = R$ 2.298,90 |
| Utilizado INPC de março / 2024 [3,7079]

[ a8fjul | 2025 [CÁLCULO P/ REAJUSTE INPC 5,18% [R$ 3.330,68 | JR 67.629,58 |
Reajuste INPC Agosto 2024 / julho 2025

Utilizado INPC de junho / 2025 [5,1800 % ] [R$ 64.298,90x 5,1800% = R$ 3.330,68

| VARIAÇÃO
ANO Mês NÚMERO ÍNDICE (8) ]

(DEZ 93 = 100) no | 3 | 6 | Ro 12 /

— plo MÊS. meses mpsE ANO MESES y

2024 Jan 6954,38] 0,67 1,22) 1,€€ 0,5? 3,82 Y

FEV 7051,03 0,8! 1,94 2,25 1,38 3,8€

MAR 7064,43 0,15| 1,58] 1,56) 3,40

ABA 7050,57 0,37] 1,39] 4 1,55 3,33

MAI 7123,18| 0,46] 1,02 3,42] 3a

sm 7141,00 0,28] 1,00 2,€58| 3,70

JUL 7159,57 0,2€| 0,97] 2,95 +4,0€

aço 7145,55 -0,14] 9,37 2,80] 3,
ser 7193,07 aj4d] 0,60) aç29) 4.09
cur 7227,€8| o,€L| 0.55 3,92 .,e0
nov 7251,54| 0,33] 1,43 4,27 4,04

Ez 206,35 0,48 1,43 PR “m

2025 Jan 729€6,35] 0,00] 0,84 0,00] «17

FEV 7394,15 2,48 1,97 2,49 4,97
aa 7431,90] 0,61 2,90] 2,00] s,20

ABA 7467,57 0,48] 2,45] 2,4s| 5,32
par 493,24 0,38] es 2,85 5,20
Ei 2510,95 0,23! 1,0€ 3,98 5,18]

 

         
Coordenação de Índices de Preços,

O Consunidor.
Fonte: IBGE, Diretoria de
Sístena lacionsl de Índic

 

    

 

 

Nota Explicativa:

O presente cálculo, não representa autorização ou negativa de autorização.

Caberesponsabilidade ao responsável, de órgão solicitante, autorização para

a devida tramitação, de referido processo.

Cálculo de reajuste efetuado, nos termosdo solicitado, pelo Índice constante

em contrato, firmado entre aspartes. /

Último índice divulgado por IBGE, INPC de Junho/2025 [5,1800% T.

Vir anterior Mensal de R$ 64.298,90, passa para ovalor atuál de R$ 67.629,58,

com um acréscimo de R$ 3.330,68.   
Fazenda Rio Grande - PR, 18 de Julho de 2025.

4 Assinado de f digital
MILTON MITSUO por MILTONpd

MISUGUCH[:584/MiSUGUCHISBAS 735972
—Dados: 2025.07.18

41735972 / 11:49:52 -03/00'

 

Milton Mitsuo Misuguchi

Contador do Município

CRC/PR 027.574/0-6

Matrícula nº 353,318
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ESTADO DO PARANÁ 14/08/2025
SG

PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE fx

[IFCPRI - Comprovante de Parecer

DadosProcesso:

Número do Processo: 000050617/2025

Número Único: FMN.KEQ.XJ3-BA

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/07/2025 8:42 AM

  
 

- Nados Parecer:

- Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 23/07/2025 4:08 PM
 

Descrição Parecer: 3

Reitero a necessidade de anexação dos documentossolicitados no parecer06 doreferido processo.

10
Atte

  
   
 

 

Priscila Marcondes



Página: 4/1

ESTADO DO PARANÁ Data: 14/08/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

ntegomia [FCPR] - Comprovante de Parecer

    
   
Dados Processo:
 

Número do Processo: 000050617/2025

Número Único: FMN.KEQ.XJ3I-BA
 

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/07/2025 8:42 AM ,    
- adosParecer:
 

“” Organograma: Gestor de Contratos - Sec Educação Encerrou Processo? Não
F

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 31/07/2025 10:28 AM

Segue para análise do gestor do contrato e demais prosseguimentos.

11

      

VICENTE MACHADO
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   ESTADO DO PARANÁ Data: 14/08/2025
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRAND fase

&Tine? [FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 

Númerodo Processo: 000050617/2025

Número Único: FMN.KEQ.XJ3-BA
 

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/07/2025 8:42 AM   
Dados Parecer:
 

Organograma: Apoio Técnico | - SME Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 31/07/2025 3:02 PM

Segue ofício nº 1219/2025 para os devidos encaminhamentos.

12

      

 

Marcio José Heupa
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dia. ERSENDA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
JO RIO GRANDE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Fazenda Rio Grande, 31 de julh6dê 96

   

“ z
sz o

Ofício nº 1219/2025 — SME ComaTO

Processo administrativo nº 50.617/2025 AssDa

Ref.: Pedido de apostilamento referente ao reajuste anual do Contrato nº

107/2023

Objeto: Locação imóvel situado na Rua Espanha, 66 - Bairro Nações - Fazenda Rio

Grande PR.

LOCADOR:

Família Nogas Neto Administração de Bens L TDA

CNPJ 30.160.538/0001-24

Prezados,

Trata-se do Contrato nº 107/2023, firmado em 11/07/2023, cujo objeto é a Locação

imóvel situado na Rua Espanha, 66 - Bairro Nações - Fazenda Rio Grande PR,

destinado ao atendimento das necessidades desta Secretaria Municipal de

Educação, com vigência de 60 (sessenta) meses.

Nos termos expressos na Cláusula Quinta do referido contrato, é assegurado o

reajuste anual do valor locatício, mediante solicitação formal do locador, observada a

periodicidade mínima de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura contratual,

utilizando-se como base de correção o Índice Nacional de Preços ao Consumidor —

INPC, apurado e divulgado oficialmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística — IBGE.

Considerando o decurso do período anual, ocasião em que o contrato atinge seu

segundo aniversário, solicitamos a adoção das providências cabíveis para a

atualização do valor contratual, com fundamento na variação acumulada do INPC no

respectivo período, em estrita observância à legislação vigente, notadamente a Lei

nº 8.666/1993, bem como às disposições contratuais.

Destaca-se que o contrato se encontra em plena execução, com as seguintes

informações atualizadas:

- Prazo de Vigência Atual: 60 (sessenta) meses, contados a partir de 11/07/2023;

- Valor atualmente praticado (após 2º Termo Aditivo): R$ 64.298,90 (sessenta e

 

Rua Espanha, 66, Bairro Nações CEP: 83823-048 Fazenda Rio Grande - Paraná

Telefone: (41) 3608-7613 e-mail: educacao(Dfazendariogrande,pr.gov.br



AZENI & PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

L, RIO GRANDE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 

quatro mil, duzentos e noventae oito reais e noventa centavos) mensais,vigente até

julho/2025.

- Valor com aplicação de reajuste de 5,18% conforme parecer nº 09 do contador da

Secretaria municipal de finanças: R$ 67.629,58 (sessenta e sete mil e seiscentos e

vinte e nove reais e cinquenta e oito centavos) mensais.

Diante do exposto, requer-se a tramitação do presente pedido, nos termos do artigo

65, 8 8º da Lei nº 8.666/1993, que prevê a adoção de apostila para a atualização de

valores decorrentes de reajuste previsto contratualmente.

Contando com a habitual atenção e compreensão, reiteramos nossos vot
- . a 62 g

estima e consideração. far EA

E m
“rolhanHOS

Ass mo

Sá

 

   
  Documento redigido por:
 

Marcio José Heupa
Matrícula: 364088

Diretor de Área - Decreto 7776/2025   
Certifico que há recursos financeiros disponíveis para o presente processo:

 

Mavila Fátima Barbosa Arruda Falcão

Matr. 352156  
 

Documento conferido e ratificado por:

 

GuilhermeSilva Luiz Carlos Matrícula: 352626

Diretor-Geral - Decreto 7731/2025   
Considerando a elaboração do presente documento pela equipe técnica, autorizo
prosseguimento:

 

Ednelson Queiroz Sobral

Secretário Municipal de Educação
Decreto 6277/2022   

Ao Setor de Compras

 

Rua Espanha, 66, Bairro Nações CEP: 83823-048 Fazenda Rio Grande - Paraná
Telefone: (41) 3608-7613 e-mail. educacaoQDfazendariogrande.pr.gov.br
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Data: 14/08/2025   ESTADO DO PARANÁ

 

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000050617/2025

Número Único: FMN.KEQ.XJ3-BA

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/07/2025 8:42 AM  
 

“Yados Parecer:
 

Organograma: Gestor de Contratos - Sec Educação Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 01/08/2025 1:22 PM

Seguepara assinaturas pertinentes ao documento solicitado.

13

      

VICENTE MACHADO
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ESTADO DO PARANÁ q Data: 14/08/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE a

[FCPR] « Comprovante de Parecer E
Folha Nº,

AeAM

Dados Processo: .

Número do Processo: 000050617/2025

Número Único: FMN.KEQ.XJ3-BA

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Requerimento , Situação: Em análise

Data Abertura: 09/07/2025 8:42 AM

Pados Parecer:

Organograma: Gestor de Contratos - Sec Educação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 06/08/2025 2:09 PM

Segue em anexo o ofício do secretário da pasta conforme solicitado, segue em anexo para demais trâmites.

14

      

VICENTE MACHADO



dp mitiseituaa o: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SFAZENDA
RIO GRANDE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Fazenda Rio Grande, 31 de julho de 2025.

Ofício nº 1219/2025 — SME

Processo administrativo nº 50.617/2025

Ref.: Pedido de apostilamento referente ao reajuste anual do Contrato nº

107/2023

Objeto: Locação imóvel situado na Rua Espanha, 66 — Bairro Nações — Fazenda Rio

Grande PR.

LOCADOR:

Família Nogas Neto Administração de Bens L TDA

CNPJ 30.160.538/0001-24

 

Prezados,

Trata-se do Contrato nº 107/2023, firmado em 11/07/2023, cujo objeto é a

Locação imóvel situado na Rua Espanha, 66 - Bairro Nações - Fazenda Rio Grande PR,

destinado ao atendimento das necessidades desta Secretaria Municipal de

Educação, com vigência de 60 (sessenta) meses.

Nos termos expressos na Cláusula Quinta do referido contrato, é assegurado

o reajuste anual do valor locatício, mediante solicitação formal do locador, observada

a periodicidade mínima de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura

contratual, utilizando-se como base de correção o Índice Nacional de Preços ao

Consumidor — INPC, apurado e divulgado oficialmente pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística — IBGE.

Considerando o decurso do período anual, ocasião em que o contrato atinge

seu segundo aniversário, solicitamos a adoção das providências cabíveis para a

atualização do valor contratual, com fundamento na variação acumulada do INPC no

respectivo período, em estrita observância à legislação vigente, notadamente a Lei

nº 8.666/1993, bem comoàs disposições contratuais.

Destaca-se que o contrato se encontra em plena execução, com as seguintes

informações atualizadas:

* Prazo de Vigência Atual: 60 (sessenta) meses, contados a partir de

11/07/2023;

 

Rua Espanha,66, Bairro Nações CEP: 83823-048 Fazenda Rio Grande- Paraná
Telefone: (41) 3608-7613 e-mail: educacao(Dfazendariogrande.pr.gov.br
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* Valor atualmente praticado (após 2º Termo Aditivo): R$ 64.298,90 (sessenta e

quatro mil, duzentos e noventa e oito reais e noventa centavos) mensais,

vigente até julho/2025.

Valor com aplicação de reajuste de 5,18% conforme parecer nº 09 do

contador da Secretaria municipal de finanças: R$ 67.629,58 (sessenta e sete mil e

seiscentose vinte e nove reais e cinquenta e oito centavos) mensais.

Diante do exposto, requer-se a tramitação do presente pedido, nos termos do

artigo 65, S 8º da Lei nº 8.666/1993, que prevê a adoção de apostila para a

atualização de valores decorrentes de reajuste previsto contratualmente.

Contando com a habitual atenção e compreensão, reiteramos nossos votos

de estima e consideração.

Documento redigido por:

 

  

 

Marcio José Heupa
Matrícula: 364088

Diretor de Área - Decreto 7776/2025 
 

Certifico que há recursosfinanceiros disponíveis para o presente processo:

 

Mavila Fátima Barbosa Arruda Falcão
Matr. 352156
 

Documento conferido ratificado por:

 

Guilherme Silva Luiz Carlos Matrícula: 352626

Diretor-Geral - Decreto 7731/2025 
 

Considerando a elaboração do presente documento pela equipetécnica, autorizo
prosseguimento:

 

Ednelson Queiroz Sobral
Secretário Municipal de Educação

 Decreto 6277/2022

 
  

Ão Setor de Compras

 

Rua Espanha,66, Bairro Nações CEP: 83823-048 Fazenda Rio Grande - Paraná
Telefone: (41) 3608-7613 e-mail: educacao(Dfazendariogrande.pr.gov.br
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Assinantes

 

“. Mavila Fatima Barbosa Arruda Falcão

Assinou em 01/08/2025 às 13:28:12 com o certificado avançado da Betha Sistemas

Eu, Mavila Fatima Barbosa Arruda Falcão, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se
refere aostipos de assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes
Públicos.

“Marcio José Heupa
Assinou em 01/08/2025 às 15:24:36 com o certificado avançado da Betha Sistemas

Eu, Marcio José Heupa, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no quese refere aos tipos de
assinaturas consideradas como válidas para a prática de atose interações pelos Entes Públicos.

“GUILHERME SILVA LUIZ CARLOS

Assinou em 04/08/2025 às 13:56:53 com Certificado Digital Qualificado, emitido em nome de
GUILHERME SILVA LUIZ CARLOS com o CPF ***,259.249-*+, nos termos do $ 1º do art. 10 da
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Eu, GUILHERMESILVA LUIZ CARLOS,estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no quese refere aos
tipos de assinaturas consideradas comoválidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

|
“| Ednelson Queiroz Sobral

Assinou em 05/08/2025 às 11:30:00 com Certificado Digital Qualificado, emitido em nome de
EDNELSON QUEIROZ SOBRAL com o CPF ***.384.709-*%, nos termosdo $ 1º do art. 10 da Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Eu, Ednelson Queiroz Sobral, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020,no queserefere aos
tipos de assinaturas consideradas como válidas para a prática de atose interações pelos Entes Públicos.

 

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.

Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse

o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud insira o código abaixo:
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Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] «- Comprovante de Parecer

Página: 11 41

Data: 14/08/2025  
 

Número do Processo: 000050617/2025

Número Único: FMN.KEQ.XJ3-BA
 

Requerente: Secretaria Municipal de Educação

Assunto: Requerimento

Data Abertura: 09/07/2025 8:42 AM 
Procedência: Interna

Situação: Em análise

  
A

Pados Parecer:
 

t
Organograma: Divisão Administrativa - SME
 

Descrição Parecer:

15

    
Segue protocolo para verificar a nota de bloqueio e a AF,tendo em vista o protocolo 56034/2025.

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 12/08/2025 8:24 AM

  

Mavila Fatima



Página: 11 4

Data: 14/08/2025   ESTADO DO PARANÁ

 

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000050617/2025

Número Único: FMN.KEQ.XJ3-BA
 

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto; Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/07/2025 8:42 AM   
ados Parecer:
 

” Organograma: Divisão Administrativa - SME Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 12/08/2025 1:47 PM

Segue para anexar os demais documentos para encaminhamento

16

      

Mavila Fatima



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 

Ofício Nº 1289 —- S.M.E Fazenda Rio Grande, 11 de Agosto de 2025.

Assunto: Indicação de Dotação Orçamentária.

Senhor Secretário,

 

'

Para fazer frente às despesas com o pedido de apostilamento referente ao

reajuste anual do Contrato nº 107/2023 — LOCADOR: Família Nogas Neto

Administração de Bens LTDA CNPJ 30.160.538/0001-24, que tem como Objeto:

Locação imóvel situado na Rua Espanha, 66 - Bairro Nações - Fazenda Rio Grande PR,

indicamos a Dotação Orçamentária abaixo.

 

Cód |Órgão|Unid.| Função |Subfunção |Progr. Ação |Elemento Fonte

67 04 001 12 361 0043 2.014 |3.3.90.39 00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001

 
 

                  

Documento redigido por:

Mávila de Fatima Barbosa Arruda Falcão
Matrícula: 352156

Certifico que há recursos financeiros disponíveis para o presente processo:

Mávila de Fatima Barbosa Arruda Falcão
Matrícula: 352156

Documento conferido e ratificado por:
Guilherme Silva Luiz Carlos

Diretor Geral
Decreto nº 7663/2025

Autorizado por:
Ednelson Queiroz Sobral

Secretário Municipal de Educação '
Decreto nº6277/2022

Ao Senhor
Francisco Roberto Barbosa
Secretário Municipal de Administração

 

Rua Espanha, 66, Bairro Nações CEP: 83823-048 Fazenda Rio Grande — Paraná
Telefone: (41) 3608-7613 e-mail: educacaoQ)fazendariogrande.pr.gov.br
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Assinantes    ” Mavila Fatima Barbosa Arruda Falcão

Assinou em 11/08/2025 às 16:18:09 com o certificado avançado da Betha Sistemas

Eu, Mavila Fatima Barbosa Arruda Falcão, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se
refere aostipos de assinaturas consideradas camo válidas para a prática de atos e interações pelos Entes
Públicos.

maços

GUILHERMESILVA LUIZ CARLOS

Assinou em 11/08/2025 às 16:20:59 com Certificado Digital Qualificado, emitido em nome de
GUILHERME SILVA LUIZ CARLOS com o CPF +**.259.249-+*, nos termos do 8 12 do art. 10 da
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Eu, GUILHERME SILVA LUIZ CARLOS,estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020,no que se refere aos
tipos de assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

“| Ednelson Queiroz Sobral

Assinou em 12/08/2025 às 07:51:47 com Certificado Digital Qualificado, emitido em nome de
EDNELSON QUEIROZ SOBRAL com o CPF *+*.384.709-**, nos termos do 5 1º do art. 10 da Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Eu, Ednelson Queiroz Sobral, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos
tipos de assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

 

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.

Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse

o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud insira o código abaixo:

 

9LZ J27 057 Z5K



Página: 11/41
ESTADO DO PARANÁ Data: 14/08/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] «- Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000050617/2025 '

Número Único: FMN.KEQXJ3I-BA
 

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/07/2025 8:42 AM   
Dados Parecer:
 

Organograma: Gestor de Contratos - Sec Educação Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 12/08/2025 3:00 PM

Segue em anexo as certidões solicitadas. segue para demais trâmites
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VICENTE MACHADO



« ENDEREÇO: |,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

 

DEPARTAMENTO FINANCEIRO

 

ADA RhÇA 03

Co*** CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO *+x A $

Nº: 39479/2025 Fotane 4 1G

deMo

ecoa

IMPORTANTE: 1.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERIODOS NESTA

CERTIDÃO COMPREENDIDOS. 4mes .
. tu sm

-. Catas tn
2.A PRESENTE-CERTIDÃOTEM VALIDADE DE-60. DIAS; ia CONTAR DA DATA

DA EMISSÃO;” CONFORME|(DECRETO- 4. 71DE18/04; 2!
E N Td

3. A:“ACEITAÇÃO DA ERESENTECERTIDÃO EstÃ cokprctoniaD.A VERIFICAÇÃO DE
SUA VALIDADE -NA INTERNET; +NO 3

 

   

  
"CERTIFICO QUE ATÉA PRESENTE -DATA, - NÃO “CONSTA DÉBITO raviáRiomezarIvo

. AO, CONTRIBUINTE com  FOCALTEAÇÃO DESCRITA ABAIXO Moo ais

w 1 | “odio
     

  

 

CONTRIBUINTE:

CNPJ/ e
CPF: .

BAIRRO:

   elo a es

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:     

 

  

  

  

 

  

 

  

COMPLEMENTO:

CIDADE:

SITUAÇÃO:

FINALIDADE:

ESTÁ CERTIDÃO PODERÁ-SER VALIDADA NO SITE:“https:financasSjp.pr.gov.br

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 12 de agosto de 2025

 

RUAPASSOS DE OLIVEIRA, Nº 1101 - CENTRO — CEP: 83030-720 — FONE:(41) 3381-6800.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS — PARANÁ
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g MINISTÉRIO DA FAZENDA .
RS Secretaria da Receita Federal do Brasil
REA Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

  
   e

Nome: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRAÇÃODE BENS LTDA
CNPJ: 30.160.538/0001-24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado quevierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos doart. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nosarts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todosos órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange|inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta RFB/PGFNnº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:36:30 do dia 12/08/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 08/02/2026.
Código de controle da certidão: 2€79.17C7.A354.C7FC
Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.



 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 30.160.538/0001-24

Certidão nº: 46574690/2025

Expedição: 12/08/2025, às 14:11:58

Validade: 08/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 30.160.538/0001-24, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cadtêetst.jus.br



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 037483382-78

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 30.160.538/0001-24

Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados,certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 10/12/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www fazenda.pr.gov.br

Página 1 do 1
Emitidovia Intemet Pública (12/08/2025 14:22:36)



12/08/2025,14:25 Consulta Regularidade do Empregador
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Voltar Imprimir
    
 

Ass im

 

Social:

 

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 30.160.538/0001-24

Razão FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS

Endereço: AV VER DOMINGOS BENVENUTO MOLETTA 17710 / COLONIA MARCELINO
f SAO JOSE DOS PINHAIS/ PR / 83024-899

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/07/2025 a 23/08/2025

Certificação Número: 2025072507575020905226

Informação obtida em 12/08/2025 14:24:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www-.caixa.gov.br  
 

hitps://consulta-crf.caixa,gov.br/consultacrffpages/consultaEmpregadorjsf 14
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ESTADO DO PARANÁ 44/08/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Número do Processo: 000050617/2025

Número Único: FMN.KEQ.XJ3-BA

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/07/2025 8:42 AM

Dados Parecer: !

Irganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 14/08/2025 1:53 PM
À Contabilidade Compras, para cálculo do reajuste considerando o saldo do contrato.

18

   
  

Simone Aparecida



| Página: 14/41

ESTADO DO PARANÁ o Data: 27/08/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer E S

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000050617/2025

Número Único: FMN:KEQ.XJ3-BA
 

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Intema

Assunto: Requerimento | | Situação: Em análise

Data Abertura: 09/07/2025 8:42 AM   
Dados Parecer:

I
 

ganograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 26/08/2025 10:49 AM

19

     

MAURO ANTONIO



 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE — PR
. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO DE APOIO CONTÁBILA COMISSÃO PERMANENTE

 

   

   
DELICITAÇÃO e

GRDA ROS

(8
º o

Fazenda Rio Grande, 26 d to de 2025 VE& ”e, e agosto de Ass

PARECERNº 679/2025

Dispensa deLicitação: 22/2023

Contrato de Locação de Imóvel: 107/2023

ID: 3939

Locador: FAMÍLIA NOGAS NETO ADMINISTRAÇÃO DE BENSLTDA.

Objeto: : Locação imóvel situado na Rua Espanha, 66 - Bairro Nações -

Fazenda Rio Grande PR. Com Área Total: 1.533,07 m2 , com

estacionamento, cozinha, refeitório, 20 salas com banheiro; Registro De

Imóveis 14.835: e área total de 2.295,88 m2 e área construída de 3.196,95

m2 em alvenaria com 03 pavimentos, para instalação da Secretaria

Municipal de Educação, conforme solicitação da Secretaria Municipal de

Educação.

REAJUSTE ANUAL CONTRATO LOCAÇÃO

Referente a solicitação de prorrogação do Contrato de Locação firmado com

FAMÍLIA NOGAS NETO ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA no dia

11/07/2023, cujo objeto está descrito acima, tenho a esclarecer o que segue:

Da análise e apuração dos valores devidos:

Diante do Parecer jurídico, bem como em consulta ao índice de reajuste

INPC/IBGE respeitando a CLÁUSULA QUINTA do contrato de locação, e

depois de verificado a possibilidade do reajuste, apresento os valores possíveis

de serem aplicados ao contrato, depois de restado o aceite e autorização pelos

ordenadores de despesa.



)

1 — Fica reajustado o valor do contrato retro conforme variação acumulada do

período de agosto/2024 a julho/2025, referente a cláusula contratual de

reajuste pelo INPG cujo índice apurado pelo IBGE/FGV disponível é o de

julho/2025 correspondendo a 5,1280% (cinco virgula um mil duzonggi"ED

soitenta décimos de milésimos pontos percentuais). É Z

| Fono not ER f

PESDa

2 — O valor mensal incluso referente ao reajuste é de R$ 3.297,25 ra

duzentos e noventa e sete reais e vinte e cinco centavos), resultando no valor

mensal atualizado de R$ 67.596,15 (sessenta e sete mil, quinhentos e

noventa e seis reais e quinze centavos).

3 — Fica incluso ao valor global do contrato o total de R$ 57.958,20 (cinquenta

e sete mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte centavos), para

locação do imóvel pelo período correspondente passando a vigorar o valor de

R$ 811.153,80 (oitocentos e onze mil cento e cinquenta e três reais e

oitenta centavos) pelo período de 12 meses.

É O PARECER

MAURO Assinado de forma

ANTONIO digita! por mauro
ANTONIO

PEDROSO Pevroso:428354

4283543 Dados: 2025.0826
7991 10:49:38 -03'00'
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ESTADO DO PARANÁ L Data: 27/08/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE   [FCPR] - Comprovante de Palecer

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000050617/2025

Número Úriico: |FMN.KEQ.XJ3-BA |
 

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/07/2025 8:42 AM    
DadosParecer:

I
panograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não

 

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 26/08/2025 10:52 AM |

20:

 

 

 
 

MAURO ANTONIO

t



     

ESTADO DE PARANÁ
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRA E
Relação de Despesas com Função e Subfunção

EnktepermosietSL ENTIDADE(S): PREFEITURA MUN. FAZENDARIO GRANDE

Página:1/ 1

Data de emissão:26/08/2025

Exercício de 2025

Despesa: Saldo Atual

 

    
 

 

 

ESPECIFICAÇÕES Valor Bloqueado SALDO ATUAL

Entidade: PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

04.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / SM DE EDUCAÇÃO 133.146,21 447.445,31

Funcional: 12,361.0043.2.014 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SM DE EDUCAÇÃO ” 133.146,21 447.445,31 |

67 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00104.00104,01.01.00.00.1.500.1001 - DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS 133.146,21 447.445,31

Total Entidade: 133.146,21 447.445,31

Total Geral: 133.146,21 447.445,31

Fazenda Rio Grande, 26/08/2025

Assinado de

Em análise à dotação orçamentária acima descrita,
informo que o elemento da despesa foi considerado

corretamente e atende os requisitos para utilização na

execução do objeto, estando apta a ser incluída no
Contrato.

MAURO forma digital

ANTONIO perMAuROANTONIO
PEDROS  PEDROSO:4283

5437991

0:428354 Dados:

37991 2025.08.26
10:52:15 -03'00'
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o ESTADO DO PARANÁ 2710812025
RSS ;
aa PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

oemias [FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo: .

Número do Processo: 000050617/2025

Número Único: FMN.KEQ.XJ3-BA

j

Requerente: Secretaria Municipal de Educação |; Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/07/2025 8:42 AM

Dados Parecer:

janograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

— Descrição Parecer: Data Parecer: 27/08/2025 9:01 AM

Considerando a solicitação inicial da empresa,ofício da Secretaria Municipal de Educação, autorização do Secretário
24 Municipal da pasta, Parecer Jurídico e demais informações contidas no presente processo, segue para análise e posterior

autorização do Sr. Prefeito, visando a realização de reajuste conforme INPC (Índice Nacionaf de Preços ao Consumidor)
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) cujo últimoíndice apurado foi o percentual de
5,1280% (cinco virgula um mit duzentose oitenta décimos de milésimos pontos percentuais), variação acumulada do
período de agosto/2024 a julho/2025. O valor mensal incluso referente ao reajuste é de R$3.297,25 (três mil, duzentos e
noventa e sete reais e vinte e cinco centavos), resultando no valor mensal atualizado de R$67.596,15 (sessenta e sete
mil, quinhentos e noventa seis reais e quinze centavos). Fica incluso ao valor global do contrato o total de R$39.567,00
(trinta e nove mil, quinhentos e sessenta e sete reais), para locação do imóvel pelo período correspondente passando a
vigorar o valor de R$811.153,80 (oitocentos e onze mil cento e cinquenta três reais e oitenta centavos) pelo período de
12 meses, contados partir de agosto/2025,junto a empresa Família Nogas Neto Administração de Bens LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 00.569.505/0001-71, que tem por objeto a "Locação imóvel situado na
Rua Espanha,66 — Bairro Nações - Fazenda Rio Grande PR. Com Área Total: 1.533,07 m?, com estacionamento,

cozinha,refeitório, 20 salas com banheiro; Registro De Imóveis 14.835: e área total de 2.295,88 m? e área construída de
3.196,95 mê em alvenaria com 03 pavimentos,para instalação da Secretaria Municipal de Educação, conforme solicitação
da Secretaria Municipal de Educação”.

 

   

Priscila Marcondes
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ESTADO DO PARANÁ 27/08/2025
1

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
'

[FCPRI] - Comprovante de Parecer

Dados Processo: !

Número do Processo: 000050617/2025

Número Único: FMN.KEQ.XJ3-BA

Requerente: Secretaria Municipal de Educação 'Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/07/2025 8:42 AM

Dados Parecer:

Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 27/08/2025 10:59 AM

Segue autorizo assinado pelo Sr. Prefeito. , '

t   

Ana Claudia



  
Protocolo nº. 50617/2025

Dispensa de Licitação nº. 22/2023
Contrato nº. 107/2023

Fazenda Rio Grande, 27 de agosto de 2025.

Considerando a solicitação inicial da empresa, ofício da Secretaria Municipal de
Educação, autorização do Secretário Municipal da pasta, Parecer Jurídico e demais
informações contidas no presente processo, AUTORIZO realização de reajuste
conforme INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) calculado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) cujo último índice apuradofoi o percentual
de 5,1280% (cinco virgula um mil duzentos e oitenta décimos de milésimos
pontos percentuais), variação acumulada do período de agosto/2024 a julho/2025. O
valor mensal incluso referente ao reajuste é de R$3.297,25 (três mil, duzentos e

noventa e sete reais e vinte e cinco centavos), resultando no valor mensal atualizado
de R$67.596,15 (sessenta e sete mil, quinhentos e noventa e seis reais e quinze

centavos). Fica incluso ao valor global do contrato o total de R$39.567,00 (trinta e

nove mil, quinhentos e sessenta e sete reais), para locação do imóvel pelo período
correspondente passando a vigorar o valor de R$811.153,80 (oitocentos e onze mil
cento e cinquenta e três reais e oitenta centavos) pelo período de 12 meses,
contados a partir de agosto/2025,junto a empresa Família Nogas Neto Administração
de Bens LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º
00.569.505/0001-71, que tem porobjeto a “Locação imóvelsituado na Rua Espanha,
66 — Bairro Nações - Fazenda Rio Grande PR. Com Área Total: 1.533,07 m?, com
estacionamento, cozinha, refeitório, 20 salas com banheiro; Registro De Imóveis
14.835: e área total de 2.295,88 m”? e área construída de 3.196,95 m* em alvenaria
com 03 pavimentos, para instalação da Secretaria Municipal de Educação,
conformesolicitação da Secretaria Municipal de Educação”.

Ficam osfiscais do contrato responsáveis em observar os prazos, e a contabilidade

aos cálculos, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor.

i

Encaminhe-se para as providências necessárias.

Atenciosamente;

MARCO ANTONIO MARCONDES
MARCONDES SILNADA318688917
SILVA:04318688917 Dados: 2025.08.27 10:57:24 -0300'

Marco Antonio Marcondes Silva

MARCO ANTONIO Adeforma digital por

4

Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ Data: 27/08/2025
NADA RIO

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRAND e B
z

[FCPR] - Comprovante de Parecer [5 aa mFolha Nº |

| A)
Dados Processo: ' maq

Número do Prócesso: 000050617/2025 o

Número Único: FMN.KEQ.XJ3-BA

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: | Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/07/2025 8:42 AM

Dados Parecer: !

[
” anograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

— Data Parecer: 27/08/2025 1:38 PMDescrição Parecer:

Encaminhadopara assinatura da empresa em 27/08/2025.

23

 
 
 

 

Priscila Marcondes
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Data: 19/09/2025

  
  

ESTADO DO PARANÁ
GDA RIO

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRAND fev

“[FCPR] « Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000050617/2025

Número Único: FMN.KEQ.XJ3-BA

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/07/2025 8:42 AM    
Dados Parecer:
 

 

—

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 04/09/2025 10:49 AM

Segue ao Gestor à documentação referente ao 3º Termo Aditivo ao contrato nº 107/2023,para análise e aferição,
24 somente após encaminhar

para assinatura da Sr. Ednelson Queiroz Sobral, Secretário Municipal de Educação.
Após retorne ao organograma “Contratos Compras-ADM”, obrigada.

    
 

MARA LUCIA



 

Voltar Imprimir
     

 

 

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: | 30.160.538/0001-24

Razão FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS
Social:
Endereço: AV VER DOMINGOS BENVENUTO MOLETTA 17710 / COLONIA MARCELINO

/ SAO JOSE DOSPINHAIS / PR / 83024-899

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encohtra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,
'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:01/09/2025 a 30/09/2025

Certificação Número: 2025090106085020905289

Informação obtida em 04/09/2025 10:27:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br  
 



   

    Asma Nº e6

Ass,
MINISTÉRIO DA FAZENDA —A
Secretaria da Receita Federal do Brasil .
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ,

   

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA
CNPJ: 30.160.538/0001-24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/lwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFNnº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:19:24 do dia 04/09/2025 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 03/03/2026,
Código de controle da certidão: 9A25.3AB3.F470.A43C
Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.



 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 30.160.538/0001-24 !

Certidão nº: 51840834/2025

Expedição: 04/09/2025, às 10:20:58

Validade: 03/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LIDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 30.160.538/0001-24, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a 'Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE '
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 037705357-23

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 30.160.538/0001-24

Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que,verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nomedo contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 02/01/2026 - Fornecimento Gratuito

l
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet

www, fazenda.pr.gov.br

Página tdo?

Emitido via Intomet Pública (04/09/2025 10:26:16)



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO FINANCEIRO '

 

 GATOe

e- o
t+wa CERTIDÃO NEGATIVA,DE DEBITO *** romar/IG m

AssMo.

IMPORTANTE: 1.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS

POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERIODOS NESTA

CERTIDÃO COMPREENDIDOS:— mm meme

  

NE
2.A“PRESENTE- CERTIDÃO mem VALIDADE DE-.60. DIAS! ta CONTAR DA DATA

DA EMISSÃO," CONFORME “DECRETO -As 751DE, h8/08/2022.º,
“A tr ta

3. atAéEIMAÇÃODA PRESENTE - CERTIDÃO está CONDICIONADA À VERIFICAÇÃO DE

sUa VALIDADE NA INTERNET, -*NO. ENDEREÇO WWW. sjP.PE. gêvedbx.

 

   

   
        

 

   “T+

"CERTIFICO que até A PRESENTE DATA; NÃo:“CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO, RELATIVO

 

CONTRIBUINTE : EAMÍLIA!NOGAS NETO ADMINISTRAÇÃODE BENS LTDA .
4 =... ' [a

CNPJ/ 30.160. 538/0601-24 TD o“InscRição' MUNICIPAL: f 17347

Cocer: esmo == PTN rmai

BAIRRO: COLONTA'MARGELINO " o ” LADY

ENDEREÇO: AVENIDAVEREADOR DOMINGOS BENVENUTO MOLENTA, 1zi1o! 4
COMPLEMENTO : Poa 1 mroco: = À Do APTOS

CIDADE: são José bos PINHAIS SOpo po
a, F

SITUAÇÃO: ATIVA Poa a no

FINALIDADE: DIVERSOS , isrorração!/LICITAÇÃO: MOBILTÁRIO y LICITAÇÃO IMOBILTÁRIO
LA ; .

 

- - P q

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3babáiaftads40eeBdasdeidha114096
4

ater 1 Tel ' ; “a

ESTÁ CERTIDÃO. PODERÁ- SER VALIDADA NO SITE:“https:/ifinancas. p.pr.gov.br”

  

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 04 de setembro de 2025

 

RUA PASSOSDE OLIVEIRA,Nº 1101 - CENTRO — CEP; 83030-720 — FONE:(41) 3381-6800.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PARANÁ
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ESTADO DO PARANÁ gSOR RIO 19/09/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE (s

IFCPR] - Comprovante de Parecer “olhamito
Ass YA

DadosProcesso: as

Número do Processo: 000050617/2025. j

Número Único: FMN.KEQ.XJ3-BA

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: * Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/07/2025 8:42 AM  
 

Dados Parecer:
 

r

Organograma: Gestor de Contratos - Sec Educação
 

Descrição Parecer:

25

   

Encerrou Processo? Não

Após conferido, segue para demais trâmites.

Data Parecer: 04/09/2025 1:38 PM

 
 

VICENTE MACHADO
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ESTADO DO PARANÁ ASRRTO aQata: 19/09/2025
Ay

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE far A

[FCPR] - Comprovante de Parecer roma N 44 "

 

Ass NA
 

tem
Dados Processo:

 
Número do Processo: 000050617/2025

Número Único: FMN,KEQ.XJ3-BA

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/07/2025 8:42 AM  
 
 
Dados Parecer:
—

Organograma: Apoio Técnico | - SME Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 04/09/2025 1:58 PM

DESPACHO

26
1. Compulsandoosautos,verifica-se que o 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 107/2023 encontra-se em conformidade com
osatos e os pareceres contábeis constantes no bojo do presente Processo Administrativo.
2. Encaminhe-se ao Diretor-Geral para análise e, na sequência, para assinatura do Senhor Secretário Municipal de
Educação.
3. Após, remeta-se ao setor de Contratos Compras —ADM para adoção das providências cabíveis.

   

 
 

Marcio José Heupa
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ESTADO DO PARANÁ (SRRita: 19/09/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE fe 2

IFCPR] - Comprovante de Parecer Pomar!Mo,
Ass A

Dados Processo: o

Número do Processo: 000050617/2025

Número Único: FMN.KEQ.XJ3-BA

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/07/2025 8:42 AM   
 
Dados Parecer:

TT
Encerrou Processo? NãoOrganograma: D.G.ED

Data Parecer: 05/09/2025 8:26 AM 

Descrição Parecer:

Após conferência, solicito a assinatura do Secretário Municipal de Educação.

27

  
  
 

GUILHERMESILVA
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ESTADO DO PARANÁ 6RIO = 9/09/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE e
à.

[FCPR] - Comprovante de Parecer pra

Dados Processo: ”

Número do Processo: 000050617/2025

Número Único: FMN.KEQ.XJ3-BA

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/07/2025 8:42 AM

1

Dados Parecer:

Organograma: G.S.ED Encerrou Processo? Não

+
1 Descrição Parecer: Data Parecer: 15/09/2025 4:58 PM

Segue assinado.

28

    
 

Ednelson Queiroz
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ESTADO DO PARANÁ ata: 19/09/2025

   
Dados Processo:
 

Número do Processo: 000050617/2025

Número Único: FMN.KEQ.XJ3-BA

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/07/2025 8:42 AM    
Dados Parecer:

- r

t Organograma: Gestor de Contratos - Sec Educação Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 16/09/2025 8:17 AM

Seguepara demais trâmites.
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VICENTE MACHADO



  | sDAom Página: 1/1
ESTADO DO PARANÁ A Câmata: 19/09/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE[5 õO
romanotS”

D.

    

       [FCPR] - Comprovante de Parecer

DadosProcesso:
 

Número do Processo: 000050617/2025

Número Único: FMN.KEQ.XJI-BA

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Intema
1

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/07/2025 8:42 AM  
  
DadosParecer:
r

í , Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 17/09/2025 9:06 AM

Segue à Procuradora Geral para assinatura do 3º Termo Aditivo ao Contrato nº107/2023 conforme anexo do parecer28.
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ESTADO DO PARANÁ (SERRI Dela: 19/09/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Ad É

Ss o
[FCPR] - Comprovante de Parecer colha e? m

Ass, Ya

Dados Processo: mas

Número do Processo: 000050617/2025

Número Único: FMN:KEQ.XJ3-BA '

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/07/2025 8:42 AM

Dados Parecer: |

+ Organograma: PGM-003 Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 19/09/2025 3:17 PM

Segue aditivo assinado.
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Debora Lemos
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ESTADO DO PARANÁ GOARIpnData: 19/09/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE f A

[FCPR] - Comprovante de Parecer Proton +

Assmm.

Dados Processo: vem tl

Número do Processo: 000050617/2025

Número Único: FMN.KEQ.XJ3-BA

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/07/2025 8:42 AM  
 

Dados Parecer:

 

 

1
. “Drganograma: Gabinete da Prefeito Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 19/09/2025 3:42 PM

Segue contrato assinado;
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DEFAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   

 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº

107/2023 ID 3939 DE LOCAÇÃO DE

; IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O

“ MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE E

FAMÍLIA NOGAS NETO ADMINISTRAÇÃO

DE BENS LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º

95.422.986/0001-02, administrativa na Rua Jacarandá, n.º 300, Bairro Nações em

Fazenda Rio Grande — PR, neste ato representado por seu titular Exmo. Prefeito, Sr.

Marco Antonio Marcondes Silva, brasileiro, residente e domiciliado em Fazenda Rio

Grande, portador da Carteira de Identidade RG n.º 9.XXX.XXX-8 SESP/PRe inscrito no

CPF/MF sob o n.º 043.XXX.XXX-17, e assistido pela Procuradora do Município Sra.

Débora Lemos, OAB/PR: 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal de Educação

Sr. Ednelson Queiroz Sobral, inscrito no CPF/MF sob o n.º 872.XXX.XXX-34,

denominado LOCATÁRIO,e de outro, Pedro Nogas Neto, pessoa física, inscrito no

CPF/MF sob n.º 356.XXX.XXX-91 e Neonilia Diadio Nogas,inscrita no CPF/MF sob n.º

021.XXX.XXX-14, residentes na Avenida Vereador Domingos Benvenuto Moletta, n.º

17710, Colônia Marcelino em São José dos Pinhais, Estado do Paraná, e representados

pela Família Nogas Neto Administração de Bens LTDA, inscrita no CNPJ n.º

30.160.538/0001-24, Situada na Avenida Vereador Domingos Benvenuto Moletta, n.º

17710, Colônia Marcelino em São José dos Pinhais, Estado do Paraná, telefone: (41)

3134-7000, e-mail: falecomOnogasneto.com.br, denominado LOCADORe, tendo em

vista a necessidade de aditamento, pelo que restou decidido e autorizado no processo

administrativo n.º 50617/2025, as partes resolvem firmar o 3º Termoaditivo ao contrato

n.º 107/2023, Celebrado em 11 de julho de 2023, originado da Dispensa de Licitação n.º

22/2023 e, publicado no Diário Eletrônico do Município em 18/07/2023, com o Objeto:

“Locação imóvel situado na Rua Espanha, 66 — Bairro Nações - Fazenda Rio

Grande PR. Com Área Total: 1.533,07 m?, com estacionamento, cozinha, refeitório,

20 salas com banheiro; Registro De Imóveis 14.835: e área total de 2.295,88 m? e

área construída de 3.196,95 m? em alvenaria com 03 pavimentos, para instalação

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - DL 22/2023 - CONTRATO 107/2023

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

condições seguintes:   Cláusula Primeira: Fica reajustado o valor do contrato retro conforme varia

acumulada do período de agosto/2024 a julho/2025,referente a cláusula contratual de

reajuste pelo INPC cujo índice apurado pelo IBGE/FGV disponível é o de julho/2025

correspondendo a 5,1280% (cinco virgula um mil duzentos e oitenta décimos de

milésimos pontos percentuais).

Cláusula Segunda: O valor mensal incluso referente ao reajuste é de R$3.297,25 (três

mil, duzentos e noventa e sete reais e vinte e cinco centavos), resultando no valor

mensal atualizado de R$67.596,15 (sessenta e sete mil, quinhentos e noventa e seis

reais e quinze centavos).

Cláusula Terceira: Fica incluso ao valor global do contrato o total de R$39.567,00

(trinta e nove mil, quinhentos e sessenta e sete reais), para locação do imóvelpelo

período correspondente passando a vigorar o valor de R$811.153,80 (oitocentos e

onze mil cento e cinquenta e três reais e oitenta centavos) pelo período de 12

meses, contadosa partir de agosto/2025.

81º - Os efeitos financeiros do reajuste são devidos apóso início do novo prazo aditado

com publicação no DOE (Diário Oficial Eletrônico) do município.

Cláusula Quarta: Para suporte da despesa fica indicada a seguinte dotação

Orçamentária:

Secretaria Municipal de Educação

 

Sub
Cód| Órgão| Unid.| Função funcã Programa| Ação| Elemento| Fonte de Recurso Fonte

unção              
 

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS- DL. 22/2023 - CONTRATO 107/2023

Rua Jacarandá, 300 — Nações -- Fazenda Rio Grande/PR -- CEP 83823-901Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

  

 

     

 

 
    

  

 

 

|
87 04] 001 12 361 0043) 2014] 3.3.90.39 [20104-00104.0101.0 oo404 |

0.00.1.500.1001 SOPROa

E
. 2 . . [6]

Cláusula Quinta: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em vig EronSO m

 

Ass MM

 

Fazenda Rio Grande, 27 de agosto de 2025.º--= —"

P/ Locatário:

| Assinado de forma digital por
MARCO ANTONIO y MARCO ANTONIO MARCONDES

MARCONDES — "SILVADABIBS8B917
SILVA:043] sesgoi 7face 2025.09.19 15:42:46

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

EDNELSON ' Assinado de formadigital
QUEIROZ + por EDNELSON QUEIROZ

f “SOBRAL:87238470934 ado de forma
SOBRAL:8723847Ô.Dados: 2025.09.15 DEBORA items
934 pf 1658:12-0300 LEMOS / tirisasoo”

Ednelson Queiroz Sobral Débora Lemos

Secretário Municipal de Educação Procurador Geral do Município

OAB 42.955

P/ Locador:

Documento assinado digitalmente

oubr PEDRO VALMORNOGAS
q Data: 03/09/2025 15:20:12-0300

verifique em https:/fvalidartigov.br

Família Nogas Neto Administração de Bens LTDA

Locador

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS- DL 22/2023 - CONTRATO 107/2023

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rlo Grande/PR — CEP 83823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDESPRO,

    

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ B
Divisão de Comprase Licitações = $

Crohan WS4m
Ass, Mm

  
 

 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 107/2023 - ID 3939

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
CONTRATADA:Família Nogas Neto Administração de Bens LTDA;
CNPJ: 30.160.538/0001-24;
OBJETO: “Locação imóvel situado na Rua Espanha, 66 — Bairro Nações - Fazenda Rio Grande
PR. Com Área Total: 1.533,07 m?, com estacionamento, cozinha, refeitório, 20 salas com
banheiro; Registro De Imóveis 14.835: e área total de 2.295,88 m? e área construída de
3.196,95 m? em alvenaria com 03 pavimentos, para instalação da Secretaria Municipal de

Educação, conformesolicitação da Secretaria Municipal de Educação”.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 22/2023;

PROCESSO ADMINISTRATIVO:128/2023;
PROTOCOLO: 50617/2025;
VALOR: O contrato passa a vigorar com o valor de R$811.153,80 (oitocentos e onze mil
cento e cinquenta e três reais e oitenta centavos) pelo período de 12 meses, contados a
partir de agosto/2025. :
DATA DA ASSINATURA:27/08/2025.

- Fica reajustado o valor do contrato retro conforme variação acumulada do período de
agosto/2024 a julho/2025, referente a cláusula contratual de reajuste pelo INPC cujo índice
apurado pelo IBGE/FGV disponível é o de julho/2025 correspondendo a 5,1280% (cinco virgula
um mil duzentos e oitenta décimos de milésimos pontos percentuais).

- O valor mensal incluso referente ao reajuste é de R$3.297,25 (três mil, duzentos e noventa e
sete reais e vinte e cinco centavos), resultando no valor mensal atualizado de R$67.596,15
(sessenta e sete mil, quinhentos e noventa e seis reais e quinze centavos).

- Fica incluso ao valor global do contrato o total de R$39.567,00 (trinta e nove mil, quinhentos e
sessenta e sete reais), para locação do imóvel pelo período correspondente passando a vigorar
o valor de R$811.153,80 (oitocentos e onze mil cento. e cinquenta e três reais e oitenta
centavos) pelo período de 12 meses, contados a partir de agosto/2025.

Coordenação de Contratos   
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

 



 

 

Diário Oficial Eletrônico
PrefeituraMunicipa de Fazenda Rio Grande

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Comprase Licitações

 

 

EXTRATO DO3ºTERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 107/2023-1D3939

ICONTRATANTE:PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
ICONTRATADA: Família Nogas Neto Administração do Bars LTDA;
[CNPJ: 30. 160.538/0001-24:

« [OBJETO: "Locação imóvel eltuado na Rita Espanha,68 — Baijo Nações- Fazenda Rio Granda
PR. Com Área Totgi: 1.533,07 mê, com estaclonamento, cozinha, rofeiténio, 20 saias com]
banheiro: Regiotro De Imóveis 14.835: 6 área total da 2.205,88 mê e área construlda del
3.186,95 m! em alvenaria com 03 pavientos, para Instalação da Secretaria Municipal da

“ JEducação, conforme sofictação da Secretaria Municipal de Educação”,
+ |HODALIDADE:Dispensa de Licitação nº 22/2025;

“ JPROCESSO ADMINISTRATIVO: 12812023;
*, “|pRoTOCOLO: ShssTi2oas:

[VALOR O contrata pássa à vigorar com o valor da R$811.153,80 (oltocantos é onza emil
++ ]cênto.e cinquenta é trás rezla e oltenta centavos) pelo poríodo de 42 meses, contados a

+ SJpartr de agostai2025, »
- [PATA DA ASSIHATURA: ar;nataaas. : -

 

-a ustado o valoi do sontalo reto confonne varição acumulada do perlodo do)
024 à Julho/2025, referente » clâusita contratust do regjuste pelo INPG cujo índice]

“ puro pelo IBGEIFGY disponivel é a de fulho/2025 correspundandoa 5,1280% (cinco virguta
lum mã duzentaso oltanta décimos ce milésimos pontas percentuais).

|- O valor mensalincluso referente ao reajuste é do R$3.297.25 (três mil, duzentos e noventa e]
tesis 8 vihto é cinço centavos), resultando no valor mansal atuafizado de R$57.598,15

sessenta é solo sil, quinhentos e noventa e seis reais quinze centavos):

 

- Eca incluso so valor global do comtraia o totsl de R$39.567,00 (rinta é nove mi, quinhentoso
Isessenia o sele reais), para locação da imóvel polo periodocorrespandenta passanda a vigarar
la valor da R$811,153,80 (oitocentos e enza mil cenlo ó cinquenta três regis é oitenta]
[centavos] pelo período da 12 mases, contadas a pertit de agostoi2025.  

Goordenação de Contratos|     

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
 

 

 

- EXTRATO CONTRATO Nº 154/2025-Ipá54a, -

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CNPJ: 95.422.986/0001-02;
CONTRATADO:INVICTUS GESTÃO EM SAÚDESÍSLTDA;, - .
[ENPA: 26.775.1720001.20;, - .
|OBJETO: *Croganciamento para Prestação diPlantão Médica de o pessoa(s Frsica(a), Emprasérios
[Unipessoal (SLU) o Pessoa(o) durfdica(s]a ser realizado na UPA (uridade do pronto alengimemto),nas]
condições estabelecidas no Termo de Referência”
'GESTOR: Jerifer Amanda do Mormis, matrícula nº 355.806;
FISCALADMINISTRATIVO: Andres Hartmann Hinojosa, matricula cê 353.673;
FISCAL SUPLENTE: Lulz Neves Neto, matricula nº 353.976; . .
[MODALIDADEInexigibiidada do Licilnção nº 90/2025;
PROTOCOLO;618712025:
PROCESSO ADNINISTRATIVO: 185/2025;
PRAZO DEVIGÊNCIA: O prazo do vigência da conlratação do 06 (sola) mesos contados da
[publicação no NC, prorrogável na forma da Lei nº 44.133, da 2021. ,
[VALORTOTAL: R$ 393.283,44 (trezentos e novenla e três miduzentos e oitenta e Us reais e”
quarenta o quatro centavos).
DATA DA ASSINATURA: 15/09/2025.

 

 Coeesêniação do Contratos
  
 

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  BIVISÃO SETORIAL DE COMPRASELICITAÇÃO.
 

 

 

” PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPALDEADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
 

 

EXTRATO CONTRATO A? 144/2025- 1D 4505,

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DEFAZENDA RIO GRANDE:
ICNPS: 95.422.986/0001-02;
CONTRATADO: EXTREMA COMERCIO DEPEÇAS LTDA;
CNP: 56.050.7030009-89;
|OBJETO: “Aquisiçãode um voículo zera quiômetro em atendimento no Canvênio n.º10012025 do
|PARANAGIDADE”.
'GESTOR:MarjaneRibeiro da Sliva,mutricuta nº 363.255;
FISCAL ADMINISTRATIVO; Flávia Vaz Alebia, matricula 0º 351.189:
[FISCAL SUPLENTE:Anatltian Senczuk Fonseca, matrícula nº 354.003;
IMODALIDADE:Progão Eletrônico nº 36/2025;
PROTOCOLO:27624/2025:
(PROCESSO ADMINISTRATIVO:104/2025;
"RAZO DE VIGÊNCIA;O presente Contrato terá a vigóncia da 385 (trezentos e eessenta e cinco)

lgias) contadosa partir da data da assinatura citada no extrato da pontrato publicado nodiário oficial;
IVALOR TOTAL: R$ 380.000,00 (trezentos e sessenta mil reais);
IDATA DAASSINATURA: 04/09/2025,

  

 

Coontaração do Contretas| 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO,  

 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 158/2025. 1D 4515.

|CONTRATANTE:PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
CNP): 95.422.98610001-02;
CONTRATADO: ACTUAL MED LTDA;
(CNPJ: 45.415.626/0001.05;
(OBJETO: “Credenciamento para Prestação de Plantão Médica de a Pessoa(s) Fisica(s), Empresários!
Unipessoal (SLU) é Pessoa(s) Jurtdica(s) a ser resiizado na UPA (umidade de pronto atendimento). nas!
icontlçõos estabelacidas no Termo da Referência.
GESTOR: Jenitor Amandada Morais, matrícula nº 355.806;
FISCAL ADMINISTRATIVO: Andrea Hartmann Hingjosa, mairicula nº 353.673;
FISCAL SUPLENTE;Luiz Novos Neto. matricula nº 953.879;
MODALIDADE: Inexigibilidado de Licitação nº 87/2025;
PROTOCOLO; 6204312025;
PROCESSO ADMINISTRATIVO; 183/2025:
PRAZODEVIGÊNCIA; O prazo do vigência da contratação é de 08 (seis) meses contados da
publicação no PNCP, prorrogévelna forma da Lein* 14.129, de 2021. -
VALORTOTAL:R$ 345.612,72 (rezantos a quarenta o cinco mi seiscentos e dozo reais o catentae
dois centavos).
DATADA ASSINATURA: 15/00/2025. - ao

 

 

  
 

EXTRATO CONTRATO Nº 152/2025-1D 4511,

[CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CNP: 05.422.986/0001-02;
CONTRATADO: GÊNESIS LIFE LTDA;
[CNPJ: 45.084.332/0001-00:

 OBJETO: "Credenciamento para Prestação de Plantão Médico de e sica(o),
Unipessoai (SLU) « Pessoa(s) Jurtdica(s)a ser realizado na UPA (unidade de”toaim, nas!
consições estabelecidas no Yermo da Referência.”
(GESTOR: Jonitar Amanda de Morais, matffcuta nº 355.806;
FISCAL ADMINISTRATIVO: Andrea Hartmana Hinojosa,matricula nº 359.873;
FISCAL SUPLENTE; Luiz Noves Neto, matrícula nº 359.979;
MODALIDADE:Inexigibilidade do Licitação nº 9112025;
|PROTOCOLO: 6207412025:
[PROCESSO ADMINISTRATIVO:187/2025:
PRAZO DE VIGÊNCIA: O preza de vigência da contratação é de06 (5013) meses contados da
publicação no PNCP,prostogável na forma da Lei nº 44,139, de 2021.
IVALORTOTAL:R$ 143.012,18 (conta e quarenta e três mil o dozo radis e dazesseis centavos),
[DATA DA ASSINATURA: 15/09/2025.   
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO.
 

 

EXTRATO CONTRATONº 187/2025- ID 4516.

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
CNPJ: 95.422.98610001-02;
CONTRATADO: NOVA MEDIG — SERVICOS MEDICOSLTDA;
(CNPJ: 36.485.7080001-27;
OBJETO: “Credenciamento para Prestação do Planlão Médico do 6 Pessoa(s) Fisica(s). Empresários
Unipessoal (SLU) e Pessos(s) Juridica(s) a ser roalizado na UPA funidade do pronto alendimento). nas|
[condições estabelecidas no Termo de Referência.
(GESTOR: Jonifer Amanda de Morais, matricula nº 255.806;
FISCAL ADMINISTRATIVO:Andrea Hartmann Hinojosa, matrícula nº 353.673;
FISCAL SUPLENTE:Luíz Neves Neto, matricula né 353.870;
|NODALIDADE: Inexigbilidade de Licitação nº 88/2025;
|PROTOCOLO: 6170412025;
[PROCESSO ADMINISTRATIVO:164/2025;
[PRAZODE VIGÊNCIA: O prazo do vigência da contratação é do 08 (sola) meses contados da
publicação no PNCP, prorrogável na forma da Leln* 14.199, de 2021.
[VALOR TOTAL: R$180.682,88 (caro a noventa mi! selacentos e oitenta a dois reais e oitenta e aito
centavos),
[DATADAASSINATURA: 15/09/2025.
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ESTADO DO PARANÁ 24/09/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Número do Processo: 000050617/2025 : ,

Número Único: FMN,KEQ.XJ3-BA ;

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/07/2025 8:42 AM  
 
Dados Parecer:

Encerrou Processo? Nãoo Organograma: Contratos Compras - ADM

Data Parecer: 24/09/2025 4:29 PM
 

Descrição Parecer:

Lançamentofinalizado, segue com asinformações abaixo:

33 * Contabilidade nos pareceres 19 e 20;

* Certidões parecer 24; e,
* Anexorelação das contratações.

Remeto processo para secretária anexarnota de bloqueio, após envis para emissão de empenhono organograma
“Autorização de Fomecimento - AF”
Atte.

  
  
 
 

Taiza Sibella



  

 
  
 

 

 

. . N a.

32224. ESTADO DO PARANA 4 Página: 17 4
& A Data Emissão: 24/09/2025

Aids PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Usuário Emissão: Taiza Sibella Gulmini Bubola

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR

CEP: 83823901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41)3627-8500

E-mail: licitacoes(Dfazendariogrande.pr.gov.br Site: http:/Awwwfazendariogrande,pr.gov.br

Relação das Contratações

: Nº Contrato” |. qpaannia Elm Vinânei Valor do Saldo do . AE
Fornecedor Modalidade Aditivo Ini. Vigência Fim Vigência Processo Adm. Contrato Contrato Tipo Licitação

FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAODE BENS LTDA - Dispensa de 107/2023 11/07/2023 11/07/2028 128/2023 R$4.531.153, R$2.660.958, Locação 22/2023

30.160.538/0001-24 licitação 80 21

Locação de imóvel com 1.533,07 m?- situado na Rua Espanha, 66 — Bairro Nações - Fazenda Rio Grande PR,para instalação da Secretaria Municipal de Educação, conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Educação.

1 Aditivo de Alteração de outras Cláusulas 09/10/2024. R$0

2 Aditivo de Reajuste 24/06/2025 R$8.195,6

Item: 1 Locação de imóvel com 1.533,07 m? — situado na Rua Espanha,nº 66 — Bairro: Nações — Qtd: 4 Unid.: Unidade (Fracionável) vi: R$64.298,9

3 Aditivo de Valor (Acréscimo) 24/09/2025 R$811.153,8

Item: 1 Locação de imóvel com 1.533,07 m? — situado na Rua Espanha, nº 66 — Bairro: Nações - Qtd: 12 Unid.: Unidade (Fracionável) vl: R$67.596,15

1 Alteração de Despesa Orçamentária - 08/11/2024 R$0,00

 
ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA LOTE QTD. VL. UNITÁRIO VL. TOTAL SALDO

1 Locação de imóvel com 1.533,07 m* — situado na Rua Espanha, nº 66 — UN 0 60 62.000,00 3.720.000,00 2.660.958,21
Bairro: Nações — Fazenda Rio Grande / PR, destinado à Secretaria

Municipal de Educação.

Protocolo: 9112b821-4698-4462-a7b9-e84cb5b6s45f Usuário: taiza.sgb Versão: 35 de 10/07/2024 17:23:23
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ESTADO DO PARANÁ . Data: 02/10/2025

! q

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRAND E
9

[FCPR] - Comprovante de Parecer mato4ySs Mm
Mm

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000050617/2025 1

Número Único: FMN.KEQXJ3-BA
 

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/07/2025 8:42 AM    
Dados Parecer:

Organograma: Gestor de Contratos - Sec Educação Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 25/09/2025 8:03 AM

Segue para demais trâmites.

34

    

| VICENTE MACHADO
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ESTADO DO PARANÁ Data: 02/10/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE   [FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo: |,
 

Número do Processo: 000050617/2025

Núméro.Único: FMN.KEQ.XJ3-BA

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/07/2025 8:42 AM    
Dados Parecer:

Jrganograma: Compras - SME Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 30/09/2025 3:16 PM

Segue empenho emitido para suportaro reajuste autorizado. ,
1

35
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Nara Regina
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ESTADO DO PARANÁ SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE- Nr: 3068/2025
Gestor do Contrato: PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

Processo Administrativo: 128/2023

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR Contrato: 107/2023

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 Sequencial do Contrato: 3396

Site: www.fazendariogrande,pr.gov.br a
Aditivo: 3

Data do Aditivo: 24/09/2025)

Data da Solicitação: 29/09/2025  Data de Homologação: ATRBTIZO23
ba “,

RA
= o

AUTORIZADApor JUCELI REIKDAL DE LIMA PINHEIRO po & 453. m
Folh:

Data datramitação: 29/09/2025 am.

 

  
 

 

AssMo

y q ar

Fornecedor: FAMILIA NOGAS NETO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA Telefone(s): 41988031522

CPF/CNPJ: 30.160.538/0001-24 4131347000

idereço: VEREADOR DOMINGOS BENVENUTO MOLETTA, 17710, COLONIA
MARCELINO - 83024-899, SÃO JOSE DOS PINHAIS - PR

E-mail: falecomfBnogasneto.com.br

 

 

Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

 

Organograma: 0400940001 - SM EDUCAÇÃO

Condição de Pagamento: Em até 30 dias após emissão da NF

Prazo de entrega/ Execução: Após a assinatura do contrato

Local de Entrega: Secretaria Municipal de Educação

Objeto da Contratação: Locação de imóvel com 1.533,07 m?- situado na Rua Espanha, 66 — Bairro Nações - Fazenda Rio
Grande PR,para instalação da Secretaria Municipal de Educação, conformesolicitação da
Secretaria Municipal de Educação.

Observações: SME- PROT69816/2025 - OF 1518/2025 - DESP 67 - FONTE 104.

Empenho: 11205/2025

Despesas:

67 - 04.001.12.361.0043.2014.3.3.90,39,00 - Manutenção das Atividades da SM de Educação

Desdobramento : 3.3.90.39.00.00.00.00

Recurso: 00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - Demais impostosvinculados à educação
básica - Fonte 104  
 
 

[item | Quantidade [Unid. | Especificação do material [ Marca | PreçoUn. | Preço Total |
Locação de imóvel com 1.533,07 m? — situado na Rua

1 0,3884373 UN Espanha,nº 66 — Bairro: Nações — Fazenda Rio Grande / 87.596,1500 25.982,11
PR,destinado à Secretaria Municipal de Educação.-
Locação de imóvel com 1.533,07 m? — situado na Rua
Espanha,nº 66 — Bairro: Nações — Fazenda Rio Grande /

PR, destinado à Secretaria Municipal de Educação.

Protocolo: 8fd2a4a5-abb0-418-85b4-d59c6e07doB2 Usuário: MIGUEL.S.S Versão: 14 de 10/07/2024 17:34:28
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AUTORIZADA por JUCELI REIKDAL DE LIMA PINHEIRO

Data da tramitação: 29/09/2025
 

 

Total Geral: 25.982,11
   
 

 - FazendaRio Grande/PR,29 de Setembro de 2025 JUCELI REIKDAL DE LIMA PINHEIRO
: Assinatura e Carimbo do Responsável   

 
Protocolo: 8fd224a5-abb0-418-85b4-d59c6e07d082 Usuário: MIGUEL.S.S Versão: 14 de 10/07/2024 17:34:28
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ESTADO DO PARANÁ GSDA RIO x Data: 02/10/2026

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE e 5

[FCPR] - Comprovante de Parecer Cronan “5:3
Ass NY
 

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000050617/2025

Número'Único: FMN.KEQXJ3I-BA
 

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 09/07/2025 8:42 AM A    
Dados Parecer:
 

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 02/10/2025 2:58 PM

Considerando que todos os trâmites foram concluídos, segue para arquivo.
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Simone Aparecida


